
 

 
PRESIDÊNCIA

Acórdão

Acórdão PRESI

PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
 
PROCESSO TRT - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) 
RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR 
INTERESSADOS: SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL, ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, WANDA LÚCIA RAMOS
DA SILVA, SEBASTIÃO ALVES MARTINS, CÉSAR SILVEIRA, CLEUZA 
GONÇALVES LOPES, KLEBER DE SOUZA WAKI, CELSO MOREDO GARCIA, ISRAEL BRASIL ADOURIAN, LUCIANO SANTANA CRISPIM e
NARAYANA TEIXEIRA HANNAS. 
ASSUNTO: ACESSO AO 2º GRAU - CARGO DE DESEMBARGADOR DO TRABALHO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª
REGIÃO, PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO, EM VAGA DECORRENTE DA APOSENTADORIA DO DESEMBARGADOR ALDON DO VALE
ALVES 
TAGLIALEGNA.
 
 

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Despacho

Despacho SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10330/2021  
Interessado: Juiz José Luciano Leonel de Carvalho  
Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição  
DESPACHO: (…)Cuidam os autos de requerimento formulado pelo Excelentíssimo Juiz José Luciano Leonel de Carvalho, à fl. 2, onde se pleiteia a
averbação em seus assentamentos funcionais do tempo de contribuição descrito na Certidão de Tempo de Contribuição – CTC, expedida
eletronicamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativamente ao cargo de Analista Previdenciário. O Núcleo de Gestão de Magistrados
emitiu parecer elucidativo, sugerindo a averbação da CTC acima referida, com fundamento no art. 100 da Lei n. 8.112/90, aplicada de forma
subsidiária aos magistrados. Desse modo, verifico que a CTC juntada a estes autos foi expedida com assinatura digital e obedece ao padrão
estatuído no art. 7º-A, da Portaria nº 154/2008, do Ministério da Previdência Social, para fins de averbação. Assim sendo, uma vez preenchidos os
demais requisitos necessários, DEFIRO a averbação do tempo de contribuição certificado eletronicamente pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, relativamente ao cargo de Analista Previdenciário, no período de 07/04/2003 a 08/03/2004, no total de 337 (trezentos e trinta e sete) dias,
que, convertidos, representam 11 (onze) meses e 07 (sete) dias, sob a égide de regime próprio de previdência social e repercussão de seus
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efeitos para todos os fins de direito, com escopo no art.100 da Lei nº 8.112/90, legislação aplicada subsidiariamente à magistratura. Ao Núcleo de
Gestão de Magistrados, para as providências cabíveis.  
Assinado eletronicamente em 14/10/2021 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO  
Corregedor do TRT da 18ª Região 

Edital

Edital SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 45/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que no dia 04 de novembro de 2021, em atenção ao disposto no artigo
682, inciso XI, da Consolidação das Leis do Trabalho, será realizada correição ordinária na Vara do Trabalho de Goiás, a qual poderá ocorrer na
modalidade SEMIPRESENCIAL, caso a Unidade correcionada ainda se encontre na etapa “AMARELA” (PORTARIA TRT 18ª SGP Nº 1304/2021),
para retomada dos serviços presenciais, ou na modalidade TELEPRESENCIAL (videoconferência), se, na referida data, houver retornado para a
etapa “LARANJA”, tudo em conformidade com o Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região, instituído pela PORTARIA TRT 18ª Região SGP n.º 1526/2020. Para tanto, ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e
Auxiliar, bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
Desse modo, estará, na referida data, no horário das 14 horas às 15 horas, caso persista a etapa Amarela, à disposição de interessados,
especialmente partes, advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por
finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada na sede da Unidade
correcionada. Na ocasião, em observância ao Protocolo acima referenciado, que autoriza, durante a vigência da etapa amarela, a “realização de
correições ordinárias presenciais, com o mínimo de pessoas necessárias à realização do ato”, a audiência ocorrerá apenas com a presença de um
interessado por vez, obedecida à ordem de chegada. Estando em vigor a etapa Laranja, o procedimento será realizado por meio de
videoconferência, com a utilização da ferramenta Google Meet, devendo ser encaminhado pedido de inscrição do interessado para o e-mail
corregedoria@trt18.jus.br, com antecedência mínima de 24 horas antes da data e horário programado para a audiência pública, em conformidade
com a Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 14 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 46/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que no dia 09 de novembro de 2021, em atenção ao disposto no artigo
682, inciso XI, da Consolidação das Leis do Trabalho, será realizada correição ordinária na 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a qual poderá
ocorrer na modalidade SEMIPRESENCIAL, caso a Unidade correcionada ainda se encontre na etapa “AMARELA” (PORTARIA TRT 18ª SGP Nº
1304/2021), para retomada dos serviços presenciais, ou na modalidade TELEPRESENCIAL (videoconferência), se, na referida data, houver
retornado para a etapa “LARANJA”, tudo em conformidade com o Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, instituído pela PORTARIA TRT 18ª Região SGP n.º 1526/2020. Para tanto, ficam cientificados as
Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar, bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
Desse modo, estará, na referida data, no horário das 14 horas às 15 horas, caso persista a etapa Amarela, à disposição de interessados,
especialmente partes, advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por
finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada na sede da Unidade
correcionada. Na ocasião, em observância ao Protocolo acima referenciado, que autoriza, durante a vigência da etapa amarela, a “realização de
correições ordinárias presenciais, com o mínimo de pessoas necessárias à realização do ato”, a audiência ocorrerá apenas com a presença de um
interessado por vez, obedecida à ordem de chegada. Estando em vigor a etapa Laranja, o procedimento será realizado por meio de
videoconferência, com a utilização da ferramenta Google Meet, devendo ser encaminhado pedido de inscrição do interessado para o e-mail
corregedoria@trt18.jus.br, com antecedência mínima de 24 horas antes da data e horário programado para a audiência pública, em conformidade
com a Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 14 de outubro de 2021. 
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[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 47/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que no dia 10 de novembro de 2021, em atenção ao disposto no artigo
682, inciso XI, da Consolidação das Leis do Trabalho, será realizada correição ordinária na 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara e no CEJUSC -
Centro Judiciário de Solução de Conflitos, a qual poderá ocorrer na modalidade SEMIPRESENCIAL, caso as Unidades correcionadas ainda se
encontrem na etapa “AMARELA” (PORTARIA TRT 18ª SGP Nº 1304/2021), para retomada dos serviços presenciais, ou na modalidade
TELEPRESENCIAL (videoconferência), se, na referida data, houverem retornado para a etapa “LARANJA”, tudo em conformidade com o
Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, instituído pela PORTARIA TRT 18ª
Região SGP n.º 1526/2020. Para tanto, ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular/Coordenador do Cejusc e  Auxiliar, bem como os
servidores da referida unidade judiciária. 
Desse modo, estará, na referida data, no horário das 14 horas às 15 horas, caso persista a etapa Amarela, à disposição de interessados,
especialmente partes, advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por
finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada nas sedes das Unidades
correcionadas. Na ocasião, em observância ao Protocolo acima referenciado, que autoriza, durante a vigência da etapa amarela, a “realização de
correições ordinárias presenciais, com o mínimo de pessoas necessárias à realização do ato”, a audiência ocorrerá apenas com a presença de um
interessado por vez, obedecida à ordem de chegada. Estando em vigor a etapa Laranja, o procedimento será realizado por meio de
videoconferência, com a utilização da ferramenta Google Meet, devendo ser encaminhado pedido de inscrição do interessado para o e-mail
corregedoria@trt18.jus.br, com antecedência mínima de 24 horas antes da data e horário programado para a audiência pública, em conformidade
com a Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 14 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 48/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento de que no dia 11 de novembro de 2021, em atenção ao disposto no artigo
682, inciso XI, da Consolidação das Leis do Trabalho, será realizada correição ordinária na Vara do Trabalho de Goiatuba, a qual poderá ocorrer
na modalidade SEMIPRESENCIAL, caso a Unidade correcionada ainda se encontre na etapa “AMARELA” (PORTARIA TRT 18ª SGP Nº
1304/2021), para retomada dos serviços presenciais, ou na modalidade TELEPRESENCIAL (videoconferência), se, na referida data, houver
retornado para a etapa “LARANJA”, tudo em conformidade com o Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, instituído pela PORTARIA TRT 18ª Região SGP n.º 1526/2020. Para tanto, fica cientificada a Excelentíssima
Juíza Titular, bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
Desse modo, estará, na referida data, no horário das 14 horas às 15 horas, caso persista a etapa Amarela, à disposição de interessados,
especialmente partes, advogados e representantes do Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por
finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada na sede da Unidade
correcionada. Na ocasião, em observância ao Protocolo acima referenciado, que autoriza, durante a vigência da etapa amarela, a “realização de
correições ordinárias presenciais, com o mínimo de pessoas necessárias à realização do ato”, a audiência ocorrerá apenas com a presença de um
interessado por vez, obedecida à ordem de chegada. Estando em vigor a etapa Laranja, o procedimento será realizado por meio de
videoconferência, com a utilização da ferramenta Google Meet, devendo ser encaminhado pedido de inscrição do interessado para o e-mail
corregedoria@trt18.jus.br, com antecedência mínima de 24 horas antes da data e horário programado para a audiência pública, em conformidade
com a Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 14 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
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GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 9537/2021 – SISDOC 
Interessado(a): EDILENE VOGEL 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 10648/2021– SISDOC 
Interessado(a): LIGIA MARIA FRANCISCA CAETANO 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento do benefício de auxílio pré-escolar, inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda e dependência econômica. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 10401/2021– SISDOC 
Interessado(a): LUDMILLA FERREIRA DE SOUZA FRAGA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento do benefício de auxílio pré-escolar e inclusão de dependente para fins de dependência econômica.

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1357/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 17605/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Prorrogar o regime de teletrabalho da servidora Nívea Maria Nunes Moreira (s011993), ocupante de cargo da carreira de Analista
Judiciário, Área Judiciária, lotada na 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir de 02/11/2021 a 01/11/2023, em conformidade ao que dispõem as
Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal  
Goiânia, 15 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
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Processo Administrativo 
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Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 25/09/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO 
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO TRT - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)


RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADOS: SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL, ANTÔNIA HELENA


GOMES BORGES TAVEIRA, WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA,


SEBASTIÃO ALVES MARTINS, CÉSAR SILVEIRA, CLEUZA


GONÇALVES LOPES, KLEBER DE SOUZA WAKI, CELSO MOREDO


GARCIA, ISRAEL BRASIL ADOURIAN, LUCIANO SANTANA CRISPIM


e NARAYANA TEIXEIRA HANNAS.


ASSUNTO: ACESSO AO 2º GRAU - CARGO DE DESEMBARGADOR DO TRABALHO DO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, PELO


CRITÉRIO DE MERECIMENTO, EM VAGA DECORRENTE DA


APOSENTADORIA DO DESEMBARGADOR ALDON DO VALE ALVES


TAGLIALEGNA.


RELATÓRIO


Trata-se de MATÉRIA ADMINISTRATIVA de competência do Tribunal


Pleno, versando sobre a promoção, pelo critério de merecimento, para o cargo de


Desembargador do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em vaga


decorrente da aposentadoria do Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna.


O acesso de Juiz Titular de Vara do Trabalho ao Tribunal é regido, no


âmbito deste Regional, pela Resolução Administrativa nº 54-A/2013, em consonância com a


Resolução nº 106/2010 do Conselho Nacional de Justiça.


O edital de promoção foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça


do Trabalho de 26/11/2019 (fl. 7), dando a saber a todos os juízes titulares de Vara do


Trabalho da Região a existência de vaga de Desembargador do Trabalho no Tribunal Regional


do Trabalho da 18ª Região, a ser preenchida pelo critério de merecimento, em decorrência da


aposentadoria do Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, fixando o prazo de 15


(quinze) dias, contados da publicação, para manifestarem o seu interesse em concorrer à


referida vaga, mediante requerimento dirigido à Secretaria da Corregedoria Regional (Núcleo


de Gestão de Magistrados).


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899
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No prazo fixado pelo referido edital, inscreveram-se à vaga de


Desembargador do Trabalho os seguintes juízes titulares de Varas do Trabalho, pela ordem de


antiguidade: ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, juíza titular da 14ª Vara do


Trabalho da Capital; WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, juíza titular da 16ª Vara do Trabalho


da Capital; SEBASTIÃO ALVES MARTINS, juiz titular da 3ª Vara do Trabalho de Anápolis;


CÉSAR SILVEIRA, juiz titular da Vara do Trabalho de Goiás; CLEUZA GONÇALVES LOPES,


juíza titular da 18ª Vara do Trabalho da Capital; KLEBER DE SOUZA WAKI, juiz titular da 17ª


Vara do Trabalho da Capital; CELSO MOREDO GARCIA, juiz titular da 10ª Vara do Trabalho


da Capital; ISRAEL BRASIL ADOURIAN, juiz titular da 6ª Vara do Trabalho da Capital;


LUCIANO SANTNA CRISPIM, juiz titular da 13ª Vara do Trabalho da Capital, e NARAYANA


TEIXEIRA HANNAS, juíza titular da 11ª Vara do Trabalho da Capital (fl. 51).


A Secretaria da Corregedoria Regional lavrou certidão, à fl. 53, atestando


a inexistência de pendências processuais e reclamações disciplinares, bem como a


assiduidade, residência na comarca e utilização das ferramentas tecnológicas colocadas à


disposição do juiz da execução, em relação aos candidatos inscritos


Às fls. 173/201 foram colacionados aos autos, pela Divisão de Estatística,


Pesquisa e Inovação, todas as informações pertinentes aos magistrados que concorrem à


vaga de Desembargador do Trabalho desta Corte, a saber: I) DADOS ESTATÍSTICOS


INDIVIDUALIZADOS (PRODUTIVIDADE, PRAZOS MÉDIOS, PRESTEZA) (fls. 173/194); II -


GRÁFICOS COMPARATIVOS DOS MAGISTRADOS CONCORRENTES (fls. 195/201).


A Escola Judicial deste Regional, por seu turno, juntou aos autos os


dados pertinentes ao APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO E CAPACITAÇÃO (fls. 203/244).


Em sequência, procedeu-se à intimação dos interessados, com acesso à


integralidade dos autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem, querendo,


impugnação à documentação acima identificada, nos termos do artigo 17 da Resolução nº 54-A


/2013, deste Regional (fl. 248).


Os juízes LUCIANO SANTANA CRISPIM, WANDA LÚCIA RAMOS DA


SILVA, CELSO MOREDO GARCIA e CÉSAR SILVEIRA apresentaram, às fls. 250/252, 277


/282, 317/328 e 427/432, respectivamente, impugnação aos dados estatísticos pertinentes.


Decisão da impugnação às fls. 623/646, julgando  aprocedente


impugnação ofertada pelo juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM;  asprocedente em parte


impugnações ofertadas pelos juízes CÉSAR SILVEIRA e CELSO MOREDO GARCIA e 


 a impugnação ofertada pela juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA.improcedente


Uma vez cientificados da decisão das impugnações, somente o candidato


CÉSAR SILVEIRA propôs pedido de revisão ao Eg. Tribunal Pleno, na forma do artigo 17, § 1º,


da Resolução nº 54-A/2013 (fls.656/664).


Às fls. 666/667, proferi decisão reconsiderando, em parte, a decisão


anterior, determinando a retificação dos dados do candidato CÉSAR SILVEIRA.
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A Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação apresentou novos dados


estatísticos, às fls. 1029/1056, em consonância com as decisões monocráticas deste


Corregedor Regional.


Determinada a conversão do feito em matéria administrativa e sua


respectiva remessa ao Gabinete do Desembargador Vice-Presidente, relator nato das matérias


administrativas, na forma regimental.


O Eg. Tribunal Pleno, em sessão administrativa ordinária, realizada em 6


/10/2020, resolveu retirar o processo de pauta, determinando a sua conversão em diligência a


fim de que os dados estatísticos de produtividade dos magistrados concorrentes fossem


refeitos, adotando-se os seguintes parâmetros:


 


"I. [...] que todos os critérios de avaliação sejam contabilizados observado


o período de apuração, que se inicia a partir da data da publicação do


edital, retroagindo 24 (vinte e quatro) meses, e não nos 24 (vinte e


quatro) meses cheios anteriores ao mês de publicação do edital;


  [...] e, deliberar: a) que os trabalhos realizados nos períodos de


  afastamento, aqui incluídas as férias, não são computados; b) que a


recontagem do período de exercício da jurisdição recomeça no dia


imediatamente anterior ao início do afastamento, sendo contado


retroativamente, com acréscimo do período de afastamento ao final (ou


  seja, no início do período de apuração); e, c) considerando que a


participação em cursos no período de férias importa na suspensão das


férias naquele período, tais cursos serão computados como


aperfeiçoamento técnico e os respectivos dias como exercício da


jurisdição e, como tais, incluídos no período de 24 meses de apuração."


 


A Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação apresentou novos mapas


de produtividade e quadros comparativos às fls. 1073/1092.


A Escola Judicial colacionou aos autos o histórico de capacitação dos


magistrados concorrentes às fls. 1097/1119.


Nova oportunidade de impugnação foi ofertada aos interessados, nos


termos do artigo 17 da Resolução nº 54-A/2013, deste Regional (fl. 1121).


Os juízes WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, KLEBER DE SOUZA


WAKI, CELSO MOREDO GARCIA, CÉSAR SILVEIRA e CLEUZA GONÇAVES LOPES


apresentaram, às fls. 1127/1129, 1130, 1152/1161, 1234/1239 e 1523/1529, respectivamente,


impugnação aos novos dados estatísticos.


Manifestação da Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação sobre as


impugnações às fls. 1543/1552.
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Decisão das impugnações às fls. 1553/1587, julgando  asimprocedente


impugnações ofertadas pelos juízes WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA e KLEBER DE


SOUZA WAKI e  as impugnações ofertadas pelo magistrados CELSOprocedente em parte


MOREDO GARCIA, CÉSAR SILVEIRA e CLEUZA GONÇALVES LOPES.


Cientes da decisão das impugnações, o juiz CÉSAR SILVEIRA ingressou


com pedido de reconsideração e, alternativamente, pedido de revisão para o Eg. Tribunal


Pleno, nos termos do artigo 17, § 1º, da Resolução nº 54-A/2013 (fls.1592/1595).


Acolhi parcialmente o pedido de reconsideração, determinando o retorno


dos autos à Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação para as alterações determinadas na


decisão de fls. 1553/1587, bem como para alteração dos quadros comparativos dos


magistrados concorrentes (fls. 1598/1604).


A Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação apresentou novos dados,


em conformidade com a decisão de fls. 1553/1587, cientificando-se os interessados (fls. 1611


/1623).


Em face desses novos dados apresentados, os magistrados CELSO


MOREDO GARCIA e CÉSAR SILVEIRA apresentaram novas impugnações (1652/1654 e 1666


/1667).


Manifestação da DEPI às fls. 1671/1674.


Proferi decisão sobre as novas impugnações apresentadas às fls. 1675


/1683, julgando-as .improcedentes


Determinada nova conversão do feito em matéria administrativa e sua


respectiva remessa ao Gabinete do Desembargador Relator, por força de sua vinculação aos


autos, nos termos do artigo 100, § 2º, do Regimento Interno desta Corte.


É o relatório.


 


VOTO


1. FASE HABILITATÓRIA


 


Observo, inicialmente, que a Resolução nº 54-A/2013, deste Regional,


que dispõe sobre os critérios objetivos para aferição do merecimento para promoção de


magistrados e acesso aos Tribunais de 2º grau, estabelece, em seu artigo 5º, as condições


para concorrer à promoção e ao acesso aos tribunais de 2º grau, por merecimento, a saber:


 


I - contar com no mínimo 2 (dois) anos de efetivo exercício no cargo;
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II - figurar na primeira quinta parte da lista de antiguidade aprovada pelo


Tribunal;


III - não tiver autos retidos em seu poder, injustificadamente, além do


prazo legal, nas hipóteses elencadas no artigo 15, § º, desta Resolução;


IV - não tiver sido punido, nos últimos doze meses, em processo


disciplinar, com pena igual ou superior à de censura.


 


A Resolução Administrativa n° 05/2019, editada por esta Corte para


aprovação da lista de antiguidade dos juízes titulares das Varas do Trabalho e dos juízes


substitutos, juntada às fls. 47/50, comprova o preenchimento dos itens I e II acima


especificados para todos os magistrados inscritos, à exceção da candidata NARAYANA


, que figura na vigésima sétima posição da lista, muito além da quintaTEIXEIRA HANNAS


parte mais antiga, que vai somente até o décimo candidato, aplicando-se a regra do


arredondamento prevista no § 1º do artigo 5º da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 (48


juízes titulares/5 = 9,6, arredondado para 10).


Pondero, ademais, que o candidato LUCIANO SANTANA CRISPIM


passou a figurar na primeira quinta parte da lista de antiguidade em razão da aposentadoria da


juíza Marilda Jungmann Gonçalves Daher.


Desta forma, em razão do que dispõe o § 2º do artigo 5º da Resolução


Administrativa nº 54-A/2013, impõe-se a exclusão da juíza NARAYANA TEIXEIRA HANNAS


, já que deixou de cumprirda disputa ao acesso ao Tribunal pelo critério de merecimento


uma das condições fixadas pela Resolução nº 54-A/2013 para tanto, a saber, aquela constante


do inciso II do seu artigo 5º (figurar na primeira quinta parte da lista de antiguidade aprovada


pelo Tribunal).


Quanto às exigências contidas nos itens III e IV do artigo 5º (não


retenção injustificada de autos além do prazo legal e inexistência de punição em processo


disciplinar com pena igual ou superior à de censura), observo que a certidão juntada à fl. 53,


pela Secretaria da Corregedoria Regional, atesta a inexistência de pendências processuais em


poder dos magistrados concorrentes, bem como a inexistência de Reclamações Disciplinares


ou Processos Administrativos Disciplinares em face dos mesmos.


Portanto,  para participar do processo seletivo dejulgo inabilitada
acesso ao 2º grau de jurisdição, em vaga decorrente da aposentadoria do Desembargador


Aldon do Vale Alves Taglialegna, a juíza NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, e julgo habilitados
para participarem do mencionado processo seletivo, os(as) juízes(as) ANTÔNIA HELENA


GOMES BORGES TAVEIRA, WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, SEBASTIÃO ALVES


MARTINS, CÉSAR SILVEIRA, CLEUZA GONÇALVES LOPES, KLEBER DE SOUZA WAKI,


CELSO MOREDO GARCIA, ISRAEL BRASIL ADOURIAN e LUCIANO SANTANA CRISPIM,


nos termos da fundamentação supra.


Neste ponto, registro que houve divergência apresentada pelo


Desembargador Gentil Pio de Oliveira quanto à habilitação do candidato LUCIANO SANTANA
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CRISPIM, já que Sua Excelência entendia que o referido magistrado não integrava a quinta


parte mais antiga da lista de antiguidade, ao fundamento de que deveria ser levado em


consideração para o cálculo respectivo apenas a quantidade de cargos providos à época da


publicação do edital de promoção (45 juízes).


Nada obstante, prevaleceu, por maioria, o entendimento deste Relator


acima exposto, no sentido de considerar, para o cálculo da quinta parte mais antiga, o número


de cargos de juiz titular de Vara do Trabalho existentes (48 cargos).


Oportuno transcrever os fundamentos dos votos convergentes, de autoria


dos Desembargadores Mário Sérgio Bottazzo e Paulo Pimenta, que melhor esclarecem a tese


vencedora.


Assim se pronunciou o Desembargador Mário Sérgio Bottazzo:


"Essa questão é bastante delicada, porque estamos discutindo aqui a


interpretação da norma.


Existe um brocardo antigo, em desuso, depois que nós entendemos que


interpretar é atribuir sentido, aquele brocardo antigo que diz que, sendo


claro o texto, a interpretação cessa.


Esse brocardo caiu em desuso, até porque só se pode dizer se alguma


coisa é clara ou não depois de interpretá-la.


Existem decisões anteriores, do Supremo Tribunal Federal, nesta


matéria. Existe, por exemplo, o Mandado de Segurança 24575-1, relatado


por Sua Excelência o Ministro Eros Grau, em que Sua Excelência, logo


na ementa, no item III, letra 'b', remete ao Mandado de Segurança 21631,


relatado pelo Min. Sepúlveda Pertence, que enfrentou essa questão, em


seu voto, decidindo no sentido de que o número, o divisor, para a


apuração do quinto, deve levar em conta o número de juízes e não o


número de cargos.


O que me chamou bastante a atenção no voto de Sua Excelência, o


Ministro Sepúlveda Pertence, a quem todos admiramos, é que ele disse o


seguinte: 'a lista de antiguidade é um rol de titulares provido por cargos


de determinada classe, a cujo número não faz sentido adicionar os


cargos vagos'. Essa expressão 'não faz sentido' é, do meu ponto de vista,


o centro do que nós estamos discutindo aqui. Por que é que não faz


sentido?


E eu vou recorrer justamente ao Ministro Eros Grau, que o citou. Sua


Excelência tem uma monografia voltada justamente à interpretação. Esse


é o tema da monografia: interpretação do direito - a aplicação e


interpretação do direito e seus princípios.


Sua Excelência diz: a interpretação do direito desenrola-se no âmbito de


3 distintos contextos - o linguístico, o sistêmico e o funcional.


No contexto linguístico, é discernida a semântica dos enunciados


normativos, mas o significado normativo de cada texto somente é
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detectável no momento em que se o toma como inserido no contexto do


sistema para após afirmar-se plenamente no contexto funcional.


São 3 camadas. Existe a camada do contexto linguístico, o significado


normativo e o contexto funcional.


Por que é que Sua Excelência afirma que não faz sentido? Sua


Excelência afirma que não faz sentido, entendo eu, se não estiver


enganado, pelo seguinte motivo: 'Por que é que existe a regra? Para


evitar a excessiva preterição dos mais antigos pela via de promoção por


merecimento'.


Lá em 1996 - esse julgado é de 1993 -, não tínhamos CNJ e nem


Resolução n° 106.


Portanto, no contexto linguístico, no significado normativo e no contexto


funcional, tudo convergia para um sentido: quanto menos, melhor. Tanto


é que Sua Excelência, Ministro Sepúlveda Pertence, nesse mesmo voto,


afirma: primeiro, a regra existe para evitar excessiva preterição de juízes


mais antigos; segundo, a regra não faz sentido; terceiro, quais são os


desdobramentos dessas premissas estabelecidas pelo Ilustre Relator: o


arredondamento, como acaba de dizer Sua Excelência, o nosso


Presidente.


Sua Excelência afirma no voto, o MS 21631: 'não se vislumbra a razão


jurídica pela qual no caso se devesse fazer abstração da regra habitual


de que só a fração superior a meio é que se arredonda; não há motivo


para fugir da regra habitual'.


Porque não há motivo? Primeiro, porque já existe uma regra e ela é


habitual; não se arredonda pra cima, se a fração for superior a meio. Por


quê não faz sentido? Porque a regra é restringir. Se a ideia é restringir,


porque é que nós usaríamos, levaríamos em conta, o número de cargos


existentes e não o número de cargos ocupados? Porque a ideia é


restringir. Isso nos idos de 1993 e depois em outros julgados.


Sua Excelência, o Desembargador Platon, mencionou agora a


jurisprudência do CNJ e do C. STF. E eu não vi no CNJ essa questão


sendo apreciada depois da Resolução 106.


O que é que nós devemos considerar? O número de juízes ocupando


cargos ou o número de cargos?


Sinalizando que houve uma inversão de sentido e que o intuito, a regra,


não é mais restringir, mas é abrir, a própria Resolução n° 106 dispõe que


o arredondamento é para cima, qualquer fração é arredondada para


cima. Isto é o norte agora. Depois da Resolução n° 106 o norte é


aumentar e não restringir. Isso acontecia lá no passado, antes da


Resolução n° 106.


A própria Resolução n° 106 rompeu com o voto de Sua Excelência, o
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Ministro Sepúlveda Pertence, hoje invocado aqui. E isso mostra uma


inflexão, uma curva de 180º. Onde antes nós teríamos a máxima


restrição, hoje nós não teremos mais.


Entendo que a melhor interpretação, que se afina com a interpretação da


Resolução nº 106, é ampliar e não restringir. E porque é ampliar? Porque


a Resolução n° 106 é extremamente minuciosa, pública, válida e


aplicável em todo o Brasil.


Todos os juízes acompanham os seus dados estatísticos, zelam pelas


informações, todos nós, inclusive nós do segundo grau, nós queremos


saber 'a quantas' anda o nosso Tribunal. Quem não mede não pode


administrar. Não há administração se não houver medida. Esse é o ponto


de partida: sem medir, não tem administração.


Nós temos agora uma regra, agora é expresso, não é fruto da minha


interpretação, está expresso. É o artigo 3º, parágrafo segundo. O


paradigma (julgamento do ministro Sepúlveda Pertence) está superado.


Mas não é porque eu quero que esteja, não é da minha vontade, é


porque isso é o que emerge da Resolução n° 106.


Jamais estaria aqui proferindo voto nesse sentido se eu tivesse me


deparado com o julgamento do CNJ enfrentando esta questão, posterior


à Resolução n° 106, dizendo: 'mesmo depois do advento da Resolução


106, que inovou no que concerne aos arredondamentos, persiste o


paradigma, o fundamento, a compreensão ou o entendimento já


assentado pelo STF, há cerca de 30 anos, no sentido de que não se leve


em conta o número de cargos'.


No caso concreto, o que está acontecendo? Gostaria de fazer uma


pequeníssima cronologia.


No dia 23-9-2019 havia 48 juízes na ativa. Portanto, se nós fôssemos


considerar o número de juízes, o nosso divisor era 48; dividido por 5, dá


9,6; e você arredonda para 10, tanto na visão do Ministro Sepúlveda


Pertence, quanto na visão da Resolução n° 106. A quinta parte é 10,


portanto, com o arredondamento.


Sua Excelência a Juíza, hoje aposentada, Marilda Jungman, que era a


10ª, estava no quinto.


No dia 24-9-2019, este Eg. Tribunal Pleno aprovou a aposentadoria de


Sua Excelência a Juíza Marilda Jungman, e de Sua Excelência o Juiz


Luciano Fortini, publicada no dia seguinte.


No dia 25, Suas Excelências os Juízes Marilda e Fortini estavam


aposentados. Nosso número de titulares caiu de 48 para 46.


Olha que dramático: 46/5=9,2 que, de acordo com o Min. Sepúlveda


Pertence não, mas de acordo com a Resolução n° 106, sim, arredonda


para 10. Sua Excelência o Juiz Crispim é exatamente o 10º, depois da


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 9







saída da Juíza Marilda. Então ele está no quinto.


No dia 21-10-2019, Sua Excelência a Juíza Mânia se aposenta. O


número de juízes da ativa cai para 45; dividido por 5, dá exatamente 9.


Sua Excelência o Juiz Crispim fica de fora, porque o edital não foi


publicado, ele só seria publicado em 26-11-2019.


Vejam: se esse edital não tivesse sido publicado no dia 26-11-2019,


tivesse sido publicado no dia 20-10, 1 mês e 6 dias antes, não estaríamos


tendo essa discussão. Porque naquela data ninguém duvidava que a


nossa quinta parte era 10, porque havia 46 juízes na ativa.


Se algum juiz tivesse sido promovido entre 24-9 e 21-10, à titularidade,


nós também; todos os nossos colegas se dedicando, acompanhando, se


esforçando, se empenhando, dando de si o melhor, e todo esse esforço,


acho que, o colega no caso, hoje aqui, a Sua Excelência, o Juiz Luciano


Santana Crispim, poderia ser qualquer outro, eu tenho certeza que Sua


Excelência seria invadido por um sentimento de frustração enorme. E nós


sinalizaremos para os nossos colegas do primeiro grau que infelizmente


depende do dia do edital, depende de saber quantos juízes ocuparão


cargos na data do edital.


Carece de demonstrar que isso não é bom, que é impróprio, que é


inadequado, não é bom para ninguém. O que nós precisamos aqui é de


objetividade, é de certeza. Acredito eu que devíamos hoje assentar, para


todos que nos ouvem, que o quinto é 10. Porque nós não vamos assentar


que o quinto é 9, nós vamos assentar que o quinto depende da data,


depende de saber quantos juízes estarão na ativa, titularizados ou não,


na data do edital.


Certamente isso fez muito sentido em 1993, mas não faz mais. Como


disse o Ministro Eros Grau, além do contexto linguístico, nós temos que


levar em conta o significado normativo e o contexto funcional. É disto


tudo que nós extraímos o sentido. É por isso que nós podemos dizer que


essa interpretação faz sentido e aquela outra interpretação não faz


sentido. Por isso que o Ministro Sepúlveda Pertence, na realidade dele,


naquele momento, afirmou, e eu afirmaria com ele, não faz sentido.


Mas hoje faz sentido! Aliás, eu penso que esse sentido ele é até exigido,


é o que se depreende da própria existência da Resolução n° 106.


Agora, é claro que eu não estaria aqui sustentando nada disso diante de


uma decisão do CNJ que pusesse por terra tudo isso que eu estou


.dizendo"


Já o Desembargador Paulo Pimenta assim se pronunciou:


"Eu também cheguei à mesma conclusão de que, à míngua de uma


decisão recente e à luz dos instrumentos postos, das Resoluções


vigentes, e mais do que isso, à luz do novo perfil jurisprudencial do STF,
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eu realmente não me impressiono com esses precedentes anteriores e


muito antigos.


Eu tenho dúvidas até qual seria hoje o posicionamento do STF e mesmo


do CNJ num cenário que estamos vivenciando de sucessivas ampliações


do acesso à promoção por merecimento.


Lembrando que, em 1993, um dos intuitos dessa máxima restrição -


talvez até porque a promoção por merecimento era um procedimento


totalmente discricionário nos Tribunais, onde não havia critério nenhum


exigível - na mesma linha de ampliação, nós temos visto sucessivas


decisões recentes, como a decisão que flexibilizou a questão da


candidatura aos órgãos diretivos dos Tribunais.


Outras decisões do CNJ que vem superando: a questão das


convocações para exercício no segundo grau, que antes eram limitadas


aos juízes titulares da capital e o CNJ assentou reiteradamente que isso


não vale mais. Assentou que todos devem participar, tanto é que temos


hoje atuando no segundo grau o Juiz César Silveira, como titular do


interior. No regramento anterior isso era absolutamente inviável. Situação


que era objetiva e que hoje foi superada.


Eu vejo realmente que seria até interessante mesmo. Nós temos uma


provação e uma definição disso à luz do movimento jurisprudencial atual,


dessa interpretação mais ampliativa, de uma maior participação, de um


maior acesso até mesmo num caminho de maior democratização dentro


das estruturas do Poder Judiciário.


Então eu tenho sinceras dúvidas se hoje, à luz de toda essa evolução,


desse caminho percorrido, se prevalecem ainda essas interpretações,


malgrado eu entenda também que elas são extremamente razoáveis.


Mas o maior risco que ela nos traz é a instabilidade. Nós teremos uma


coisa instável, que não é segura, não dá segurança. E é justamente por


isso, nesse sentido, que se encontra, dentre os 24 Tribunais, dois


claramente que utilizam o critério de cargos, que é o TRT da 1ª Região e


o TRT da 9ª Região. E outros têm norma expressa dizendo que só


realmente o número de juízes em exercício é utilizado como dividendo".


 


2. ANÁLISE DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS


 


Ultrapassada a fase habilitatória dos magistrados concorrentes, passo à


análise dos critérios a serem utilizados na aferição do merecimento.
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Segundo o artigo 6º da Resolução nº 54-A/2013, os critérios a serem


utilizados na escolha dos magistrados que formarão a lista tríplice, pelo critério de


merecimento são os seguintes: I) DESEMPENHO; II - PRODUTIVIDADE; III - PRESTEZA NO
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES; IV - APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO; e V - ADEQUAÇÃO DA


.CONDUTA AO CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL


No mais, cabe mencionar que, nos termos do supracitado dispositivo, o


sistema de pontuação, para cada um dos cinco critérios acima elencados, observará a


seguinte pontuação máxima: I - DESEMPENHO - 20 PONTOS; II - PRODUTIVIDADE - 30
PONTOS; III - PRESTEZA - 25 PONTOS; IV - APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO - 10


; obedecendo aPONTOS; V - ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO CEMN - 15 PONTOS
valoração de 0 (zero) até a pontuação máxima estipulada, com especificação da pontuação


atribuída a cada um dos respectivos subitens que compõem os critérios, obedecidos os


parâmetros de pontuação definidos na Resolução Administrativa nº 54-A/2013 (Artigos 10, II, §


2º; 11, II, § 3º e 12, § 6º).


Nesse sentido, valho-me de uma tabela de pontuação criada pela


Secretaria da Corregedoria Regional para aferição dos critérios de merecimento, e passo,


doravante, à análise fundamentada de minha convicção para cada um desses critérios,


pontuando-os, tudo com base no ato normativo em referência.


 


2.I - DESEMPENHO (artigo 9º, I a IV, da Resolução nº 54-A/2013) -


PONTUAÇÃO MÁXIMA - 20 PONTOS


 


O desempenho compreende o aspecto qualitativo da prestação


jurisdicional, consubstanciado na qualidade das decisões proferidas pelo magistrado, sob o


prisma da boa redação, clareza, objetividade e pertinência de doutrina e jurisprudência,


quando citadas.


Assim dispõe o artigo 9º da RA 54-A/2013:


 


"Art. 9º - Na avaliação da qualidade das decisões proferidas, serão


considerados:


I - a redação;


II - a clareza;


III - a objetividade;


IV - a pertinência de doutrina e jurisprudência, quando citadas."
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Nesta avaliação, considerei a revisão das sentenças proferidas pelos


magistrados concorrentes, quando impugnadas pela via do recurso ordinário e do agravo de


petição, já que tive a oportunidade, por diversas vezes, de revê-las como relator de matérias


afetas à competência recursal do Tribunal, bem como de outras proferidas no período ora


analisado, escolhidas aleatoriamente e em quantidades iguais para cada candidato.


Não há dúvidas, de minha parte, quanto à qualidade das sentenças


proferidas pelos magistrados concorrentes à vaga de Desembargador do Trabalho nesta


Corte; ao revés, estou plenamente convencido de que todos os interessados preenchem os


critérios norteadores do aspecto qualitativo da prestação jurisdicional, quer pelo tempo já


dedicado à magistratura - todos com mais de 20 anos de magistratura trabalhista -, quer pela


experiência adquirida nas diversas vezes em que foram convocados para substituir neste


Tribunal.


Nada obstante, sopesando os aspectos da correção vernacular, a


segurança e coerência na exposição de fundamentos e respectivas conclusões, bem ainda, a


redação empregada, a clareza e riqueza de conteúdo, sem prejuízo da objetividade, é que


atribuí as seguintes notas neste quesito:


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                            DESEMPENHO - art. 6º, I, e 9º, I a IV, da
RA 54-A/2013 (Redação)


Escala de pontuação                                                  0 a 20


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                              20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                              20,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                    20,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                        20,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                   15,00
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KLEBER DE SOUZA WAKI                                           20,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                          20,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                        15,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                      20,00


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                             DESEMPENHO - art. 6º, I, e 9º, I a IV,
da RA 54-A/2013 (Clareza)


Escala de pontuação                                                    0 a 20


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                15,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                      15,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                          15,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                     15,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                            20,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                           15,00
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ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                          20,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                       20,00


 


Todavia, neste subitem clareza, prevaleceu, por maioria, a divergência


apresentada pelo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, apenas em relação à nota do


candidato CÉSAR SILVEIRA, para atribuir-lhe , com a seguinte fundamentação:20 pontos


"O voto do Desembargador Vice-Presidente atribui pontuações diferentes


para os candidatos nos quesitos redação e clareza. Já para objetividade


e pertinência de doutrina e jurisprudência, atribui nota máxima a todos os


concorrentes.


Cabe destacar que todos os candidatos habilitados possuem experiência


de longo tempo na magistratura, a maioria deles atuam ou já atuaram em


substituição neste Egrégio Tribunal e não há dúvida de que o trabalho


desenvolvido por cada um atende aos requisitos atinentes ao aspecto


qualitativo da prestação jurisdicional, previstos na RA 54-A/2013.


A avaliação das sentenças por ocasião do julgamento dos recursos


devolvidos ao Tribunal, não atende ao critério objetivo da norma, por


possuir variantes, tais como quantidades diferentes de decisões


devolvidas ao exame de cada candidato e as diferentes taxas de


recorribilidade de acordo com a região do Estado, isso sem falar que a


avaliação sem a especificação clara do objeto da análise pode impedir a


objetividade e impessoalidade da avaliação.


Não obstante o Relator mencionar que a sua avaliação utilizou decisões


selecionadas aleatoriamente e em quantidades iguais de cada


magistrado (pág. 10 do voto condutor), não houve a especificação dos


números dos processos escolhidos e nem sequer a juntada das referidas


decisões nos autos do processo administrativo para que a avaliação por


este Colegiado fosse feita utilizando os mesmos documentos.


Diante desse contexto, por pertinente, peço vênia para utilizar os


fundamentos da divergência do então Desembargador Breno Medeiros,


encampada pelo Desembargador Mário Bottazzo, que prevaleceu por


ocasião da formação da lista tríplice nos autos do PA 11085/2015:


"Considerando os aspectos utilizados pelo Exmo. Relator (correção
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vernacular; segurança e coerência na exposição de fundamentos e


respectivas conclusões; a redação empregada; a clareza e riqueza de


conteúdo, sem prejuízo da objetividade) e o excelente trabalho


apresentado por todos os candidatos, a atribuição de notas diversificada


revela-se inadequada.


Considerando que sempre é possível a implementação de melhoras e


que nenhum dos candidatos está imune a equívocos nas decisões,


atribuo nota 18 para todos."


Ressalto, por fim, que apesar de a pontuação atribuída na divergência


transcrita ter sido 18 pontos, mesmo reconhecendo que todos nós,


magistrados, devemos e podemos sempre buscar mais aperfeiçoamento,


pelo fato de todos os juízes atenderem plenamente aos itens avaliados,


atribuo a eles a pontuação máxima, tal como decidiu este Egrégio


Tribunal por ocasião do julgamento do PA 17513/2018, relatado pelo


Desembargador Paulo Pimenta, que também analisa este critério


relativamente a quatro dos candidatos e em parte do período agora


avaliado.


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                        DESEMPENHO - art. 6º, I, e 9º, I
a IV, da RA 54-A/2013 (Objetividade)


Escala de pontuação                                                              0 a 20


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                          20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                          20,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                               20,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                 20,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                            20,00
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KLEBER DE SOUZA WAKI                                                  20,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                 20,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                               20,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                             20,00


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                            DESEMPENHO - art. 6º, I, e 9º, I a IV, da
RA 54-A/2013 (Doutrina e jurisprudência)


Escala de pontuação                                                  0 a 20


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                              20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                               20,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                    20,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                       20,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                  20,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                          20,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                        20,00
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ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                       20,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                    20,00


 


Dessa forma, a pontuação final para o critério , obtidaDESEMPENHO


pela média dos subitens (redação, clareza, objetividade e pertinência de doutrina e


jurisprudência, quando citadas), considerando a divergência que prevaleceu no subitem


clareza, em relação ao candidato CÉSAR SILVEIRA, foi a seguinte:


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                   DESEMPENHO - art. 6º, I, e 9º, I a IV, da RA
54-A/2013 (Aspecto qualitativo da prestação jurisdicional)


Escala de pontuação                                         0 a 20


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                     20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                      18,75


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                             18,75


 


CÉSAR SILVEIRA                                                  20,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                              17,50


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                     20,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                    18,75


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                   18,75
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LUCIANO SANTANA CRISPIM                                20,00


 


2.II - PRODUTIVIDADE (artigo 10, I e II, da Resolução nº 54-A/2013) -
PONTUAÇÃO MÁXIMA - 30 PONTOS.


 


A produtividade compreende o aspecto quantitativo da prestação


jurisdicional e é, sem dúvida, o critério mais complexo dentre aqueles a serem analisados,


notadamente em razão da imperiosa necessidade de observação dos dados estatísticos


coletados que, por vezes, não traduzem, com a fidelidade necessária, a realidade local de


cada unidade judiciária em que atua ou atuou o magistrado, no que respeita aos recursos


humanos disponíveis e à realidade econômica dos jurisdicionados que, indubitavelmente,


influenciam, por exemplo, no número de conciliações realizadas (capacidade econômica), no


número de sentenças proferidas (recursos humanos) e até no tempo médio de tramitação do


processo na Vara do Trabalho (capacidade econômica e recursos humanos).


Bem por isso, malgrado os critérios objetivos fixados pela Resolução nº


54-A/2013, a aferição da produtividade do magistrado deve ser permeada por aspectos


peculiares que envolvem sua rotina de trabalho, evitando-se, com isso, que a exatidão dos


números implique inexatidão da aferição.


No que se refere à avaliação da produtividade, para efeito de acesso de


Juiz Titular de Vara do Trabalho ao Tribunal, o art. 10, I e II, da RA nº 54-A estabelece o


seguinte:


 


"Art. 10 - Na avaliação da produtividade, serão considerados os atos


praticados pelo Juiz do Trabalho no exercício profissional, levando-se em


conta os seguintes parâmetros:


I - estrutura de trabalho:


a) compartilhamento das atividades na unidade jurisdicional com outro


Juiz do Trabalho (Substituto ou Auxiliar);


b) acervo e fluxo processual existente na unidade jurisdicional;


c) cumulação de atividades;


d) competência e tipo de juízo;


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 19







e) estrutura de funcionamento da Vara (recursos humanos, tecnologia,


instalações físicas, recursos materiais).


II - volume de produção:


a) número de audiências realizadas, considerando-se apenas as unas,


iniciais e de instrução;


b) número de conciliações realizadas na fase de conhecimento e de


execução;


c) número de decisões interlocutórias proferidas, assim entendidas as


que resolvem questões incidentes, nas fases de conhecimento e


execução, sem extinção do processo ou resolução do mérito;


d) número de sentenças proferidas, compreendidas as decisões que


extinguem o processo ou resolvem o mérito;


e) número de acórdãos e decisões monocráticas proferidas em


substituição ou auxílio no Tribunal;


f) tempo médio do processo na Vara, considerando para esse fim o


período de atuação do magistrado concorrente.


Parágrafo único. Na avaliação da produtividade, será considerada a


média do número de sentenças e audiências em comparação com a


produtividade média de juízes de unidades similares, utilizando-se, para


tanto, dos institutos da mediana e do desvio padrão oriundos da ciência


 da estatística, privilegiando-se, em todos os casos, os magistrados cujo


índice de conciliação, seja proporcionalmente superior ao índice de


sentenças proferidas dentro da mesma média." (destaquei)


 


Observo, contudo, que no caso dos autos a estrutura de trabalho dos
 é similar.magistrados (artigo 10, I, "a" a "e")


Com efeito, todos os magistrados inscritos são titulares de Vara do


Trabalho onde já foram implementadas as regras de padronização instituídas pela Resolução


nº 63 do CSJT, quanto à uniformização do quadro de lotação e de funções comissionadas,


bem como quanto à lotação de juiz auxiliar fixo, conforme a demanda processual.


Assim é que o compartilhamento das atividades na unidade jurisdicional


com outro magistrado (alínea "a"), o acervo e fluxo processual existente nas varas em que


atuam (alínea "b"), a competência e tipo do juízo (alínea "d") e a estrutura de funcionamento da


vara (recursos humanos, tecnologia, instalações físicas, recursos materiais) (alínea "e") são
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idênticas, pelo que idênticas são as estruturas de trabalho de cada um dos magistrados


inscritos. Logo, impõe-se atribuir a mesma  em cada quesito acima a todosnota máxima (30)
os juízes candidatos.


Nada obstante, quanto ao subitem "c" (cumulação de atividades),


constatei que os Juízes KLEBER WAKI, CELSO MOREDO GARCIA, ISRAEL BRASIL


ADOURIAN e LUCIANO SANTANA CRISPIM acumularam atividades no período avaliativo, a


saber:


 


- Juiz KLEBER WAKI (Titularidade de Vara do Trabalho e Juízo Auxiliar de


Execução - fls. 1640/1642);


- Juiz CELSO MOREDO GARCIA (Titularidade de Vara do Trabalho e


Coordenador do CEJUSC no período de 27/08/2018 a 27/02/2019 - fl.


1644);


- Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN (Titularidade de Vara do Trabalho e


Coordenador do CEJUSC no período de 08/06/2017 a 26/08/2018 - fl.


1643); e


- Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM (Titularidade de Vara do Trabalho,


Juízo Auxiliar de Execução, Coordenador do CEJUSC e Auxiliar da Vice-


Presidência - fls. 1634/1639).


 


Impende esclarecer, inicialmente, quanto ao subitem "cumulação de


, que a norma não detalha quais seriam as atividades sujeitas à acumulação paraatividades"


fins de pontuação, tampouco limita à atividade exclusivamente jurisdicional, embora a


avalização que fiz tenha sido direcionada a atividade-fim do órgão.


Por outro lado, não se pode desprezar o fato de que o magistrado que


acumula atividade jurisdicional com administrativa o faz em colaboração com a Administração


do Tribunal, já que poderia exercê-la, em alguns casos, afastando-se da jurisdição.


Nesse sentido, ao não afastar-se, passa a concorrer na atividade


jurisdicional com certa desvantagem em relação aos demais interessados no processo de


promoção, pois precisa manter a sua produtividade na Vara do Trabalho, tendo que partilhar o


seu tempo de atuação no órgão em que é titular com outras atividades no interesse da


Administração do Tribunal.


Dessa forma, se um magistrado que acumula atividade jurisdicional com


administrativa possui produtividade similar com aquele que atua exclusivamente na Vara do


Trabalho, por óbvio mostra-se mais produtivo, vez que, com menos tempo de atuação, obteve


os mesmos índices de produtividade de seu concorrente na atividade-fim do órgão.
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Isso, certamente, não pode ser desprezado, sob pena de desprestigiar-se


aquele que, com maior esforço, colaborou com a Administração do Tribunal, sem descuidar de


suas atribuições originárias.


Dessa forma, atribuo a nota de  nesse quesito aos juízes 20 pontos


ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA,


,SEBASTIÃO ALVES MARTINS, CÉSAR SILVEIRA e CLEUZA GONÇALVES LOPES


considerando que não houve acumulação de atividades.


Não considero os documentos de fls. 1655/1665, colacionados aos autos


pelo juiz CÉSAR SILVEIRA, uma vez que retratam eventual , situação"acúmulo de jurisdição"


diversa da que está sendo apurada neste subitem ( ). Por outro lado, àcumulação de atividades


exceção do documento juntado à fl. 1656, os demais referem-se à autorização de


deslocamento do referido magistrado para participar de sessões judiciais nos órgãos


fracionários do Tribunal, em razão de sua vinculação aos processos já vistados como Relator,


em substituição a Desembargador afastado, pelo que já será avaliado no subitem


correspondente, qual seja, número de acórdãos e decisões monocráticas proferidas em


substituição ou auxílio no Tribunal (art. 10, II, "e" da RA nº 54-A).


No entanto, apenas em relação à pontuação atribuída ao candidato


CÉSAR SILVEIRA, prevaleceu, por maioria, a divergência apresentada pelo Desembargador


Gentil Pio de Oliveira, que lhe atribuiu a nota de , com a seguinte fundamentação:25 pontos


"No que tange ao subitem "c", o voto condutor atribuiu pontuação maior


para os candidatos que exerceram, no período avaliado, cumulação de


atividades da Vara do Trabalho com a coordenação do CEJUSC, com a


atividade de Juiz Auxiliar da Presidência e com o Juízo Auxiliar de


Execução.


Todavia, entendo que não se pode considerar, para fins de promoção por


merecimento, a cumulação de atividade administrativa com a jurisdicional.


Nesse sentido, chamo a atenção para a redação do artigo 93, inciso II,


alínea "c", da Constituição Federal, utilizado como fundamento da


Resolução CNJ nº 106/2010 e que prevê expressamente que a avaliação


deve ocorrer no exercício da jurisdição. Transcrevo:


"Art. 93. (...)


II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por


antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:


(...)


c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios


objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela


frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de


aperfeiçoamento;" (destaquei).


Dessa forma, por tais fundamentos, deixo de considerar as atuações dos
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candidatos para as funções administrativas, aqui entendidas as de Juiz


Auxiliar da Presidência, da Vice-Presidência e da Corregedoria, que,


além de serem atividades administrativas, a escolha é feita por critério


subjetivo e de forma discricionária pela autoridade competente, sem


observância aos princípios da impessoalidade e da igualdade que deve


existir entre os concorrentes.


Além disso, apesar de a coordenação do CEJUSC ser uma atividade que


possui um certo cunho jurisdicional, deixo também de considerá-la, uma


vez que se trata de atividade em que há o rodízio entre os magistrados


da localidade onde possui CEJUSC instalado (RA 29/2017, artigo 6º,


parágrafo 3º), não havendo possibilidade de designação de magistrados


que atuam em outras localidades que não contam com essa estrutura,


que é instalada pelo próprio Tribunal.


Não é demais lembrar, que as unidades do interior que não possuem


CEJUSC, também contam com os seus Núcleos de Conciliação, que se


equiparam, observados os limites de atuação, à mencionada unidade.


Sendo assim, todas as unidades judiciárias e, consequentemente, seus


magistrados atuam nessas atividades, seja no CEJUSC ou nos Núcleos


de Conciliação, não podendo ser critério para distinguir a pontuação em


razão da atuação na coordenação do CEJUSC, uma vez que não há essa


estrutura nem em Anápolis e tampouco na cidade de Goiás, locais onde


atuam dois dos candidatos.


Destaco aqui o entendimento do CNJ, por ocasião dos julgamentos dos


PCAs 68/2005 e 359/2006, que concluíram por excluir dos critérios para


promoção o exercício de cargos ou funções de administração, bem como


coordenação de órgãos criados pelo Tribunal, exatamente por violarem


"os princípios da isonomia e igualdade que deve existir entre os


concorrentes".


Por pertinente, transcrevo trecho do entendimento mencionado:


"Como se vê, o CNJ sinalizou no sentido de serem estabelecidos pelos


Tribunais, critérios objetivos de valoração do desempenho da


produtividade e presteza do Magistrado no desempenho de suas funções,


devendo levar-se também em consideração, além de outros possíveis


critérios, a frequência e o aproveitamento em curso de aperfeiçoamento e


especialização.


Todavia, embora reconhecendo o escorreito propósito do Tribunal de


Justiça do Ceará, em buscar a fixação de critérios objetivos nessa


apuração, constata-se que a pontuação pelo exercício das funções de


juiz auxiliar da Corregedoria, da Presidência ou da direção do 'forum',


pelo caráter, preponderantemente, subjetivo das escolhas, traz


potencialmente desequilíbrio entre os magistrados, violando os princípios
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da isonomia e igualdade que deve existir entre os concorrentes." (PCA's


68/2005 e 359/2006).


Nada obstante, reexaminando o tema, a atuação no Juízo Auxiliar de


Execução pelo Juiz Kleber Waki deve ser considerada e valorada, pois


trata-se de unidade judicial (acúmulo de jurisdição), acessível a todos,


conforme previsto na RA 14/2010 (ainda que mediante escolha do


Presidente), e a atuação ocorreu simultaneamente com a atuação na


Vara do Trabalho.


No que tange ao acúmulo de jurisdição previsto na Resolução CSJT nº


155/2015, ao contrário do Relator, entendo que deve ser aqui


considerado, uma vez que estamos analisando o merecimento


exatamente na atuação e no exercício da jurisdição, conforme disposição


do artigo 93, II, "c", da Constituição Federal.


Compulsando os autos do processo administrativo, verifica-se que foram


exibidas somente portarias de acúmulo nessa circunstância, relativa ao


Juiz César Silveira (fls. 1688/1698). Todavia, é de conhecimento deste


Tribunal que todos os magistrados concorrentes já cumularam jurisdição


nos termos da Resolução CSJT nº 155/2015, seja atuando em outras


unidades em razão de férias ou outros afastamentos e até mesmo


atuando cumulativamente nos processos do Tribunal em que o


magistrado ficou vinculado em razão do visto à pauta.


Dessa forma, ao contrário do voto do Relator, entendo por bem


considerar que todos os candidatos cumularam jurisdição por substituição


em razão de férias ou outros afastamentos, atuando eventualmente e


simultaneamente em duas unidades do 1º grau ou uma unidade do 1º


grau em acúmulo com a atuação no 2º grau, em razão das convocações


realizadas no período avaliado. E, somente o Juiz Kleber Waki atuou em


acúmulo simultâneo e por longo período, na ocasião em que foi


designado para responder pelo Juízo Auxiliar de Execução, conforme


Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 309/2017 (fl. 1673 dos autos do PA).


Com relação a atuação dos Juízes Celso e Luciano no Juízo Auxiliar de


Execução, registre-se que todas elas ocorreram por curtos períodos em


razão de substituição do titular, por afastamentos eventuais e, portanto,


enquadram-se nas designações cumulativas de jurisdição previstas na


Resolução CSJT nº 155/2015.


Por todo o exposto, no subitem cumulação de atividades (alínea "c"), e


seguindo critério uniforme de valoração (vide item 3.1), atribuo 30 pontos


para o Juiz Kleber Waki e 20 pontos para os demais."
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Esclareço que, embora a juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA tenha


assumido a Coordenação Pedagógica da EJ, ela afastou-se da jurisdição, não havendo,


portanto, acúmulo.


Aos juízes ,CELSO MOREDO GARCIA e ISRAEL BRASIL ADOURIAN


atribuí 25 pontos porque ambos acumularam a atuação na Vara do Trabalho com a de


Coordenação do CEJUSC de Goiânia.


Nesse ponto, reflui de meu entendimento para acompanhar divergência


apresentada pelo Desembargador Paulo Pimenta, que atribuiu ao candidato CELSO MOREDO


GARCIA , o que acabou prevalecendo, por maioria.30 pontos


Não considero os documentos de fls. 1688/1689, juntados aos autos pelo


Juiz CELSO MOREDO GARCIA, uma vez que referem-se a substituições eventuais no JAE.


Ao juiz , atribuo 30 pontos porque acumulouKLEBER DE SOUZA WAKI


sua atuação na Vara do Trabalho com o Juízo Auxiliar de Execução (JAE), considerando que


esse acúmulo ocorreu durante todo o período analisado.


Importante registrar aqui que o JAE possui cerca de 7000 (sete mil)


processos em andamento e acumula as atribuições do Núcleo de Pesquisa Patrimonial (NPP),


unidade esta que, segundo a Resolução CSJT 193 deveria contar com magistrado e


servidores com dedicação exclusiva na identificação do patrimônio do devedor, não sendo


recomendável a acumulação de atividades na jurisdição das Varas (art. 9º, § 1º).


A propósito disso, se necessária tal acumulação, o juiz fará jus à GECJ,


na forma do art. 6º, , da Resolução CSJT 155, quando o acúmulo se der em outracaput


atividade jurisdicional (art. 9º, § 3º).


Assim, considerando que o NPP é também de responsabilidade daquele


juiz que detém a competência de gerir o JAE, deduz-se com facilidade que a acumulação deu-


se nas duas unidades com caráter eminentemente jurisdicional, ou seja, Juízo Auxiliar da


Execução (JAE) e Núcleo de Pesquisa Patrimonial (NPP).


Isso porque, como já ressaltado anteriormente, o NPP, embora seja


integrante do JAE, é sem dúvida alguma uma unidade autônoma, um órgão com funções e


diretrizes particulares, com quadro de pessoal segmentado que, por conveniência


administrativa, foi inserido no organograma do JAE, sem contudo, perder sua natureza


jurisdicional autônoma.


É o que se extrai, inclusive, da leitura da Portaria TRT 18ª GP/SGP/SGJ


nº 001/2015 , abaixo transcrita:


 


"Art. 1º A designação de Juiz do Trabalho para atuar no Juízo Auxiliar de


Execução e no Núcleo de Pesquisa Patrimonial obedecerá ao disposto


nesta Portaria.
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Art. 2º O Juiz do Trabalho designado para atuar no Juízo Auxiliar de


Execução responderá, concomitantemente, pelo Núcleo de Pesquisa


Patrimonial.


Art. 3º São requisitos para designação de Juiz do Trabalho para atuar nos


órgãos de que trata esta Portaria:


I - não se encontrar em processo de vitaliciamento;


II - não ter processos fora dos prazos legais;


III - não ter sofrido punição disciplinar nos últimos 24 meses.


Parágrafo único. Cumpridos os requisitos de que trata o caput deste


artigo, será o Juiz do Trabalho designado por meio de portaria da


Presidência do Tribunal, observada a conveniência administrativa, para


atuação no Juízo Auxiliar de Execução e no Núcleo de Pesquisa


Patrimonial, por um período de seis meses, permitida a recondução."


 


A exigência do § 2º, do artigo 9º da Resolução CSJT nº 138/2014 foi


suprida com a edição da Resolução Administrativa nº 14/2017, à época dos fatos e,


recentemente, pela Resolução Administrativa nº 15/2019, essa última, inclusive, destacada na


ata de Correição Ordinária deste Tribunal no ano de 2020, Pjecor TST 0000016-


35.2020.2.00.0500, página 185, :in verbis


 


"(...) Por outro lado, verificou-se que, apesar de não haver dedicação


exclusiva do magistrado designado para o Núcleo de Pesquisa


Patrimonial, o Pleno do Tribunal, por intermédio da Resolução


Administrativa nº 15/2019, autorizou o Juiz Kleber de Souza Waki, atual


Coordenador do NPP, a acumular o exercício da jurisdição da 17ª Vara


do Trabalho de Goiânia com os encargos de Juiz Auxiliar da Execução e


de Coordenador do Núcleo de Pesquisa Patrimonial, tendo em vista a


carência de magistrados na Região."


 


Resta demonstrado, pois, a meu sentir, o maior esforço e maior


complexidade das matérias submetidas à apreciação do juiz responsável pelo JAE, em relação


à coordenação do CEJUSC.


Por último, atribuí 30 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM


porque, além de acumular sua atuação na Vara do Trabalho com a função de juiz Auxiliar da


Vice-Presidência e Corregedoria, também atuou em  ao Juízo Auxiliar de Execuçãoauxílio


(JAE) e, ainda, na coordenação do CEJUSC da Capital.
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Reforço aqui que a norma aplicável aos processos de promoção e


acesso ao Tribunal não veda, para fins de avaliação do critério PRODUTIVIDADE-


ESTRUTURA DE TRABALHO a acumulação com atividades administrativas, no interesse do


Tribunal.


De qualquer modo, a despeito disso, atribuí nota máxima ao Juiz Luciano


Crispim porque, além da sua função de Auxiliar da Vice-Presidência e Corregedoria, exerceu


também as atividades inerentes ao JAE e à Coordenação do CEJUSC, conforme documentos


de fls. 1634/1639.


Assim, minha avaliação da produtividade no exercício das funções, sob o


aspecto da ESTRUTURA DE TRABALHO, foi pontuada da seguinte forma:


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                                                                    PRODUTIVIDADE -
ESTRUTURA DE TRABALHO - Compartilhamento das atividades -


                                                                                                   Art.  6º, II, e 10, I, "a", da RA 54-A
/2013


 


Escala de pontuação                                                                  0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                               30,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                              30,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                    30,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                      30,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                  30,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                        30,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                      30,00
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ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                   30,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                 30,00


 


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                                              PRODUTIVIDADE -
ESTRUTURA DE TRABALHO - Acervo e Fluxo processual


                                                                                                                       - Art. 6º, II, e 10, I,
"b", da RA 54-A/2013


 


Escala de pontuação                                                                                   0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                              30,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                               30,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                   30,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                      30,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                 30,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                        30,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                      30,00
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ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                    30,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                 30,00


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                                  PRODUTIVIDADE -
ESTRUTURA DE TRABALHO - Cumulação de Atividades - Art. 6º,


                                                                                                           II, e 10, I, "c", da RA 54-A
/2013


 


Escala de pontuação                                                                           0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                      20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                      20,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                            20,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                25,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                           20,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                  30,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                  30,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                 25,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                               30,00
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MAGISTRADOS CONCORRENTES                                                                                  PRODUTIVIDADE -
ESTRUTURA DE TRABALHO - Competência e Tipo de Juízo - Art. 6º,


                                                                                                 II, e 10, I, "d", da RA 54-A/2013


 


Escala de pontuação                                                                          0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                       30,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                        30,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                             30,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                 30,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                             30,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                    30,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                   30,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                  30,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                               30,00


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                              PRODUTIVIDADE -
ESTRUTURA DE TRABALHO - Estrutura de Funcionamento da Vara
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                                                                                                     - Art. 6º, II, e 10, I, "e", da RA
54-A/2013


 


Escala de pontuação                                                                    0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                30,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                 30,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                      30,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                          30,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                      30,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                            30,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                            30,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                            30,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                         30,00


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                     PRODUTIVIDADE - ESTRUTURA
DE TRABALHO - Art. 6º, II, e 10, I, da RA 54-A/2013 -


                                                                                             média aritmética das notas
conferidas a cada um dos subitens


 


Escala de pontuação                                                           0 a 30
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ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                       28,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                       28,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                            28,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                               29,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                           28,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                 30,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                30,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                              29,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                            30,00


 


No que respeita ao volume de produção (artigo 10, II, "a" a "f" e


 procedi à análise com base nos dados estatísticos colacionadas às fls. 1029parágrafo único),


/1056 para todos os candidatos inscritos, à exceção da juíza NARAYANA TEIXEIRA HANNAS,


excluída na fase habilitatória por não preencher uma das condições estatuídas no artigo 5º da


Resolução 54-A/2013.


Nesse ponto, cabe esclarecer que, com relação aos magistrados que se


afastaram por motivo de férias, licenças ou foram convocados por longos períodos para atuar


no Tribunal, os dados foram apurados exatamente como previsto no artigo 8º da Resolução


Administrativa nº 54-A/2013, ou seja, considerando-se o tempo de exercício jurisdicional
imediatamente anterior aos afastamentos ou às convocações, segundo o entendimento
manifestado pelo Eg. Tribunal Pleno na sessão administrativa realizada em 6/10/2020
(fls. 1069/1070).
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Por oportuno, cabe observar que, como forma de evitar-se eventuais


disparidades decorrentes das diferentes realidades locais de cada unidade judiciária em que


atuam ou atuaram os magistrados interessados, o parágrafo §1º do art. 10 da RA 54-A/2013


estabelece, conforme transcrito acima (fl.14), que a avaliação da produtividade (volume de


produção) deverá ser feita considerando-se a média do número de sentenças e audiências, 


, calculada em comparação com a produtividade média de juízes de unidades similares


, , privilegiando-se em todos os casos, os magistrados cujo índice de conciliação seja


.proporcionalmente superior ao índice de sentenças proferidas dentro da mesma média


A propósito disso, reforço que na decisão que proferi, às fls. 1598/1604,


relativamente ao pedido de reconsideração formulado pelo juiz César Silveira, determinei a


retificação do quadro comparativo dos magistrados concorrentes para adequá-lo à expressa


previsão normativa, conforme transcrevo abaixo:


 


" [...] Após, retornem os autos à DEPI para as alterações determinadas


na decisão de impugnação (doc. 332).


Ao ensejo, deverá ainda a DEPI promover alterações nos quadros


comparativos de fls. 1123/1125, considerando a necessidade de se


comparar a produtividade dos magistrados concorrentes com a de juízes


de unidades similares (art. 10, § 1º, da Resolução 54-A/2013).


Com efeito, o quadro comparativo apresentado compara os magistrados


concorrentes com  similares que possuem a atuação conjuntaunidades


de juiz titular e auxiliar, revelando-se injusta a comparação de uma


produtividade isolada (do magistrado concorrente) com uma


produtividade conjunta (titular e auxiliar) de uma determinada unidade


jurisdicional."


 


Atenta a isso, a Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação apresentou


novos gráficos comparativos para todos os magistrados concorrentes, considerando, para


tanto, a atuação de juízes de Varas do Trabalho com movimentações processuais similares


(fls. 1630, 1692 e 1694).


Por fim, esclareço que a pontuação conferida ao item Produtividade


observou a forma de valoração prevista no parágrafo único do artigo 6º da RA nº 54-A/2013,


cuja redação ora transcrevo:


 


"Art. 6º - [...]


Parágrafo único - Cada um dos cinco itens deverá ser valorado de 0


(zero) até a pontuação máxima estipulada, com especificação da


pontuação atribuída a cada um dos respectivos subitens constantes dos
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artigos 9º a 14 desta Resolução, valorados de idêntica forma, sendo a


pontuação de cada item obtida pelo cálculo da média aritmética dos


respectivos subitens."


 


Assim, considerando que, nos termos do art. 6º, II, da RA nº 54-A, a


pontuação máxima do item produtividade equivale a 30 (trinta) pontos e, tendo em vista que os


subitens devem ser valorados de forma idêntica, entendo que cada um deles (número de


audiências, número de conciliações, número de decisões interlocutórias, número de


sentenças, e número de acórdãos ou decisões monocráticas proferidas em substituição ou


auxílio no Tribunal), deve ser valorado com 30 (trinta) pontos, sendo a nota final decorrente da


média aritmética das notas de todos esses subitens.


Nada obstante, é preciso, ainda, observar os parâmetros de pontuação


definidos no ato regulamentar, precisamente quanto a este critério, aqueles constantes do art.


10, II, § 2º, a saber:


"Art. 10 - [...]


II - [...]:


§ 2º. Serão observados, ainda, os seguintes critérios de pontuação: 30


pontos para os magistrados que superarem a média em mais de 20%, 20


pontos para os magistrados que estiverem dentro da média, ou seja,


dentro do intervalo de até 20% acima e até 20% abaixo da média, e 10


pontos para os magistrados que tenham obtido desempenho inferior à


média, ou seja, mais de 20% abaixo da média."


Feitos os esclarecimentos necessários quanto à forma de avaliação,


passo a analisar a produtividade dos magistrados concorrentes.


Nesse contexto, observo que às fls. 1611/1623 foram anexados os


mapas de produtividade dos magistrados concorrentes. Por sua vez, a comparação da


produtividade dos magistrados com juízes de unidades similares encontra-se estampada nos


gráficos de fls. 1630, 1692 e 1694.


No que se refere ao número de audiências realizadas (art. 10, II, "a",


, observa-se que a média anual do , para os juízesda RA/54-A) Foro Trabalhista de Goiânia


concorrentes que são titulares de Varas do Trabalho da Capital foi de 1.089 (um mil e oitenta


.e nove) audiências


Por sua vez, no , para análise daForo Trabalhista de Anápolis


produtividade do Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, a média anual do Foro Trabalhista de


 foi de .Anápolis 655 (seiscentos e cinquenta e cinco) audiências
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Para apuração da produtividade do Juiz CÉSAR SILVEIRA nesse


quesito, foi utilizada a média anual da , unidade similar àVara do Trabalho de Caldas Novas


da Vara do Trabalho de Goiás, onde o referido magistrado exerce a titularidade, aferindo-se o


montante de .640 (seiscentos e quarenta) audiências


Nesse sentido, em observância à regra inserta no § 2º do art. 10 da


Resolução nº 54-A/2013, ficam atribuídas as seguintes notas:


30 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES
TAVEIRA (desempenho superior a 20% da média);


20 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA (dentro do
intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média);


30 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS (desempenho
superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (desempenho superior a
20% da média);


30 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES (desempenho
superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI (desempenho
superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA (desempenho
superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN (igualado ao
candidato mais bem pontuado, nos termos da decisão de fls. 623/646); e


30 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM (desempenho
superior a 20% da média).


Com relação ao ,número de conciliações (art. 10, II, "b", da RA/54-A)
verifica-se que a média anual do , para os Juízes concorrentesForo Trabalhista de Goiânia
que são titulares de Varas do Trabalho da Capital foi de .406 (quatrocentos e seis) acordos


Por sua vez, no , para análise daForo Trabalhista de Anápolis
produtividade do Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, a média anual foi de 310 (trezentos e


.dez) acordos


Para apuração da produtividade do Juiz CÉSAR SILVEIRA nesse


quesito, foi utilizada a média anual da , unidade similar àVara do Trabalho de Caldas Novas


da Vara do Trabalho de Goiás, onde o referido magistrado exerce a titularidade, aferindo-se o


montante de .362 (trezentos e sessenta e dois) acordos


Nesse sentido, em observância à regra inserta no § 2º do art. 10 da


Resolução nº 54-A/2013, ficam atribuídas as seguintes notas:


20 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES


TAVEIRA (dentro do intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média);
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20 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA (dentro do


intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média);


30 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS (desempenho


superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (desempenho superior a


20% da média);


30 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES (desempenho


superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI (desempenho


superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA (desempenho


superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN (igualado ao


candidato mais bem pontuado, nos termos da decisão de fls. 623/646); e


20 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM (dentro do intervalo


de 20% acima e 20% abaixo da média).


 


Quanto ao número de decisões interlocutórias (art. 10, II, "c" da RA


, considerando-se a média anual de todos os juízes concorrentes, infere-se que estanº 54-A)


foi de .1.199 (mil, cento e noventa e nove) decisões interlocutórias


Dessa forma, em observância à regra inserta no § 2º do art. 10 da


Resolução nº 54-A/2013, ficam atribuídas as seguintes notas:


30 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES


TAVEIRA (desempenho superior a 20% da média);


20 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA (dentro do


intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média);


20 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS (dentro do


intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média);


10 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (desempenho inferior a 20%


da média);


30 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES (desempenho


superior a 20% da média);
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20 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI (dentro do intervalo


de 20% acima e 20% abaixo da média);


20 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA (dentro do intervalo


de 20% acima e 20% abaixo da média);


10 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN (desempenho


inferior a 20% da média), e


30 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM (desempenho


superior a 20% da média).


Reforço aqui que a atribuição de notas nesse subitem não levou em


consideração a produtividade média de juízes de unidades similares, e sim a média entre os


magistrados concorrentes, já que, na forma do § 1º do artigo 10 da RA 54-A/2013, tal


parâmetro de comparação somente se aplica à média do número de sentenças


(condenatórias, extinção com ou sem julgamento de mérito e homologatórias) e ,audiências


não servindo para os demais subitens do item "Volume de Produção".


Bem por isso, a DEPI sequer apresentou quadro comparativo para os


demais subitens, não abarcados pela norma em referência.


No que se refere ao número de sentenças proferidas, com ou sem


 , verifica-se que a média anual do exame de mérito (art. 10, II, "d" da RA nº 54-A) Foro


, para os Juízes concorrentes que são titulares de Varas do TrabalhoTrabalhista de Goiânia


da Capital foi de  .599 (quinhentos e noventa e nove) sentenças


Por sua vez, no , para análise daForo Trabalhista de Anápolis


produtividade do Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS, a média geral foi de 375 (trezentos e


.setenta e cinco) sentenças


Para apuração da produtividade do Juiz CÉSAR SILVEIRA nesse


quesito, foi utilizada a média anual da , unidade similar àVara do Trabalho de Caldas Novas
da Vara do Trabalho de Goiás, onde o referido magistrado exerce a titularidade, aferindo-se o


montante de .561 (quinhentos e sessenta e uma) sentenças


Assim, em observância à regra inserta no § 2º do art. 10 da Resolução nº
54-A/2013, ficam atribuídas as seguintes notas:


30 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES
TAVEIRA (desempenho superior a 20% da média);


20 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA (dentro do
intervalo de 20% acima e 20% abaixo da média);


30 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS (desempenho
superior a 20% da média);


10 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (desempenho inferior a 20%
da média);
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30 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES (desempenho
superior a 20% da média);


20 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI (dentro do intervalo
de 20% acima e 20% abaixo da média);


20 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA (dentro do intervalo
de 20% acima e 20% abaixo da média);


30 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN (desempenho
superior a 20% da média), e


30 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM (desempenho
superior a 20% da média).


No tocante ao número de acórdãos e decisões monocráticas
,proferidas em substituição ou auxílio no Tribunal (art. 10, II, "e" da RA nº 54-A)


considerando-se a média anual de todos os juízes concorrentes, infere-se que esta foi de 295
. Registro aqui que a(duzentos e noventa e cinco) acórdãos e decisões monocráticas


decisão de fls. 623/646, limitou a apuração da produtividade no Tribunal, para todos os
candidatos, ao período de , adotando-se a seguintejaneiro de 2017 a outubro de 2019
fundamentação:


 


"No que respeita à limitação da retroatividade no período de coleta de


dados até janeiro de 2017, entendo assistir razão ao magistrado


impugnante, a fim de igualar as condições dos candidatos no certame,


ressaltando, ademais, que o posicionamento antes adotado pelo Tribunal


foi alterado por estar em confronto com decisões do CNJ. Ora, não tendo


a possibilidade de concorrer com os magistrados da Capital para fins de


convocação ao Tribunal antes de janeiro de 2017, certamente não há,


nesse quesito, igualdade de condições entre os magistrados inscritos.


Assim, a produtividade no Tribunal dos magistrados inscritos deve estar


limitada ao período de janeiro de 2017 a outubro de 2019."


 


Nesse sentido, em observância à regra inserta no § 2º do art. 10 da


Resolução nº 54-A/2013, ficam atribuídas as seguintes notas:


10 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES


TAVEIRA (desempenho inferior a 20% da média);


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 38







10 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA


(desempenho inferior a 20% da média);


10 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS (desempenho


inferior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (desempenho superior à


20% da média);


10 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES (desempenho


inferior a 20% da média);


10 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI (desempenho


inferior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA (desempenho


superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN (desempenho


superior a 20% da média), e


20 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM (dentro do intervalo


de 20% acima e 20% abaixo da média).


No que respeita ao tempo médio do processo na Vara do Trabalho,


,computado desde a distribuição até a sentença (artigo art. 10, II, "f" da RA nº 54-A)


considerando-se o prazo médio de todos os juízes concorrentes, infere-se que este foi de 173


 .(cento e setenta e três) dias (média mensal)


Registro, neste ponto, que o critério fixado pelo art. 10, § 2º, da RA nº 54-


A/2013, deve ser observado de forma inversa, ou seja, quanto menor o tempo, melhor


, ou seja, 30 pontos para os magistrados quedeverá ser o resultado para o magistrado


conseguiram prazos médios inferiores a 20% da média dos concorrentes, 20 pontos para os


magistrados que conseguiram prazos médios dentro do intervalo de até 20% abaixo e até 20%


acima da média, e 10 pontos para os magistrados que obtiveram prazos médios superiores à


20% da média dos concorrentes.


Assim, em observância à regra inserta no § 2º do art. 10 da Resolução nº


54-A/2013, ficam atribuídas as seguintes notas:


20 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES


TAVEIRA (desempenho dentro do intervalo de até 20% abaixo e até 20% acima da


média);
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10 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA


(desempenho superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS (desempenho


inferior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (desempenho inferior a 20%


da média);


10 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES (desempenho


superior a 20% da média);


10 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI (desempenho


superior a 20% da média);


10 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA (desempenho


superior a 20% da média);


30 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN (desempenho


inferior a 20% da média), e


30 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM (desempenho


inferior à 20% da média).


Por fim, quanto à orientação contida no § 1º do artigo 10 na RA 54-A


/2013, no sentido de se privilegiar, em todos os casos, os magistrados cujo índice de


conciliação seja proporcionalmente superior ao índice de sentenças proferidas dentro da


mesma média, observo que, consoante os dados extraídos das tabelas de fls. 1630 e 1694,


somente os juízes CÉSAR SILVEIRA e SEBASTIÃO ALVES MARTINS apresentaram índices


de conciliação superiores aos de sentenças, razão pela qual atribuo a eles mais 0,5 ponto na


.média final do quesito VOLUME DE PRODUÇÃO


Esclareço que, em relação ao Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN, apesar


do seu número de conciliações demonstrar produtividade superior àquele apurado para


sentenças proferidas, a decisão de fls. 623/646 determinou que sejam atribuídos a ele, nos


quesitos AUDIÊNCIAS e CONCILIAÇÕES, a mesma pontuação do candidato mais produtivo, o


que foi observado.


Assim, a avaliação da produtividade no exercício das funções, sob o


aspecto do , fica pontuada da seguinte forma:VOLUME DE PRODUÇÃO


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                                PRODUTIVIDADE -
VOLUME DE PRODUÇÃO - art. 6º, II, e 10, II, "a", da RA 54-A/2013
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                                                                                                        (Número de audiências
realizadas)


 


Escala de pontuação                                                                       0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                   30,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                    20,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                         30,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                            30,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                       30,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                             30,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                           30,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                         30,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                      30,00


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                      PRODUTIVIDADE - VOLUME DE
PRODUÇÃO - art. 6º, II, e 10, II, "b", da RA 54-A/2013 


                                                                                             (Número de conciliações)


 


Escala de pontuação                                                                     0 a 30
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ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                  20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                   20,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                        30,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                            30,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                       30,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                             30,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                            30,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                          30,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                        20,00


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                        PRODUTIVIDADE - VOLUME DE
PRODUÇÃO - art. 6º, II, e 10, II, "c", da RA 54-A/2013


                                                                                               (Número de decisões
interlocutórias)


 


Escala de pontuação                                                                       0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                    30,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                     20,00
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SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                           20,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                             10,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                         30,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                               20,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                              20,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                            10,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                          30,00


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                               PRODUTIVIDADE - VOLUME DE
PRODUÇÃO - art. 6º, II, e 10, II, "d", da RA 54-A/2013


                                                                                      (Número de sentenças)


 


Escala de pontuação                                                                   0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                30,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                20,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                     30,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                        10,00


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
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CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                     30,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                            20,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                          20,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                         30,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                       30,00


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                    PRODUTIVIDADE - VOLUME DE
PRODUÇÃO - art. 6º, II, e 10, II, "e", da RA 54-A/2013


                                                                                            (Número de acórdãos e decisões
monocráticas)


 


Escala de pontuação                                                                    0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                10,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                10,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                     10,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                         30,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                    10,00
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KLEBER DE SOUZA WAKI                                                          10,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                          30,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                         30,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                       20,00


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                 PRODUTIVIDADE - VOLUME DE
PRODUÇÃO - art. 6º, II, e 10, II, "f", da RA 54-A/2013 (TMDP)


 


Escala de pontuação                                                                    0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                10,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                      30,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                         30,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                   10,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                         10,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                       10,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                      30,00
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LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                    30,00


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                PRODUTIVIDADE - VOLUME DE
PRODUÇÃO - art. 6º, II, e 10, II, da RA 54-A/2013 -


                                                                                       média aritmética das notas
conferidas a cada um dos subitens


 


Escala de pontuação                                                                 0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                              23,33


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                              16,66


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                    25,50*


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                       23,83*


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                   23,33


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                        20,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                        23,33


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                      26,66


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                   26,66
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* 0,5 ponto atribuído a mais aos juízes César Silveira e Sebastião Alves Martins, em
razão do disposto no § 1º do art. 10 da RA 54-A/2013


 


Diante de todo o exposto, a minha avaliação geral da PRODUTIVIDADE
no exercício das funções pelos magistrados inscritos, obtida pela média aritmética das notas
referentes à  e , foi a seguinte:ESTRUTURA DE TRABALHO VOLUME DE PRODUÇÃO


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                    PRODUTIVIDADE - art. 6º, II, e 10,
I e II, da RA 54-A/2013 (Aspecto quantitativo


                                                                                           da prestação jurisdicional)


 


Escala de pontuação                                                                 0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                              25,66


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                               22,33


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                    26,75


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                       26,41


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                  25,66


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                         25,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                       26,66


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                      27,83
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LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                   28,33


 


 


2.III - PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES (artigo 11, I e II, da
Resolução nº 54-A/2013) - PONTUAÇÃO MÁXIMA - 25 PONTOS.


 


O artigo 11 da Resolução nº 54-A deste Tribunal estabelece que a


presteza deve ser avaliada considerando-se a dedicação e a celeridade na prestação


jurisdicional, com observância dos seguintes aspectos:


 


"Art. 11 - Na avaliação da presteza do Juiz do Trabalho, serão


consideradas a dedicação e a celeridade na prestação jurisdicional,


observados os seguintes desdobramentos:


I - para aferir a dedicação, serão levadas em conta:


a) a assiduidade;


b) a pontualidade;


c) a gerência administrativa;


d) a atuação em unidade jurisdicional definida previamente pelo Tribunal


como de difícil provimento;


e) a participação efetiva em iniciativas institucionais, notadamente em


justiça itinerante;


f) a residência e permanência no município da unidade em que atua;


g) as medidas efetivas de incentivo à conciliação em qualquer fase do


processo;


h) as inovações procedimentais e tecnológicas para incremento da


prestação jurisdicional;


i) a utilização das ferramentas colocadas à disposição, em especial


BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD;


j) as publicações, projetos, estudos e procedimentos que tenham


contribuído para a organização e melhoria dos serviços do Poder


Judiciário e o alinhamento com as metas do Poder Judiciário traçadas


sob a coordenação do Conselho Nacional de Justiça.


II - para aferir a celeridade, serão levados em conta:
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a) a observância dos prazos processuais, computando-se o número de


processos com prazo vencido e os atrasos injustificáveis;


b) o tempo médio de duração do processo na unidade jurisdicional,


computados desde a distribuição até a sentença, desde a distribuição até


o arquivamento definitivo, desconsiderando-se, no segundo caso, o


tempo que o processo esteve em grau de recurso ou suspenso;


c) o número de sentenças líquidas prolatadas em processos submetidos


ao procedimento sumaríssimo.


 


Saliento, inicialmente, que os subitens "a", "b", "c", "f", "g", "h" e "i", que


compõem o quesito , também serão aferidos pelo histórico das visitasDEDICAÇÃO


correicionais mais recentes, por não dispor esta Corte de todos os registros e informações que


guardem pertinência com essas ações.


Esclareço, apenas, que não é possível avaliar o subitem "d" - atuação


 -em unidade jurisdicional definida previamente pelo Tribunal como de difícil provimento


porque esta Corte nunca firmou entendimento nesse sentido, não havendo, portanto, definição


oficial acerca das possíveis unidades jurisdicionais de difícil provimento.


Quanto ao subitem "e" - participação efetiva em iniciativas


 será levada em consideração a certidãoinstitucionais, notadamente em justiça itinerante -


lavrada pela Secretaria-Geral Judiciária,  unidade encarregada de gerenciaràs fls. 1059/1060,


essas ações.


E, por fim, quanto ao subitem "j" - publicações, projetos, estudos e


procedimentos que tenham contribuído para a organização e melhoria dos serviços do


Poder Judiciário e o alinhamento com as metas do Poder Judiciário traçadas sob a


 serão levadas em consideração ascoordenação do Conselho Nacional de Justiça -


informações prestadas pela Escola Judicial, às fls. 203/244, bem como o desempenho das


Varas do Trabalho no cumprimento das metas nacionais fixadas pelo CNJ.


No que se refere à forma de pontuação dos demais itens e subitens que


serão avaliados, conforme já mencionado alhures, o parágrafo único do artigo 6º da RA nº 54-A


/2013 (já transcrito no tópico anterior) é claro ao dispor que cada item deverá ser valorado de 0


(zero) até a pontuação máxima estipulada -  -, com especificação daneste caso, 25 pontos


pontuação atribuída a cada um dos respectivos subitens, valorados de idêntica forma, sendo a


pontuação de cada item obtida pelo cálculo da média aritmética dos respectivos subitens.


Assim, considerando que, nos termos do art. 6º, III, da RA nº 54-A, a


pontuação máxima do item produtividade equivale a 25 (vinte e cinco) pontos e, ainda, tendo


em vista que os subitens devem ser valorados de forma idêntica, entendo que a pontuação do


requisito referente à presteza no exercício das funções deve ser feita pela média aritmética das


notas dadas aos seguintes itens:
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a) dedicação (art. 11, inciso I, da RA nº 54-A/2013) - totalizando 25


pontos que serão obtidos pela média aritmética dos subitens, sendo que cada um deles será


valorado com até 25 pontos;


b) celeridade (art. 11, inciso II, da RA nº 54-A/2013) - totalizando 25


pontos que serão obtidos pela média aritmética dos subitens, sendo que cada um deles será


valorado com até 25 pontos.


Nada obstante, é preciso, ainda, observar os parâmetros de pontuação


definidos no ato regulamentar, precisamente quanto ao quesito , aquelesCELERIDADE


constantes do art. 11, II, § 3º, a saber:


 


"Art. 11 - [...]


II - [...]:


§ 2º. Para a avaliação do quesito celeridade, serão observados os


seguintes critérios de pontuação: 25 pontos para os magistrados que


superarem a média em mais de 20%, 16,66 pontos para os magistrados


que estiverem dentro da média, ou seja, dentro do intervalo de até 20%


acima e até 20% abaixo da média, e 8,33 pontos para os magistrados


que tenham tido desempenho inferior à média (mais de 20% abaixo da


média)."


 


Esclarecida a forma de pontuação, cumpre ressaltar que os requisitos


elencados nos subitens "a" (assiduidade), "b" (pontualidade), "f" (residência na comarca), e "i"


(utilização das ferramentas colocadas à disposição, em especial BACENJUD, INFOJUD e


RENANUD) podem ser constatados através da certidão emitida pela Secretaria da


Corregedoria Regional, à fl. 53, que atesta a dedicação, por parte de todos os magistrados


concorrentes, quanto a essas ações, mediante dados extraídos das correições ordinárias


realizadas nas Varas do Trabalho da Região. Nesse sentido, atribuí a nota máxima (25


pontos) a todos os candidatos inscritos.


Quanto ao subitem "c" (gerência administrativa), também levei em


consideração o desempenho dos magistrados concorrentes nas correições realizadas nas


Varas do trabalho sob a titularidade de cada um deles. Pelo que observei no exercício das


minhas funções de Corregedor Regional, posso atestar que todos os magistrados inscritos têm


compromisso com a qualidade na prestação jurisdicional, aliada a uma eficiente gestão


administrativa da unidade jurisdicional.
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Nada obstante, a atuação do Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM


merece ser destacada, pelos seguintes motivos:


A 13ª Vara do Trabalho de Goiânia, na avaliação da Corregedoria


Regional, tem sido a melhor unidade jurisdicional do 1º grau de jurisdição nos últimos três


anos, quer pela celeridade, baixo estoque e prazos médios ínfimos, além de ótimo


desempenho na fase executória.


No mesmo sentido caminha a opinião dos usuários da Justiça do


Trabalho em Goiás, pois nas duas últimas pesquisas de satisfação do público externo, a 13ª


Vara do Trabalho de Goiânia foi eleita .a melhor do Estado


Como se não bastasse, na correição ordinária realizada em 2019,


registrei em ata que aquela unidade jurisdicional teve o seguinte desempenho no IGEST -


ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DO DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO: 16º


lugar, entre 378 Varas do Trabalho existentes no País dentro da mesma movimentação


processual; 1º lugar entre 25 Varas do Trabalho existentes na Região dentro da mesma


movimentação processual; 1º lugar entre as 18 Varas do Trabalho de Goiânia dentro da


mesma movimentação processual.


Para os anos de 2018 e 2019, o IGEST apresentou o seguinte resultado:


2018 (janeiro a dezembro):  na faixa processual de 2001 a 2500 processos;13ª VT em 1º lugar


2019 (janeiro a dezembro):  na faixa processual de 1501 a 2000 processos.13ª VT em 1º lugar


(fonte: e-Gestão/TST/indicadores/IGEST)


Já a Vara do Trabalho de Goiás, cuja titularidade pertence ao juiz 


, posicionou-se no IGEST, nos anos de 2018 e 2019, dentro da sua faixaCÉSAR SILVEIRA
processual, em 2º lugar em toda a Região.


Por esta razão, a pontuação neste subitem resta definida da seguinte


forma:


20 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES
TAVEIRA;


20 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA;


20 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS;


23 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA;


20 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES;


20 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI;
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20 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA;


20 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN, e


25 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM.


 


Quanto ao subitem "e" (participação efetiva em iniciativas institucionais,


notadamente em justiça itinerante), a certidão acostada às fl.1059/1560, pela Secretaria-Geral


Judiciária, atesta que somente o Juiz CÉSAR SILVEIRA participou de edições da Justiça do


Trabalho Itinerante, na cidade de Mozarlândia, nos dias 15 a 18 de maio de 2018 e de 22 a 26


de junho de 2019.


No que respeita às participações em iniciativas institucionais, o referido


documento atesta que no evento TRT PARA TODOS, nas edições de 2017/2019 (2


EDIÇÕES), tiveram a participação dos seguintes Juízes, dentro do período avaliativo (26/11


/2019 a 27/11/2017) :


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS (1 EVENTO DA EDIÇÃO EM 2019); e


LUCIANO SANTANA CRISPIM (3 EVENTOS DA EDIÇÃO 2019).


 


Por tal razão, pontuei neste subitem da seguinte forma:


20 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES


TAVEIRA;


20 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA;


21 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS;


25 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA;


20 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES;


20 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI;


20 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA;


20 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN, e


23 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM
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Quanto ao subitem "g" (medidas efetivas de incentivo à conciliação em


qualquer fase do processo), pude observar, ao longo do período em que atuei como


Corregedor Regional, que todos os magistrados inscritos possuem excelente desempenho nas


conciliações, com elevados índices de produtividade na pacificação dos conflitos trabalhistas.


Nada obstante, é de se destacar a atuação dos Juízes WANDA LÚCIA


 e  nesse quesito, com inúmeras medidas de incentivo àRAMOS DA SILVA CÉSAR SILVEIRA


conciliação efetivamente aplicadas nas unidades onde atuaram.


Com efeito, a Juíza  possui em seuWANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA


histórico de capacitação profissional, dentro do período avaliativo, 12 (doze) cursos registrados


voltados para a conciliação, tendo participado como coordenadora e instrutora, num total de 


. Ademais, não se pode olvidar, até por ser fato151 (cento e cinquenta e uma) horas-aula


público e notório, que a referida magistrada foi premiada pelo Conselho Nacional de Justiça na


8ª Edição do prêmio CONCILIAR É LEGAL, na categoria "Instrutores de Mediação e


Conciliação, pela apresentação de prática voltada à efetiva pacificação de conflitos,


.aprimoramento, celeridade e eficiência do Poder Judiciário"


Por sua vez, o Juiz  destaca-se pelas inovaçõesCÉSAR SILVEIRA


voltadas para a pacificação dos conflitos trabalhistas, sempre colhendo excelentes resultados.


Para ilustrar, registro que durante as correições ordinárias realizadas nos


exercícios de 2018/2019 há registros em ata, por parte da advocacia local, de elogios quanto à


atuação do Núcleo de Conciliação na Vara do Trabalho de Goiás, onde é Titular, revelando


enorme satisfação dos jurisdicionados com as técnicas de conciliação empregadas naquela


unidade jurisdicional.


Exemplo disso, é o PROJETO ACOLHIMENTO, implantado pelos


magistrados titular e auxiliar daquele juízo, que consiste numa dinâmica prévia ao início das


audiências, que tem o objetivo de estabelecer um contato mais humanizado com as partes e


seus advogados, facilitando a a solução do litígio pela via conciliatória.


Não por acaso, a Vara do Trabalho de Goiás alcançou o índice recorde


de 75,3% de processos resolvidos por acordo em 2018 e 82,1% em 2019.


Por esse destaque acima, entendi razoável atribuir pontuação máxima de


25 pontos para os juízes  e  e 20 pontosCÉSAR SILVEIRA WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA


aos demais candidatos, ficando a pontuação, neste subitem, da seguinte forma:


20 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES


TAVEIRA;
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25 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA;


20 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS;


25 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA;


20 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES;


20 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI;


20 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA;


20 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN, e


20 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM.


 


Quanto ao subitem "h" (inovações procedimentais e tecnológicas para


incremento da prestação jurisdicional), não obstante a diligente atuação de todos os


magistrados inscritos na entrega da prestação jurisdicional, não vislumbrei nenhuma ação que


destacasse a atuação de um em relação ao outro, pelo que resolvi atribuir a nota máxima (25


pontos) a todos os candidatos inscritos.


Finalmente, quanto ao subitem "j" (publicações, projetos, estudos e


procedimentos que tenham contribuído para a organização e melhoria dos serviços do Poder


Judiciário e o alinhamento com as metas do Poder Judiciário traçadas sob a coordenação do


Conselho Nacional de Justiça), compulsando os dados juntados pela Escola Judicial, às fls. 203


/244, bem como os documentos de fls. 283/315, evidencia-se a efetiva participação da Juíza 


 na construção do "WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA Plano de Aprendizagem para


, aprovado pela CONEMATRAcapacitação e Aperfeiçoamento de Conciliadores e Mediadores"


- CONSELHO NACIONAL DAS ESCOLAS DE MAGISTRATURA DO TRABALHO e entregue


ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, a fim de instruir as ações formativas em âmbito


nacional.


Trata-se, pois, de importante projeto voltado para a melhoria dos serviços


do Poder Judiciário, alinhado com as metas nacionais do Poder Judiciário.


Noutro vértice, registro que nos anos de 2018 e 2019, somente a VT de


Goiás e a 3ª VT de Anápolis conseguiram o SELO DIAMANTE, honraria concedida pela


Presidência e Corregedoria Regional àquelas unidades jurisdicionais que cumprissem todas as


metas nacionais do CNJ, o que certamente se insere no contexto de "procedimentos que
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tenham contribuído para a organização e melhoria dos serviços do Poder Judiciário e o


alinhamento com as metas do Poder Judiciário traçadas sob a coordenação do Conselho


.Nacional de Justiça"


Já no exercício de 2019, além das Varas do Trabalho já nominadas,


também receberam o SELO DIAMANTE as seguintes unidades: 6ª VT de Goiânia, 13ª VT de


Goiânia e 17ª VT de Goiânia.


Bem por isso, pontuei neste subitem da seguinte forma:


 


20 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES


TAVEIRA;


25 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA;


25 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS;


25 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA;


20 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES;


23 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI;


20 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA;


23 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN, e


23 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM.


 


Assim, minha avaliação da presteza no exercício das funções, sob o


aspecto da , foi pontuada da seguinte forma:DEDICAÇÃO


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                                      PRESTEZA -
DEDICAÇÃO - art. 6º, III, e 11, I, "a", da RA 54-A/2013 - Assiduidade
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Escala de pontuação                                                                             0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                        25,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                        25,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                             25,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                 25,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                             25,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                    25,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                   25,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                 25,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                               25,00


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                      PRESTEZA - DEDICAÇÃO - art.
6º, III, e 11, I, "b", da RA 54-A/2013 - Pontualidade


Escala de pontuação                                                                          0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                       25,00
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WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                        25,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                              25,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                  25,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                             25,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                    25,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                    25,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                  25,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                               25,00


 


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                  PRESTEZA - DEDICAÇÃO - art. 6º,
III, e 11, I, "c" da RA 54-A/2013 - Gerência administrativa


 


Escala de pontuação                                                                               0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                            20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                            20,00
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SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                  20,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                     23,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                20,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                       20,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                       20,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                      20,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                   25,00


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                              PRESTEZA - DEDICAÇÃO -
art. 6º, III, e 11, I, "e", da RA 54-A/2013 - Participação em 


                                                                                                      iniciativas institucionais e
justiça itinerante


Escala de pontuação                                                                            0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                         20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                          20,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                21,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                    25,00
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CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                 20,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                       20,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                      20,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                     20,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                   23,00


 


         


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES               PRESTEZA - DEDICAÇÃO - art. 6º, III, e 11, I,
"f", da RA 54-A/2013 - Residência e permanência na comarca


 


Escala de pontuação                                                                                0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                            25,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                             25,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                   25,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                       25,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                   25,00


 


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 59







KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                         25,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                        25,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                      25,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                  25,00


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                              PRESTEZA - DEDICAÇÃO - art. 6º, III,
e 11, I, "g", da RA 54-A/2013 - Medidas efetivas de


                                                                                      incentivo à conciliação


 


Escala de pontuação                                                                             0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                           20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                           25,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                 20,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                     25,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                20,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                      20,00
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CELSO MOREDO GARCIA                                                                     20,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                    20,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                 20,00


 


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                    PRESTEZA - DEDICAÇÃO - art. 6º,
III, e 11, I, "h", da RA 54-A/2013 - Inovações


                                                                                             procedimentais e tecnológicas


 


Escala de pontuação                                                                                0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                           25,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                            25,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                  25,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                     25,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                  25,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                        25,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                       25,00
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ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                      25,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                  25,00


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                       PRESTEZA - DEDICAÇÃO - art.
6º, III, e 11, I, "i", da RA 54-A/2013


                                                                                                        - Utilização das ferramentas
tecnológicas


 


Escala de pontuação                                                                                 0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                             25,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                              25,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                    25,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                      25,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                  25,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                         25,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                        25,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                       25,00
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LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                     25,00


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                          PRESTEZA - DEDICAÇÃO - art.
6º, III, e 11, I, "j", da RA 54-A/2013 - Publicações,


                                                                                                 Projetos, estudos e
procedimentos alinhados com as metas do Poder Judiciário


 


Escala de pontuação                                                                               0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                            20,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                             25,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                   25,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                     25,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                 20,00


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                        23,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                       20,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                     23,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                  23,00
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MAGISTRADOS CONCORRENTES                                          PRESTEZA - DEDICAÇÃO - art.
6º, III, e 11, I, "a" a "j", da RA 54-A/2013 - média aritmética


                                                                                                 das notas conferidas a cada um
dos subitens avaliados


 


Escala de pontuação                                                                                 0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                             22,77


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                             23,88


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                  23,44


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                     24,77


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                 22,77


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                        23,11


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                      22,77


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                    23,11


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                  24,00


 


O outro subitem a ser avaliado na presteza do magistrado é o que diz


respeito à  na prestação jurisdicional (artigo 11, II, "a" a "c"), considerando-se:CELERIDADE
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a) a observância dos prazos processuais, computando-se o número de


processos com prazo vencido e os atrasos injustificáveis;


b) o tempo médio de duração do processo na unidade jurisdicional,


computados desde a distribuição até a sentença, desde a distribuição até o arquivamento


definitivo, desconsiderando-se, no segundo caso, o tempo que o processo esteve em grau de


recurso ou suspenso, e


c) o número de sentenças líquidas prolatadas em processos submetidos


ao procedimento sumaríssimo.


Cumpre ressaltar, a propósito, que a Divisão de Estatística, Pesquisa e


Inovação do Tribunal deixou de apresentar o dado pertinente ao prazo médio de duração do


processo, , já que esse dado não pode serda distribuição até o arquivamento definitivo
aferido com exatidão, uma vez que o sistema informatizado de 1º grau não contempla o tempo


em que o processo esteve em grau de recurso no 2º grau de jurisdição ou no TST.


Ademais, a meu sentir, esse dado, ainda que fosse produzido, seria por


demais injusto, uma vez que, como é sabido, o processo passa pelas mãos de vários juízes


durante o seu curso na fase executória, cuja eventual demora não pode ser atribuída apenas


ao Juiz Titular da Vara do Trabalho onde tramita.


Assim, como já mencionado anteriormente, o dado constante do subitem


"b" (tempo médio de duração do processo na unidade jurisdicional, computados desde a


distribuição até a sentença, desde a distribuição até o arquivamento definitivo,


desconsiderando-se, no segundo caso, o tempo que o processo esteve em grau de recurso ou


suspenso) não será apurado no quesito CELERIDADE, até porque sua apuração já se deu no


subitem "f" do quesito VOLUME DE PRODUÇÃO, integrante do critério PRODUTIVIDADE,


consistente no "tempo médio do processo na Vara do Trabalho, computado desde a
 (artigo art. 10, II, "f" da RA nº 54-A).distribuição até a sentença"


No que respeita à observância dos prazos processuais, computando-se o 


,número de processos com prazo vencido (artigo 11, II, "a" da Resolução nº 54-A/2013)
observei as seguintes médias de processos julgados fora do prazo:


 


ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA (21 processos/mês);


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA (1 processo/mês);


SEBASTIÃO ALVES MARTINS (sem atrasos apurados na média);


CÉSAR SILVEIRA (1 processo/mês);


CLEUZA GONÇALVES LOPES (10 processos/mês);


KLEBER DE SOUZA WAKI (2 processos/mês);


CELSO MOREDO GARCIA (sem atrasos apurados na média);


ISRAEL BRASIL ADOURIAN (2 processos/mês) e


LUCIANO SANTANA CRISPIM (sem atrasos apurados na média).


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
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Dessa forma, a média geral de atrasos entre os candidatos é de 4
.(quatro) processos/mês


Registro, neste ponto, que o critério fixado pelo art. 11, II, § 3º, da RA nº


54-A/2013, deve ser observado de forma inversa, ou seja, quanto menor a média de atrasos,


melhor deverá ser o resultado para o magistrado, ou seja, 25 pontos para os magistrados
que conseguiram média inferior a 20% da média dos concorrentes, 16,66 pontos para os
magistrados que conseguiram média dentro do intervalo de até 20% abaixo e até 20%
acima da média, e 8,33 pontos para os magistrados que obtiveram média superior à 20%


.da média dos concorrentes


Assim, em observância à regra inserta no art. 11, II, § 3º, da Resolução


nº 54-A/2013, ficam atribuídas as seguintes notas:


 8,33 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES
TAVEIRA (média superior a 20% da média dos concorrentes);


25 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA (média
inferior a 20% da média dos concorrentes);


25 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS (média inferior
a 20% da média dos concorrentes);


25 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (média inferior a 20% da
média dos concorrentes);


8,33 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES (média
superior a 20% da média dos concorrentes);


25 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI (média inferior a
20% da média dos concorrentes);


25 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA (média inferior a
20% da média dos concorrentes);


25 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN (média inferior a
20% da média dos concorrentes), e


25 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM (média inferior a
20% da média dos concorrentes).


Por fim, quanto ao número de sentenças líquidas prolatadas em
 (artigo 11, II, "c", da Resolução nºprocessos submetidos ao procedimento sumaríssimo


54-A/2013), considerando-se a média mensal de todos os juízes concorrentes, infere-se que


esta foi de  sentenças líquidas por mês.0,77 (zero vírgula setenta e sete)


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
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Nesse sentido, em observância à regra inserta no art. 11, II, § 3º, da


Resolução nº 54-A/2013, ficam assim atribuídas as notas:


25 pontos para a Juíza ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES
TAVEIRA (desempenho superior à 20% da média);


25 pontos para a Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA
(desempenho superior à 20% da média);


8,33 pontos para o Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS (desempenho
inferior à 20% da média);


8,33 pontos para o Juiz CÉSAR SILVEIRA (desempenho inferior à
20% da média);


8,33 pontos para a Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES
(desempenho inferior à 20% da média);


8,33 pontos para o Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI (desempenho
inferior à 20% da média);


8,33 pontos para o Juiz CELSO MOREDO GARCIA (desempenho
inferior à 20% da média);


8,33 pontos para o Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN (desempenho
inferior à 20% da média), e


8,33 pontos ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM (desempenho
inferior à 20% da média).


 


Assim, minha avaliação da presteza no exercício das funções, sob o


aspecto da , foi pontuada da seguinte forma:CELERIDADE


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                PRESTEZA - CELERIDADE - art. 6º,
III, e 11, II, "a", da RA 54-A/2013 - Observância dos prazos


                                                                                        processuais - prazo vencido - 1º e 2º
graus


 


Escala de pontuação                                                                                 0 a 30


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
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ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                              8,33


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                             25,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                  25,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                     25,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                  8,33


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                        25,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                       25,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                    25,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                  25,00


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                        PRESTEZA - CELERIDADE - art.
6º, III, e 11, II, "c", da RA 54-A/2013 - Sentenças líquidas


 


Escala de pontuação                                                                                 0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                               25,00
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WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                                25,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                     8,33


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                         8,33


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                     8,33


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                            8,33


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                            8,33


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                          8,33


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                        8,33


 


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                    PRESTEZA - CELERIDADE - art.
6º, III, e 11, II, "a" a "c", da RA 54-A/2013 - média aritmética


                                                                                            das notas conferidas a cada um dos
subitens avaliados


 


Escala de pontuação                                                                                   0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                               16,66


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                               25,00
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SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                    16,66


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                       16,66


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                    8,33


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                          16,66


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                        16,66


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                       16,66


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                   16,66


 


Diante de todo o exposto, a minha avaliação geral da  noPRESTEZA


exercício das funções pelos magistrados inscritos, obtida pela média aritmética das notas


referentes à DEDICAÇÃO e CELERIDADE, foi a seguinte:


 


 


MAGISTRADOS CONCORRENTES                                        PRESTEZA - art. 6º, III, e 11, I e
II, da RA 54-A/2013 - média aritmética das notas conferidas


                                                                                                   nos itens I e II - dedicação e
celeridade


 


Escala de pontuação                                                                                 0 a 30


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                              19,71


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                               24,44
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SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                   20,05


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                        20,71


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                   15,55


 


KLEBER DE SOUZA WAKI                                                                         19,88


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                        19,71


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                      19,88


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                   20,33


 


IV - APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO (artigo 12, I, II e III, da Resolução
nº 54-A/2013) - PONTUAÇÃO MÁXIMA - 10 PONTOS.


 


Consoante o artigo 12 da Resolução nº 54-A/2013 deste Tribunal, na


avaliação do aperfeiçoamento técnico deverão ser considerados:


 


"I - a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos


pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do


Trabalho - ENAMAT, considerados os cursos e eventos oferecidos em


igualdade a todos os magistrados pelos Tribunais e Conselhos do Poder


Judiciário, pelas Escolas dos Tribunais, diretamente ou mediante


convênio;


II - os diplomas, títulos ou certificados de conclusão, com aproveitamento,


de cursos jurídicos ou de áreas afins e relacionados com as


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 71







competências profissionais da magistratura do trabalho, realizados após


o ingresso na carreira, no Brasil ou no exterior, reconhecidos pelo


Ministério da Educação ou já revalidados neste país;


III - a ministração de palestras e cursos promovidos pelos Tribunais ou


Conselhos do Poder Judiciário, pelas Escolas da Magistratura ou pelas


instituições de ensino conveniadas ao Poder Judiciário.


§ 1º Os critérios de frequência e aproveitamento dos cursos oferecidos


deverão ser avaliados de forma individualizada e seguirão os parâmetros


definidos pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de


Magistrados do Trabalho - ENAMAT.


§ 2º O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região custeará as


despesas para que os Juízes do Trabalho participem dos cursos e


palestras oferecidos, respeitada a disponibilidade orçamentária.


§ 3º As atividades exercidas por magistrados na direção, coordenação,


assessoria e docência em cursos de formação de Juízes do Trabalho na


Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do


Trabalho - ENAMAT ou Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho


da 18ª Região são consideradas serviço público relevante e, para o efeito


do presente artigo, computadas como tempo de formação, pelo total de


horas efetivamente comprovadas.


§ 4º Os Juízes do Trabalho deverão manter cadastro atualizado perante


a Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região acerca


do aperfeiçoamento técnico de que trata o presente artigo, para fins de


promoção por merecimento.


§ 5º (...)".


 


A análise desse critério merece algumas considerações.


Necessário admitir que este Tribunal não possui todas as informações


necessárias para avaliação de cada um dos subitens acima transcritos, notadamente no que


respeita à ministração de aulas em palestras e cursos, ficando, até então, a cargo de cada


magistrado fazer constar tal registro nos seus assentamentos funcionais, mediante a


apresentação do certificado de participação. O mesmo ocorre em relação ao item II.


Nesse sentido, não existem registros seguros, nos assentamentos


funcionais dos magistrados inscritos, de informações que guardem relação com os subitens II


e III do artigo 12 da Resolução Administrativa nº 54/2013, bem como para aferir as condições


exigidas nesses dispositivos e § 1º do artigo em referência, que tratam, respectivamente, da


necessidade de reconhecimento de cursos jurídicos pelo Ministério da Educação, da exigência
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de instituições de ensino conveniadas ao Poder Judiciário, e de observância de critérios


definidos pela ENAMAT para avaliação da frequência e aproveitamento nos cursos oferecidos


pelos Tribunais.


Assim é que, na decisão de fls. 623/646, indeferi o pleito da Juíza


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA de considerar, no critério aperfeiçoamento técnico, vários


certificados de participação em cursos não constantes dos registros da Escola Judicial,


adotando-se a seguinte fundamentação:


 


"Quanto à inclusão dos certificados de participação para fins de avaliação


do critério "APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO", o pleito não merece


prosperar, em face do que dispõe o artigo 12, § 4º, da RA 54-A/2013, a


saber:


"Os Juízes do Trabalho deverão manter cadastro atualizado perante a


Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região acerca


 do aperfeiçoamento técnico de que trata o presente artigo, para fins de


promoção por merecimento." (sem grifos no original)


Como se observa claramente na norma, é iniciativa do magistrado manter


o cadastro atualizado perante a Escola Judicial do Tribunal, uma vez que


a participação em cursos jurídicos, ministração de palestras, diplomas e


títulos devem passar por uma avaliação prévia do citado órgão, a fim de


que seja verificada a relação com as competências profissionais da


magistratura do trabalho, se reconhecidos pela ENAMAT e, ainda, se for


o caso, pelo Ministério da educação, ex vi dos incisos I a III do artigo 12


da Resolução 54-A/2013."


 


Bem por isso a análise desse critério ficou restrita aos registros


constantes às fls. 1097/1119, colacionados pela Escola Judicial, cabendo esclarecer, ainda,


em relação à Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA que seus dados foram limitados ao


correspondente período avaliativo, ou seja, entre , excluindo-novembro/2017 a novembro/2019


se, ainda, os cursos em duplicidade, por ter atuado também como Coordenadora do evento.


Registro aqui que acolhi divergência apresentada pelo Desembargador


Gentil Pio de Oliveira quanto à existência de cursos em duplicidade registrados pela Escola


Judicial em favor do candidato CELSO MOREDO GARCIA, com a seguinte fundamentação:


"Em que pese o voto do Relator informar que foram excluídos os cursos


em duplicidade da Juíza Wanda Lúcia, por ter atuado também como


Coordenadora do evento, não adotou esse mesmo critério com relação


aos demais candidatos.


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 73







Na decisão de fls. 1586/1620, verifica-se que o Relator, no item III.5


rejeitou pedido do Juiz Celso Moredo, uma vez que a 'insurgência guarda


similitude com aquela apresentada pela Juíza Wanda Lúcia Ramos da


Silva no item I desta decisão, razão pela qual, aplicando o mesmo


entendimento, rejeito a impugnação'. Essa mesma matéria já havia sido


analisada na decisão de impugnação de fls. 642/665, ocasião em que


também foi rejeitada, conforme se vê no item III.8, que constatou:


'De fato, verifica-se na relação de cursos atribuídos ao candidato Celso


Moredo Garcia, nos meses de janeiro e março de 2019, a existência de


cursos em duplicidade (curso básico de segurança da informação), bem


como sua atuação concomitante como coordenador, professor e tutor,


devendo, nesses casos, ser considerada apenas a participação daquele


com maior número de horas-aula (coordenador).' (fl. 651).


Logo, aplicando esse entendimento devem ser excluídos os seguintes


curso da relação e que constam em duplicidade ou com atuação


concomitante como coordenador, professor e tutor:


- 16h do Curso básico de segurança da informação (em duplicidade);


- 4h do 23º Curso de Formação Inicial da Enamat (Professor);


- 28h do 23º Curso de Formação Inicial da Enamat (Tutor);


- 1h30 do 24º Congresso IGT (Instrutor).


Deduzindo as horas acima especificadas, o magistrado passa a ter 500


horas de aperfeiçoamento.


E o quadro da pontuação passa a ser:


APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO


arts. 6º, IV e 12 da RA 54-A/2013


MAGISTRADOS PONTUAÇÃO


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA 1


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA 10


SEBASTIÃO ALVES MARTINS 1


CÉSAR SILVEIRA 4


CLEUZA GONÇALVES LOPES 1
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KLEBER DE SOUZA WAKI 3


CELSO MOREDO GARCIA 5


ISRAEL BRASIL ADOURIAN 3


".LUCIANO SANTANA CRISPIM 2


Com efeito, o documento juntado pela Escola Judicial às fls. 1107/1110


atesta a existência de 549 horas-aula em favor do juiz Celso, tendo o voto condutor registrado


533 horas-aula, resultado da subtração de 16 horas-aula referentes ao curso em duplicidade


acima nominado.


Nada obstante, os 3 (três) cursos indicados na divergência como em


duplicidade a favor do juiz Celso Moredo Garcia foram lançados no Relatório juntado pela


Escola Judicial com datas distintas, conforme pode ser observado no documento de fl. 1107


/1110, induzindo este Relator em erro.


Dessa forma, acompanho a divergência no particular, considerando 500


horas-aula em favor do juiz Celso Moredo Garcia, e não 533 como constou no voto.


Dito isso, convém relembrar a regra de pontuação definida pelo § 6º do


art. 12 da Resolução nº 54-A/2013, que assim dispõe:


 


"A pontuação referida no inciso I será apurada em razão do número de


 horas cumpridas pelo magistrado, ficando assim distribuída: até 100
horas - 1 ponto; de 101 a 200 horas - 2 pontos; de 201 a 300 horas - 3
pontos; de 301 a 400 horas - 4 pontos; de 401 a 500 horas - 5 pontos;
de 501 a 600 horas - 6 pontos; de 601 a 700 horas - 7 pontos; de 701
a 800 horas - 8 pontos; de 801 a 900 horas - 9 pontos; acima de 900
horas - 10 pontos."


 


Observando-se a documentação juntada às fls. 203/244, pela Escola


Judicial deste Regional, apurei o seguinte resultado por magistrado: Juíza ANTÔNIA HELENA
GOMES BORGES TAVEIRA - 1 ponto (12 horas-aula); Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA
SILVA - 10 pontos (971 horas-aula); Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS - 1 ponto (8
horas-aula); Juiz CÉSAR SILVEIRA - 4 pontos (338 horas-aula); Juíza CLEUZA
GONÇALVES LOPES - 1 ponto (83 horas-aula); Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI - 3 pontos


   (270 horas-aula); Juiz CELSO MOREDO GARCIA - 5 pontos (500 horas-aula); Juiz
ISRAEL BRASIL ADOURIAN - 3 pontos (231 horas-aula); e Juiz LUCIANO SANTANA
CRISPIM - 2 pontos (190 horas-aula).
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MAGISTRADOS CONCORRENTES                                               APERFEIÇOAMENTO
TÉCNICO - art. 6º, IV, e 12, I, II e III, da RA 54-A/2013


 


Escala de pontuação                                                                                0 a 10


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                             1,00


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                             10,00


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                                   1,00


 


CÉSAR SILVEIRA                                                                                      4,00


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                                  1,00


 


KLEBER WAKI                                                                                           3,00


 


CELSO MOREDO GARCIA                                                                       5,00


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                     3,00


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                 2,00


 


 


V - ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO CÓDIGO DE ÉTICA DA


MAGISTRATURA NACIONAL (artigo 13, I e II, da Resolução nº 54-A/2013) - PONTUAÇÃO


MÁXIMA - 15 PONTOS.
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O artigo 13 da Resolução Administrativa nº 54-A deste Tribunal


estabelece que:


 


"Art. 13. Na avaliação da adequação da conduta ao Código de Ética da


Magistratura Nacional, serão considerados até o máximo de 15 pontos:


I - positivamente, a independência, imparcialidade, transparência,


integridade pessoal e profissional, diligência e dedicação, cortesia,


prudência, sigilo profissional, conhecimento e capacitação, dignidade,


honra e decoro;


II - negativamente, eventual sindicância ou processo administrativo


disciplinar abertos contra o Juiz do Trabalho concorrente, bem como as


sanções aplicadas no período de avaliação, não sendo consideradas


eventuais representações em tramitação e sem decisão definitiva, salvo


com determinação de afastamento prévio do magistrado e as que,


definitivas, datem de mais de dois anos na data da abertura do edital.


 


Registro inicialmente, como já dito alhures, que inexiste processo


administrativo disciplinar aberto em desfavor dos candidatos, tampouco registro de


penalidades sofridas por eles durante o exercício da atividade judicante, de modo que entendo


não haver qualquer inadequação de conduta capaz de influenciar negativamente na avaliação


dos magistrados.


Por outro lado, não há dúvida alguma, de minha parte, quanto ao


alinhamento da conduta de todos os magistrados concorrentes ao disposto no Código de Ética


da Magistratura Nacional, no que respeita à independência, imparcialidade, transparência,


integridade pessoal e profissional, dedicação, cortesia, dignidade e decoro, que os capacitam


para exercer, como de fato exercem, com louvor, a árdua missão conferida à magistratura,


dignificando-os a concorrerem a vaga de Desembargador do Trabalho desta Corte


Forçoso, portanto, nesse critério, atribuir a nota máxima (15 pontos) a


.todos os magistrados concorrentes
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MAGISTRADOS CONCORRENTES                                         ADEQUAÇÃO DA CONDUTA
AO CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL


                                                                                                   - art. 6º, V, e 13, I e II, da RA 54-
A/2013


 


Escala de pontuação                                                                                  0 a 15


 


ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA                                                       15,00


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                                                        15,00


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                                              15,00


CÉSAR SILVEIRA                                                                                  15,00


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                                               15,00


KLEBER WAKI                                                                                        15,00


CELSO MOREDO GARCIA                                                                     15,00


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                                                    15,00


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                                                  15,00


 


Assim, considerando apenas os magistrados inscritos que preenchem
todos os requisitos habilitatórios elencados no art. 5º da Resolução Administrativa nº 54-A
deste Tribunal e a pontuação conferida aos critérios utilizados para a aferição do merecimento,
nos termos do art. 6º do mencionado ato normativo, a pontuação final é a seguinte:


 


 


Magistrados concorrentes


 


                                             


        


Notas dos itens: I) Desempenho; II - 
Produtividade; III - Presteza no 


Exercício das Funções; IV - 
Aperfeiçoamento Técnico; e V - 


Adequação da Conduta ao Código de 
Ética da Magistratura Nacional


 


                                                                  


          


Somatória das notas obtidas nos itens I, 
II, III, IV e V


 


                                                                   


 


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 78







Escala de Pontos                                                                                                                                    I + II + III + IV +
V                                                                            0 a 100


 


 


ANTÔNIA HELENA GOMES B. TAVEIRA                  I) 20,00 + II) 25,66 + III) 19,71 + IV) 1,00 +
V) 15,00                                       81,37


 


WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA                            I) 18,75 + II) 22,33 + III) 24,44 + IV) 10,00
+ V) 15,00                                    90,52


 


SEBASTIÃO ALVES MARTINS                                  I) 18,75 + II) 26,75 + III) 20,05 + IV) 1,00 +
V) 15,00                                      81,55


 


CÉSAR SILVEIRA                                                      I) 20,00+ II) 26,41 + III) 20,71 + IV) 4,00 +
V) 15,00                                      86,12


 


CLEUZA GONÇALVES LOPES                                  I) 17,50 + II) 25,66 + III) 15,55 + IV) 1,00 +
V) 15,00                                     74,71


 


KLEBER WAKI                                                          I) 20,00 + II) 25,00 + III) 19,88 + IV) 3,00 +
V) 15,00                                      82,88


 


CELSO MOREDO GARCIA                                       I) 18,75 + II) 26,66 + III) 19,71 IV) 5,00 +
V) 15,00                                         85,12


 


 


ISRAEL BRASIL ADOURIAN                                     I) 18,75 + II) 27,83 + III) 19,88 + IV) 3,00 +
V) 15,00                                     84,46


 


LUCIANO SANTANA CRISPIM                                  I) 20,0 + II) 28,33 + III) 20,33 + IV) 2,00 +
V) 15,00                                        85,66
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CONCLUSÃO


Declarados os fundamentos de minha convicção quanto a todos os


critérios delineados no artigo 6º da Resolução nº 54-A/2013 deste Regional, voto pela


formação da lista tríplice para o preenchimento da vaga de Desembargador do Trabalho desta


Corte, pelo critério de merecimento, da seguinte forma:


 


1º LUGAR - JUÍZA WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA (90,52 pontos);


2º LUGAR - JUIZ CÉSAR SILVEIRA (86,12 pontos), e


3º LUGAR - JUIZ LUCIANO SANTANA CRISPIM (85,66 pontos).


 


É como voto.


 


ACÓRDÃO
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Certifico e dou fé que os membros do egrégio Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual realizada no período de 17 a


20 de agosto de 2021, considerando a conversão automática em Vista Regimental (art. 6º da RA nº 81


/2020), bem como a existência de pedido expresso de Vista Regimental, DECIDIRAM suspender o


julgamento e conceder   de acordo com o § 2º do art. 140 do RI, aosVista Regimental Comum,


Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio


Bottazzo, Eugênio José Cesário Rosa e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis.


Prosseguindo no julgamento iniciado na sessão virtual de 17 a 20 de


agosto de 2021, vistos, relatados e discutidos estes autos,  os membros do egrégio TribunalACORDAM


Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária, na modalidade


telepresencial, realizada em 28 de setembro de 2021, após os votos vista dos Excelentíssimos


Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Eugênio


José Cesário Rosa e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, por unanimidade, em admitir a matéria


administrativa e, por maioria, vencidas as Excelentíssimas Desembargadoras Rosa Nair da Silva


Nogueira Reis, que juntará suas razões, e Iara Teixeira Rios,  a questão prejudicial acerca daREJEITAR


competência do relator.


Assentada a relatoria do feito, deu iniciou a fase de habilitação dos


candidatos inscritos, na qual, por maioria, consignado o voto de desempate do Presidente, vencidos os


Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira (juntará suas razões), Platon Teixeira de


Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios


e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis,  a Corte decidiu  a preliminar que não reconhecia oREJEITAR


candidato Juiz Luciano Santana Crispim como integrante da primeira quinta parte da lista de antiguidade;


e, avançando, por unanimidade, considerar  a juíza NARAYANA TEIXEIRAINABILITADA


HANNAS, por não integrar a primeira quinta parte da lista de antiguidade, e , na ordemHABILITADOS


de antiguidade, os(as) juízes(as) ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, WANDA LÚCIA


RAMOS DA SILVA, SEBASTIÃO ALVES MARTINS, CÉSAR SILVEIRA, CLEUZA GONÇALVES


LOPES, KLEBER DE SOUZA WAKI, CELSO MOREDO GARCIA, ISRAEL BRASIL ADOURIAN e


LUCIANO SANTANA CRISPIM, este último, por maioria.


Superada a habilitação, a etapa seguinte analisou as impugnações,


oportunidade em que, após a sustentação oral do candidato Juiz César Silveira, o Colegiado, por


unanimidade,  o único pedido de revisão formulado, pelo qual o candidato questiona decisãoREJEITOU


monocrática do Corregedor Regional que indeferiu o registro de sentenças líquidas proferidas no período


de afastamento, não registrou como líquidas todas as decisões proferidas pelo candidato nos processos do


rito sumaríssimo, negou o pleito de alteração dos critérios de pontuação e, ainda, denegou o pedido de
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registro dos atos proferidos pelo candidato quando em atuação no CEJUSC. Ao fim, restaram ratificadas


todas as decisões monocraticamente proferidas.


Enfrentadas e decididas as questões iniciais, o julgamento avançou para o


mérito propriamente dito, momento em que, apresentadas pelo relator as notas obtidas pelos candidatos,


item por item, e diante das divergências apresentadas, o e. Tribunal Pleno iniciou a votação. Na análise


do item  (art. 6º, I, e 9º, I a IV, da RA 54-A/2013 - 20 pontos), quesito ,DESEMPENHO redação


decidiu, por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antônia Helena, Wanda Lúcia, Sebastião Alves e20 pontos


Kleber Waki; por maioria, atribuir  aos Juízes César Silveira, Celso Moredo e Luciano20 pontos


Crispim, vencida a Exma. Des. Kathia Bomtempo, que lhes atribuía 15 pontos e juntará suas razões; por


maioria, atribuir  à Juíza Cleuza Gonçalves, vencidos os Exmos. Des. Gentil Pio (juntará suas15 pontos


razões), Eugênio Cesário, Iara Rios e Rosa Nair Reis, que lhe atribuíam 20 pontos; e, também por


maioria, atribuir  ao Juiz Israel Brasil, vencidos os Exmo. Des. Gentil Pio (juntará suas razões),15 pontos


Mário Bottazzo, Eugênio Cesário, Iara Rios e Rosa Nair Reis, que lhe atribuíam 20 pontos; no quesito 


, por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antônia Helena, Kleber Waki, Israel Brasil eclareza 20 pontos


Luciano Crispim; por maioria, nos termos da divergência do Exmo. Des. Gentil Pio, atribuir 20 pontos


ao Juiz César Silveira, vencidos o Relator e os Exmos. Des. Geraldo Rodrigues, Platon Filho, Mário


Bottazzo e Paulo Pimenta; por maioria, atribuir  à Juíza Cleuza Gonçalves, vencidos os Exmos.15 pontos


Des. Gentil Pio (juntará suas razões), Kathia Bomtempo, Eugênio Cesário, Iara Rios e Rosa Nair Reis,


que lhes atribuíam 20 pontos; por maioria, com o voto de desempate do Presidente, atribuir 15 pontos


aos Juízes Wanda Lúcia, Sebastião Alves e Celso Moredo, vencidos os Exmos. Des. Gentil Pio (juntará


suas razões), Kathia Bomtempo, Mário Bottazzo, Eugênio Cesário, Iara Rios e Rosa Nair Reis, que lhes


atribuíam 20 pontos; no quesito , por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antôniaobjetividade 20 pontos


Helena, Wanda Lúcia, Sebastião Alves e Cleuza Gonçalves; e, por maioria, atribuir  aos Juízes20 pontos


César Silveira, Kleber Waki, Celso Moredo, Israel Brasil e Luciano Crispim, vencida a Exma. Des.


Kathia Bomtempo, que lhes atribuía 15 pontos e juntará suas razões; no quesito doutrina e


, por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antônia Helena, Wanda Lúcia,jurisprudência 20 pontos


Sebastião Alves, Cleuza Gonçalves e Kleber Waki; por maioria, atribuir  aos Juízes Celso20 pontos


Moredo, Israel Brasil e Luciano Crispim, vencida a Exma. Des. Kathia Bomtempo, que lhes atribuía 15


pontos e juntará suas razões; e, por maioria, atribuir  ao Juiz César Silveira, vencidos os20 pontos


Exmos. Des. Kathia Bomtempo e Mário Bottazzo, que lhe atribuíam 15 pontos e juntarão suas razões;


por fim,  , pela média aritmética da pontuação dos seustotalizando as notas do item DESEMPENHO


quesitos, observada a antiguidade dos candidatos, consignar o seguinte resultado: Juíza Antônia Helena - 


; Juíza Wanda Lúcia - ; Juiz Sebastião Alves - ; Juiz César Silveira - 20 pontos 18,75 pontos 18,75 pontos


; Juíza Cleuza Lopes - ; Juiz Kleber Waki - ; Juiz Celso Moredo - 20 pontos 17,5 pontos 20 pontos


; Juiz Israel Brasil - ; e Juiz Luciano Crispim - .18,75 pontos 18,75 pontos 20 pontos
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Prosseguindo a votação, analisando o item , subitem PRODUTIVIDADE


 (art. 6º, II, e 10, I, alíneas de "a" a "e', da RA 54-A/2013 - 30 pontos), quesitos estrutura de trabalho


 e compartilhamento, acervo e fluxo processual, competência e tipo de juízo estrutura e


 por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antônia Helena, Wanda Lúcia,funcionamento da Vara, 30 pontos


Sebastião Alves, César Silveira, Cleuza Gonçalves, Kleber Waki, Celso Moredo, Israel Brasil e Luciano


Crispim; e, no quesito , por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antôniacumulação de atividades 20 pontos


Helena, Wanda Lúcia, Sebastião Alves, e Cleuza Gonçalves, e  ao Juiz kleber Waki; por30 pontos


maioria, nos termos da divergência do Exmo. Des. Gentil, atribuir  ao Juiz César Silveira,25 pontos


vencidos o Relator,  que adaptará o voto, e os Exmos. Des. Geraldo Nascimento, Platon Filho, Mário


Bottazzo e Paulo Pimenta, que lhe atribuíam 20 pontos; por maioria, com o voto de desempate do


Presidente, nos termos da divergência do Exmo. Des. Paulo Pimenta, acolhida pelo relator, atribuir 30


 ao Juiz Celso Moredo, vencidos os Exmos. Des. Elvecio dos Santos, Mário Bottazzo e Welingtonpontos


Peixoto, que lhe atribuíam 25 pontos, de acordo com a proposta original do Relator, e os Exmos. Des.


Gentil Pio, Eugênio Cesário e Iara Rios, que lhe atribuíam 20 pontos, consignada a divergência de


fundamentação da Exma. Des. Rosa Nair Reis, que juntará suas razões; por maioria, atribuir 25 pontos


ao Juiz Israel Brasil, vencidos os Exmos. Des. Gentil Pio (juntará suas razões), Eugênio Cesário e Iara


Rios, que lhe atribuíram 20 pontos, e Rosa Nair Reis, que lhe atribuiu 30 pontos e juntará suas razões; e,


por maioria, atribuir  ao Juiz Luciano Crispim, vencidos os Exmos. Des. Gentil Pio (juntará30 pontos


suas razões), Eugênio Cesário e Iara Rios, que lhe atribuíam 20 pontos, e Rosa Nair Reis, que lhe atribuía


25 pontos e juntará suas razões; por último,  computando as notas do item PRODUTIVIDADE,


, pela média aritmética dos quesitos, observada a antiguidade dossubitem estrutura de trabalho


candidatos, consignar o seguinte resultado: Juíza Antônia Helena - ; Juíza Wanda Lúcia - 28 pontos 28


; Juiz Sebastião Alves - ; Juiz César Silveira - ; Juíza Cleuza Lopes - pontos 28 pontos 29 pontos 28


; Juiz Kleber Waki - ; Juiz Celso Moredo - ; Juiz Israel Brasil - ; epontos 30 pontos 30 pontos 29 pontos


Juiz Luciano Crispim - 30 pontos.


Ainda na votação do item , agora analisando oPRODUTIVIDADE


subitem  (art. 6º, II, e 10, II, alíneas de "a" a "f", da RA 54-A/2013 - 30 pontos),volume de produção


quesito , por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antônia Helena,número de audiências 30 pontos


Sebastião Alves, César Silveira, Cleuza Gonçalves, Kleber Waki, Celso Moredo, Israel Brasil e Luciano


Crispim, e  à Juíza Wanda Lúcia; no quesito , por unanimidade,20 pontos número de conciliações


atribuir  aos Juízes Sebastião Alves, César Silveira, Cleuza Gonçalves, Kleber Waki, Celso30 pontos


Moredo e Israel Brasil, e  aos Juízes Antônia Helena, Wanda Lúcia e Luciano Crispim; no20 pontos


quesito , por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antônianúmero de decisões interlocutórias 30 pontos


Helena, Cleuza Gonçalves e Luciano Crispim,  aos Juízes Wanda Lúcia, Sebastião Alves,20 pontos


Kleber Waki e Celso Moredo, e, ainda,  aos Juízes César Silveira e Israel Brasil; no quesito 10 pontos


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 83







, por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antônia Helena, Sebastião Alves,número de sentenças 30 pontos


Cleuza Gonçalves, Israel Brasil e Luciano Crispim, e  aos Juízes Wanda Lúcia, Kleber Waki e20 pontos


Celso Moredo; e, por maioria, atribuir  ao Juiz César Silveira, vencidos os Exmos. Des. Iara10 pontos


Rios (juntará suas razões), Kathia Bomtempo, Elvecio Moura, Gentil Pio e Eugênio Cesário, que lhe


atribuíam 20 pontos; no quesito , por unanimidade, atribuir acórdãos e decisões monocráticas 30 pontos


aos Juízes César Silveira, Celso Moredo e Israel Brasil,  ao Juiz Luciano Crispim, e 20 pontos 10 pontos


aos Juízes Antônia Helena, Wanda Lúcia, Sebastião Alves, Cleuza Gonçalves e kleber Waki; no quesito 


, por unanimidade, atribuir  aos Juízes Sebastião Alves, César Silveira, Israeltempo médio 30 pontos


Brasil e Luciano Crispim,  à Juíza Antônia Helena e  aos Juízes Wanda Lúcia,20 pontos 10 pontos


Cleuza Gonçalves, Kleber Waki e Celso Moredo;  computando as notas do item PRODUTIVIDADE,


, considerando a decisão unânime do Colegiado que concedeu bônus desubitem volume de produção


0,5 ponto aos Juízes Sebastião Alves e César Silveira na pontuação final deste subitem do item


produtividade, pela média dos quesitos, observada a antiguidade dos candidatos, consignar o seguinte


resultado: Juíza Antônia Helena - ; Juíza Wanda Lúcia - ; Juiz Sebastião Alves23,33 pontos 16,66 pontos


- ; Juiz César Silveira - 25,5 pontos (acrescido do bônus de 0,5 ponto) 23,83 pontos (acrescido do


; Juíza Cleuza Lopes - ; Juiz Kleber Waki - ; Juiz Celsobônus de 0,5 ponto) 23,33 pontos 20 pontos


Moredo - ; Juiz Israel Brasil - ; e Juiz Luciano Crispim - 23,33 pontos 26,66 pontos 26,66 pontos.


Por fim,  as notas obtidas  pelatotalizando no item PRODUTIVIDADE,


média alcançada  e , observada a antiguidadenos subitens estrutura de trabalho volume de produção


dos candidatos, registrar o seguinte resultado: Juíza Antônia Helena - ; Juíza Wanda Lúcia - 25,66 pontos


; Juiz Sebastião Alves - ; Juiz César Silveira - ; Juíza Cleuza22,33 pontos 26,75 pontos 26,41 pontos


Lopes - ; Juiz Kleber Waki - ; Juiz Celso Moredo - ; Juiz Israel25,66 pontos 25 pontos 26,66 pontos


Brasil - ; e Juiz Luciano Crispim - 27,83 pontos 28,33 pontos.


Em seguida, na análise do item , subitem  (art. 6º,PRESTEZA dedicação


III, e 11, I, alíneas de "a" a "c" e de "e" a "j', da RA 54-A/2013 - 25 pontos), por unanimidade,  aafastar


análise do quesito   (art. 11, I, alínea "d", da RAatuação em unidade jurisdicional de difícil provimento


54-A/2013), por inexistência de definição prévia do Tribunal  nos quesitos ;  assiduidade, pontualidade,


 e residência e permanência na comarca, inovações procedimentais e tecnológicas utilização das


 por unanimidade, atribuir pontuação máxima a todos os candidatos, ou seja, ferramentas tecnológicas,


 aos Juízes Antônia Helena, Wanda Lúcia, Sebastião Alves, César Silveira, Cleuza Lopes,25 pontos


Kleber Weki, Celso Moredo, Israel Brasil e Luciano Crispim; no quesito , porgerência administrativa


maioria, atribuir  ao Juiz Luciano Crispim, vencida a Exma. Des. Rosa Nair Reis, que lhe25 pontos


atribuía 23 pontos e juntará suas razões; e, por unanimidade, atribuir  ao Juiz César Silveira e 23 pontos


 aos Juízes Antônia Helena, Sebastião Alves, Wanda Lúcia, Cleuza Gonçalves, kleber Waki,20 pontos
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Celso Moredo e Israel Brasil; no quesito , por unanimidade,participação em iniciativas institucionais


atribuir  ao Juiz César Silveira; por maioria, atribuir  ao Juiz Luciano Crispim,25 pontos 23 pontos


vencida a Exma. Des. Rosa Nair Reis, que lhe atribuía 21,5 pontos e juntará suas razões; por maioria,


atribuir  ao Juiz Sebastião Alves, vencida a Exma. Des. Rosa Nair Reis, que lhe atribuía 20,521 pontos


pontos e juntará suas razões; e, por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antônia Helena, Wanda20 pontos


Lúcia, Cleuza Gonçalves, kleber Waki, Celso Moredo e Israel Brasil; no quesito medidas de incentivo à


, por unanimidade, atribuir  aos Juízes Wanda Lúcia e César Silveira e conciliação 25 pontos 20 pontos


aos Juízes Antônia Helena, Sebastião Alves, Cleuza Gonçalves, Kleber Waki, Celso Moredo, Israel


Brasil e Luciano Crispim; no quesito publicações, projetos, estudos e procedimentos alinhados com


, por unanimidade, atribuir  aos Juízes Wanda Lúcia, Sebastiãoas metas do Poder Judiciário 25 pontos


Alves e César Silveira,  aos Juízes Kleber Waki, Israel Brasil e Luciano Crispim e 23 pontos 20 pontos


aos Juízes Antônia Helena, Cleuza Gonçalves e Celso Moredo;  totalizando as notas do item


 subitem , pela média dos quesitos, observada a antiguidade dos candidatos, ficaPRESTEZA, dedicação


assim o resultado: Juíza Antônia Helena - ; Juíza Wanda Lúcia - ; Juiz22,77 pontos 23,88 pontos


Sebastião Alves - ; Juiz César Silveira - ; Juíza Cleuza Lopes - ;23,44 pontos 24,77 pontos 22,77 pontos


Juiz Kleber Waki - ; Juiz Celso Moredo - ; Juiz Israel Brasil - ; e23,11 pontos 22,77 pontos 23,11 pontos


Juiz Luciano Crispim - 24 pontos.


Continuando no  agora na análise do subitem item PRESTEZA,


, quesito , por unanimidade, atribuir  aosceleridade número de processos com prazo vencido 25 pontos


Juízes Wanda Lúcia, Sebastião Alves, César Silveira, kleber Waki, Celso Moredo, Israel Brasil e Luciano


Crispim, e   às Juízas Antônia Helena e Cleuza Gonçalves; e, no quesito 8,33 pontos número de


, por unanimidade, atribuir  às Juízas Antônia Helena e Wanda Lúcia, e  sentenças líquidas 25 pontos 8,33


 aos Juízes Sebastião Alves, César Silveira, Cleuza Gonçalves, kleber Waki, Celso Moredo, Israelpontos


Brasil e Luciano Crispim;  , subitem , pela médiatotalizando as notas do item PRESTEZA celeridade


dos quesitos, observada a antiguidade dos candidatos, segue o seguinte resultado: Juíza Antônia Helena - 


; Juíza Wanda Lúcia - ; Juiz Sebastião Alves - ; Juiz César Silveira - 16,66 pontos 25 pontos 16,66 pontos


; Juíza Cleuza Lopes - ; Juiz Kleber Waki -   ; Juiz Celso Moredo - 16,66 pontos 8,33 pontos 16,66 pontos


; Juiz Israel Brasil - ; e Juiz Luciano Crispim - 16,66 pontos 16,66 pontos 16,66 pontos.


Assim,  a apuração das notas obtidas  ,finalizando no item PRESTEZA


pela média alcançada   e , observada a antiguidade dos candidatos,nos subitens dedicação celeridade


segue o resultado: Juíza Antônia Helena - ; Juíza Wanda Lúcia - ; Juiz19,71 pontos 24,44 pontos


Sebastião Alves - ; Juiz César Silveira -  ; Juíza Cleuza Lopes -  ;20,05 pontos 20,71 pontos 15,55 pontos


Juiz Kleber Waki -  ; Juiz Celso Moredo - ; Juiz Israel Brasil - ; e19,88 pontos 19,71 pontos 19,88 pontos


Juiz Luciano Crispim - 20,33 pontos.
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Dando continuidade à votação, na análise do item 


 (artigo 12, I, II e III, da Resolução nº 54-A/2013 - 10 PONTOS),APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO


por unanimidade, atribuir  à Juíza Wanda Lúcia;  ao Juiz Celso Moredo;  ao10 pontos 5 pontos 4 pontos


Juiz César Silveira;  aos Juízes Kleber waki e Israel Brasil;  ao Juiz Luciano Crispim; e 3 pontos 2 pontos


 aos Juízes Antônia Helena, Sebastião Alves e Cleuza Gonçalves.1 ponto


Por último, analisando o item ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO


 (artigo 13, I e II, da Resolução nº 54-ACÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL


/2013 - 15 PONTOS), por unanimidade, atribuir  aos Juízes Antônia Helena, Wanda Lúcia,15 pontos


Sebastião Alves, César Silveira, Cleuza Gonçalves, Kleber Waki, Celso Moredo, Israel Brasil e Luciano


Crispim.


Encerradas as votações, fazendo a média das notas obtidas nos itens de I a


V do art. 6º da RA nº 54-A/2013 e acima registradas,  alcançada pelosa PONTUAÇÃO FINAL


candidatos, observado o critério de antiguidade, ficou assim definida: à Juíza ANTÔNIA HELENA


GOMES BORGES TAVEIRA foram atribuídos ; à81,37 (oitenta e um vírgula trinta e sete) pontos


Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA foram atribuídos 90,52 (noventa vírgula cinquenta e dois)


; ao Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS foram atribuídos pontos 81,55 (oitenta e um vírgula


; ao Juiz CÉSAR SILVEIRA foram atribuídos cinquenta e cinco) pontos 86,12 (oitenta e seis vírgula


; à Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES foram atribuídos doze) pontos 74,71 (setenta e quatro


; ao Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI foram atribuídos vírgula setenta e um) pontos 82,88 (oitenta e


; ao Juiz CELSO MOREDO GARCIA, foram atribuídos dois vírgula oitenta e oito) pontos 85,12


; ao Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN foram atribuídos (oitenta e cinco vírgula doze) pontos 84,46


; e ao Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM foram(oitenta e quatro vírgula quarenta e seis) pontos


atribuídos 85,66 (oitenta e cinco vírgula sessenta e seis) pontos.


Isso posto,  os membros do egrégio Tribunal Regional doACORDAM


Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária telepresencial realizada em 28 de setembro


de 2021, em , pelo critério de merecimento,  para o preenchimento do cargo deFORMAR a lista tríplice


Desembargador do Trabalho desta Corte vago em decorrência da aposentadoria do Exmo. Des. Aldon do


Vale Alves Taglialegna, com a seguinte ordem de classificação: 1º lugar - Juíza WANDA LÚCIA


 com  (noventa vírgula cinquenta) pontos; RAMOS DA SILVA 90,52 2º lugar - Juiz CÉSAR


 com  (oitenta e seis vírgula doze) pontos; e SILVEIRA 86,12 3º lugar - Juiz LUCIANO SANTANA


 com  (oitenta e cinco vírgula sessenta e seis) pontos, tudo nos termos do voto do relator.CRISPIM 85,66


Juntarão as razões do voto vencido os respectivos desembargadores que as apresentaram. Decisão


materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 116/2021.
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   Participaram do julgamento telepresencial, presidido pelo


Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Junior (Presidente do Tribunal e relator), os


Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor),


Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,


Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira


Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, além da Excelentíssima Vice-


Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, a dra. Milena Cristina Costa, e


do representante da AMATRA18, Juiz Fernando Rosseto. Ausente a Excelentíssima Desembargadora


Silene Aparecida Coelho, em virtude de licença saúde. Sustentou oralmente o Juiz César Silveira.


Goiânia, 28 de setembro de 2021.


 


 DANIEL VIANA JUNIOR  
 Desembargador Relator


Voto vencido


DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE OLIVEIRA
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PA 18.379/2019


 


RAZÕES DE VOTO VENCIDO


 


FASE HABILITATÓRIA


 


O artigo 5º da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 estabelece as condições


para os magistrados concorrerem à promoção por merecimento e o inciso II prevê que o juiz deve "


".figurar na primeira quinta parte da lista de antiguidade aprovada pelo Tribunal


 


A Resolução Administrativa nº 5/2019 aprovou a lista de antiguidade dos juízes


titulares das Varas do Trabalho com 48 magistrados na relação. E, de acordo com a lista originariamente


aprovada, a primeira quinta parte é composta pelos dez magistrados mais antigos, já considerando o


arredondamento para o primeiro número inteiro superior. Porém, o voto condutor considerou a


aposentadoria da Juíza Marilda Jungmann Gonçalves Daher e habilitou o magistrado posicionado em 11º


lugar na lista de antiguidade.


 


Todavia, no decorrer do ano de 2019 e antes da publicação do edital de promoção


(26/11/2019), além da Juíza Marilda Jungmann Gonçalves Daher (RA 96/2019, de 24/09/2019), foi


concedida aposentadoria aos seguintes juízes titulares: Luciano Lopes Fortini (RA 95/2019, de 24/09


/2019, mesma data da aposentadoria da Juíza Marilda) e Mânia Nascimento Borges de Pina (RA 119


/2019, de 21/10/2019).


 


Como se vê, apesar de o Relator referir-se apenas a aposentadoria da Juíza


Marilda, é necessário considerar todas as aposentadorias ocorridas após a aprovação da lista de


antiguidade pelo Egrégio Tribunal Pleno e antes da publicação do edital de promoção (26/11/2019). Ou,


no outro extremo, não considerar nenhuma delas.
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Logo, considerando que o quadro de juízes titulares no momento da publicação


do edital era composto de 45 magistrados titulares, já considerando as 3 aposentadorias mencionadas


(cargos providos), integram a primeira quinta parte os 9 magistrados mais antigos e não 10, como propõe


o Relator (45 juízes titulares dividido por 5 é igual a 9).


 


Nesse sentido, cito precedente do STF:


 


"MANDADO DE SEGURANÇA. MAGISTRADO. PROMOÇÃO POR


MERECIMENTO. NOMEAÇÃO PARA TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO PRESIDENTE DA


REPÚBLICA. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO


COMPLEXO. LISTA TRÍPLICE. ART. 93, II, 'B', DA CONSTITUIÇÃO DO


BRASIL (REDAÇÃO ANTERIOR À EC N. 45/04). QUINTA PARTE DA


LISTA DE ANTIGUIDADE. RECOMPOSIÇÃO PARA INCLUSÃO DE JUIZ


QUE PREENCHE APENAS O PRIMEIRO REQUISITO DA ALÍNEA.


ADMISSIBILIDADE SOMENTE APÓS ESGOTADAS AS POSSIBILIDADES


DE ESCOLHA ENTRE OS INTEGRANTES DA QUINTA PARTE ORIGINAL


OU RECUSA DOS NOMES POR QUORUM QUALIFICADO.


1. O Presidente da República é parte legítima para figurar como autoridade


coatora em mandado de segurança preventivo contra ato de nomeação de juiz


para o Tribunal Regional do Trabalho, na qualidade de litisconsorte necessário


com o Presidente do Tribunal.


2. A nomeação de juiz para os cargos de Desembargador dos Tribunais Federais,


pelo critério de merecimento, é ato administrativo complexo, para o qual


concorrem atos de vontade dos membros do Tribunal de origem --- que compõem


a lista tríplice a partir da quinta parte dos juízes com dois anos de judicatura na


mesma entrância --- e do Presidente da República, que procede à escolha a partir


do rol previamente determinado.


3. A lista tríplice elaborada pelo Tribunal deve obedecer aos dois requisitos


previstos no art. 93, II, 'b', da Constituição do Brasil (redação anterior à Emenda


Constitucional n. 45/04), levando-se em conta as seguintes premissas, assentadas


pela jurisprudência desta Corte:


a) Para os lugares remanescentes na lista tríplice, na ausência de juízes que


atendam cumulativamente às condições ali estabelecidas, apura-se novamente a
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primeira quinta parte dos mais antigos, incluídos todos os magistrados.


Precedentes [ADI n. 281, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, RE n. 239.595,


Relator o Ministro SEPULVEDA PERTENCE].


b) A quinta parte da lista de antiguidade é um rol de titulares providos nos


cargos de determinada classe, cujo apuração não leva em conta os cargos


vagos. Precedente [MS n. 21.631, Relator o Ministro SEPULVEDA


PERTENCE].


c) Na existência de apenas dois nomes que perfazem os requisitos constitucionais,


não há necessidade de recomposição do quinto de antiguidade, possibilitada a


escolha entre os dois nomes ou a recusa pelo quorum qualificado [art. 93, II, 'd'].


Precedente [MS n. 24.414, Relator o Ministro CÉZAR PELUSO].


d) Do mesmo modo, existindo apenas um magistrado que preenche os requisitos


constitucionais, não há lugar para a recomposição da quinta parte da lista de


antiguidade, possibilitada a recusa do nome do magistrado pelo corpo eletivo do


Tribunal. Precedente [MS n. 24.414, Relator o Ministro CÉZAR PELUSO].


4. Procedimento não adotado pelo TRT - 16ª Região, que recompôs o quinto de


antiguidade já no primeiro escrutínio para preenchimento das vagas na lista


tríplice, com reflexos nas votações seguintes, acarretando a total nulidade do rol.


5. Inexistência de direito líquido e certo da impetrante, visto que seu nome não


deveria constar, obrigatoriamente, da lista tríplice encaminhada ao Presidente da


República, pois havia a opção de escolha entre seu nome e o do magistrado


seguinte na lista de antiguidade, ou ainda, a possibilidade de recusa pelo corpo


eletivo do Tribunal.


6. Segurança parcialmente concedida." (MS 24.575, rel. min. Eros Grau,


julgamento em 15-12-2004, Plenário, DJ de 4-3-2005, destaques não originais)


 


Para melhor contextualizar, transcrevo o trecho do MS 21.631, citado pelo Min.


Eros Grau, na parte que interessa para a fase de habilitação neste processo administrativo:


 


"(...)


Daí, as três linhas de raciocínio aventadas, suficientes, cada uma delas, a que o


referido magistrado já se devesse considerar incluído no primeiro quinto de


antigüidade:
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- 1º, se se calcula a quinta parte sobre o total de cargos de Juiz Federal da Região


(40) e não, sobre 32, número dos então ocupados;


(...)


A primeira proposição é inaceitável: lista de antigüidade é um rol de


titulares providos nos cargos de determinada classe, a cujo número não faz


sentido adicionar os cargos vagos." (Min. Sepulveda Pertence, MS 21.631-0 RJ


- destaques não originais).


 


No mesmo sentido também é o entendimento do CNJ, em decisão proferida nos


autos do PCA 524/2007, julgado em 06/06/2007, transcrevo:


 


"(...)


(II) DA NÃO PRESERVAÇÃO DA PRIMEIRA QUINTA PARTE DA LISTA


DE ANTIGÜIDADE APENAS COM CARGOS PROVIDOS DE


MAGISTRADOS - ARTS. 2º, § ÚNICO, DA RESOLUÇÃO Nº 14/TJRN, E 93,


INCISO II, ALÍNEA 'B', DA CF/88


(...)


A discussão neste ponto cinge-se, basicamente, na definição da base de cálculo da


primeira quinta parte da lista de antigüidade, estabelecida pelo parágrafo único do


art. 2º da Resolução do TJRN. Alega-se que a norma estaria restringindo o acesso


de magistrados à lista de antigüidade.


Tenho que, no ponto, razão assiste à requerente.


A opção feita pelo Tribunal requerido, em que pese justificada sob o argumento


de conveniência administrativa - pequeno número de magistrados no Estado (fls.


50 e ss.) - não encontra respaldo no entendimento atual da Corte Suprema.


Em que pese inexistir norma constitucional específica à definição da base de


cálculo da primeira quinta parte dos magistrados mais antigos - o art. 93, inciso


II, alínea 'b', da Carta Magna não fez tal distinção - o e. STF assim se questionou:


'(...) se se calcula a quinta parte sobre o total de cargos (...) e não, sobre (...)


número dos então ocupados (...).
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A (...) proposição é inaceitável: lista de antigüidade é um rol de titulares providos


nos cargos de determinada classe, a cujo número não faz sentido adicionar os


cargos vagos.'


(MS nº 21.631/RJ, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 08.04.2000, p. 05)


Registre-se, por oportuno, que o referido entendimento foi endossado pelo e. Min.


Eros Grau, nos autos do MS nº 24.575/DF, o que permite concluir, de fato, haver


restrição contrária ao espírito da Constituição, nas palavras da Corte Suprema.


(...)


Diante disso, dou provimento, tão somente, ao pedido de retificação da norma,


inserta no parágrafo único do art. 2º da Resolução do TJRN, para fazer constar


que serão considerados apenas os cargos ocupados na apuração da primeira


quinta parte da lista de antiguidade." (PCA 524/2007, julgado pelo plenário do


CNJ em 06/06/2007).


 


Por esta razão, apesar de reconhecer as qualidades e a competência do magistrado


que consta na décima posição no voto do Relator, o fato é que ele não preenche o requisito do inciso II do


artigo 5º da RA 54-A/2013 e ele não integra a primeira quinta parte de magistrados titulares mais antigos.


 


Assim, somente estão habilitados os seguintes magistrados inscritos (registrando


que o magistrado mais antigo não se inscreveu):


 


1. Antônia Helena Gomes Borges Taveira


2. Wanda Lúcia Ramos da Silva


3. Sebastião Alves Martins


4. César Silveira


5. Cleuza Gonçalves Lopes


6. Kleber de Souza Waki


7. Celso Moredo Garcia


8. Israel Brasil Adourian
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I. DESEMPENHO


 


O voto do Desembargador Presidente atribui pontuações diferentes para os


candidatos nos quesitos  e . Já para  e redação clareza objetividade pertinência de doutrina e


, atribui nota máxima a todos os concorrentes.jurisprudência


 


Cabe destacar que todos os candidatos habilitados possuem experiência de longo


tempo na magistratura, a maioria deles atuam ou já atuaram em substituição neste Egrégio Tribunal e não


há dúvida de que o trabalho desenvolvido por cada um atende aos requisitos atinentes ao aspecto


qualitativo da prestação jurisdicional, previstos na RA 54-A/2013.


 


A avaliação das sentenças por ocasião do julgamento dos recursos devolvidos ao


Tribunal, não atende ao critério objetivo da norma, por possuir variantes, tais como quantidades


diferentes de decisões devolvidas ao exame de cada candidato e as diferentes taxas de recorribilidade de


acordo com a região do Estado, isso sem falar que a avaliação sem a especificação clara do objeto da


análise pode impedir a objetividade e impessoalidade da avaliação.


 


Não obstante o Relator mencionar que a sua avaliação utilizou decisões


selecionadas aleatoriamente e em quantidades iguais de cada magistrado (pág. 10 do voto condutor), não


houve a especificação dos números dos processos escolhidos e nem sequer a juntada das referidas


decisões nos autos do processo administrativo para que a avaliação por este Colegiado fosse feita


utilizando os mesmos documentos.


 


Diante desse contexto, por pertinente, peço vênia para utilizar os fundamentos da


divergência do então Desembargador Breno Medeiros, encampada pelo Desembargador Mário Bottazzo,


que prevaleceu por ocasião da formação da lista tríplice nos autos do PA 11085/2015:


 


"Considerando os aspectos utilizados pelo Exmo. Relator (correção vernacular;


segurança e coerência na exposição de fundamentos e respectivas conclusões; a
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redação empregada; a clareza e riqueza de conteúdo, sem prejuízo da


objetividade) e o excelente trabalho apresentado por todos os candidatos, a 


.atribuição de notas diversificada revela-se inadequada


Considerando que sempre é possível a implementação de melhoras e que nenhum


dos candidatos está imune a equívocos nas decisões, atribuo nota 18 para todos."


 


Ressalto, por fim, que apesar de a pontuação atribuída na divergência transcrita


ter sido 18 pontos, mesmo reconhecendo que todos nós, magistrados, devemos e podemos sempre buscar


mais aperfeiçoamento, pelo fato de todos os juízes atenderem plenamente aos itens avaliados, atribuo a


eles a pontuação máxima, tal como decidiu este Egrégio Tribunal por ocasião do julgamento do PA 17513


/2018, relatado pelo Desembargador Paulo Pimenta, que também analisa este critério relativamente a


quatro dos candidatos e em parte do período agora avaliado.


 


Atribuo 20 pontos para todos os magistrados.


 


 


II. PRODUTIVIDADE


 


Concordo com o voto condutor ao afirmar que este critério é o mais complexo e


permeado por diversas peculiaridades que devem ser consideradas.


 


Em razão disso, entendo que o subitem "c" da Estrutura de Trabalho, merece


algumas considerações.


 


II-1. Estrutura de Trabalho


 


No que tange ao subitem "c", o voto condutor atribuiu pontuação maior para os


candidatos que exerceram, no período avaliado, cumulação de atividades da Vara do Trabalho com a


coordenação do CEJUSC, com a atividade de Juiz Auxiliar da Presidência e com o Juízo Auxiliar de


Execução.


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 94







 


Todavia, entendo que não se pode considerar, para fins de promoção por


merecimento, a cumulação de atividade administrativa com a jurisdicional.


 


Nesse sentido, chamo a atenção para a redação do artigo 93, inciso II, alínea "c",


da Constituição Federal, utilizado como fundamento da Resolução CNJ nº 106/2010 e que prevê


expressamente que a avaliação deve ocorrer no . Transcrevo:exercício da jurisdição


 


"Art. 93. (...)


II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e


merecimento, atendidas as seguintes normas:


(...)


c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de


produtividade e presteza  e pela frequência eno exercício da jurisdição


aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento;"


(destaquei).


 


Dessa forma, por tais fundamentos, deixo de considerar as atuações dos


candidatos para as funções administrativas, aqui entendidas as de Juiz Auxiliar da Presidência, da Vice-


Presidência e da Corregedoria, que, além de serem atividades administrativas, a escolha é feita por


critério subjetivo e de forma discricionária pela autoridade competente, sem observância aos princípios


da impessoalidade e da igualdade que deve existir entre os concorrentes.


 


Além disso, apesar de a coordenação do CEJUSC ser uma atividade que possui


um certo cunho jurisdicional, deixo também de considerá-la, uma vez que se trata de atividade em que há


o rodízio entre os magistrados da localidade onde possui CEJUSC instalado (RA 29/2017, artigo 6º,


parágrafo 3º), não havendo possibilidade de designação de magistrados que atuam em outras localidades


que não contam com essa estrutura, que é instalada pelo próprio Tribunal.


 


Não é demais lembrar, que as unidades do interior que não possuem CEJUSC,


também contam com os seus Núcleos de Conciliação, que se equiparam, observados os limites de


atuação, à mencionada unidade. Sendo assim, todas as unidades judiciárias e, consequentemente, seus
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magistrados atuam nessas atividades, seja no CEJUSC ou nos Núcleos de Conciliação, não podendo ser


critério para distinguir a pontuação em razão da atuação na coordenação do CEJUSC, uma vez que não


há essa estrutura nem em Anápolis e tampouco na cidade de Goiás, locais onde atuam dois dos


candidatos.


 


Destaco aqui o entendimento do CNJ, por ocasião dos julgamentos dos PCAs 68


/2005 e 359/2006, que concluíram por excluir dos critérios para promoção o exercício de cargos ou


funções de administração, bem como coordenação de órgãos criados pelo Tribunal, exatamente por


violarem " ".os princípios da isonomia e igualdade que deve existir entre os concorrentes


 


Por pertinente, transcrevo trecho do entendimento mencionado:


 


"Como se vê, o CNJ sinalizou no sentido de serem estabelecidos pelos Tribunais,


critérios objetivos de valoração do desempenho da produtividade e presteza do


Magistrado no desempenho de suas funções, devendo levar-se também em


consideração, além de outros possíveis critérios, a frequência e o aproveitamento


em curso de aperfeiçoamento e especialização.


Todavia, embora reconhecendo o escorreito propósito do Tribunal de Justiça do


Ceará, em buscar a fixação de critérios objetivos nessa apuração, constata-se que


a pontuação pelo exercício das funções de juiz auxiliar da Corregedoria, da


Presidência ou da direção do 'forum', pelo caráter, preponderantemente, subjetivo


das escolhas, traz potencialmente desequilíbrio entre os magistrados, violando os


."princípios da isonomia e igualdade que deve existir entre os concorrentes


(PCA's 68/2005 e 359/2006).


 


Entretanto, a atuação no Juízo Auxiliar de Execução pelo Juiz Kleber Waki deve


ser considerada e valorada, pois trata-se de unidade judicial (acúmulo de jurisdição), acessível a todos,


conforme previsto na RA 14/2010 (ainda que mediante escolha do Presidente), e a atuação ocorreu


simultaneamente com a atuação na Vara do Trabalho.


 


No que tange ao acúmulo de jurisdição previsto na Resolução CSJT nº 155/2015,


ao contrário do Relator, entendo que deve ser aqui considerado, uma vez que estamos analisando o


merecimento exatamente na atuação e no , conforme disposição do artigo 93, II,exercício da jurisdição


"c", da Constituição Federal.
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Compulsando os autos do processo administrativo, verifica-se que foram exibidas


somente portarias de acúmulo nessa circunstância, relativa ao Juiz César Silveira (fls. 1688/1698).


Todavia, é de conhecimento deste Tribunal que todos os magistrados concorrentes já cumularam


jurisdição nos termos da Resolução CSJT nº 155/2015, seja atuando em outras unidades em razão de


férias ou outros afastamentos e até mesmo atuando cumulativamente nos processos do Tribunal em que o


magistrado ficou vinculado em razão do visto à pauta.


 


Dessa forma, diferentemente do voto do Relator, entendo por bem considerar que


todos os candidatos cumularam jurisdição por substituição em razão de férias ou outros afastamentos,


atuando eventualmente e simultaneamente em duas unidades do 1º grau ou uma unidade do 1º grau em


acúmulo com a atuação no 2º grau, em razão das convocações realizadas no período avaliado. E, somente


o Juiz Kleber Waki atuou em acúmulo simultâneo e por longo período, na ocasião em que foi designado


para responder pelo Juízo Auxiliar de Execução, conforme Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 309/2017 (fl.


1673 dos autos do PA).


 


Por todo o exposto, no subitem cumulação de atividades (alínea "c"),


inicialmente, seguindo critério uniforme de valoração (vide item 3.1), meu voto era no sentido de atribuir


30 pontos para o Juiz Kleber Waki e 20 pontos para os demais.


 


Todavia, por ocasião da sessão de julgamento, não prevaleceu a possibilidade de


acúmulo do acervo, nos moldes acima proposto. Em razão disso, apresentei divergência para que fosse


considerada a cumulação de jurisdição por juízes titulares, uma vez que se trata de prática antiga no


nosso Tribunal e que posteriormente foi regulamentada pela Portaria TRT 18ª SCR/GM nº 534/2017, de


03/03/2017. Nessa situação, somente consta nos autos que, no período avaliado, o Juiz César Silveira foi


designado em acúmulo de jurisdição (Vara do Trabalho) para, "excepcionalmente e cumulativamente,


" (fl. 1689). Logo, divergi para majorarresponder pela titularidade da Vara do Trabalho de Pires do Rio


a pontuação do Juiz César Silveira de 20 para 25 pontos, em razão do acúmulo de jurisdição comprovado


nos autos (fl. 1689, Juiz César), a exemplo da acumulação do Juízo Auxiliar de Execução, que foi


devidamente pontuada no voto do relator. Tendo, nessa parte, prevalecido, por maioria, o meu voto.


 


São essas as razões do meu voto que divergiram do voto condutor.


 


Goiânia, 28/09/2021.
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Gentil Pio de Oliveira


Desembargador do Trabalho


 


________________________________________________________________


 


 


DESEMBARGADOR MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO


 


PROCESSO 10979-97.2020.5.18.0000


 


PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)


 


RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


 


0010979-97.2020.5.18.0000


 


 


VOTO VENCIDO


 


TÓPICO DESEMPENHO


 


Considerando os aspectos utilizados pelo Exmo. Relator (correção vernacular;


segurança e coerência na exposição de fundamentos e respectivas conclusões; a redação empregada; a


clareza e riqueza de conteúdo, sem prejuízo da objetividade) e o excelente trabalho apresentado por todos


os candidatos, a atribuição de notas diversificada revela-se inadequada.
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Considerando que sempre é possível a implementação de melhoras e que nenhum


dos candidatos está imune a equívocos nas decisões, atribuo nota 20 para todos.


 


É o voto.


 


Mário Sérgio Bottazzo
Desembargador do Trabalho


 


 


____________________________________________________________________


 


 


DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS


 


PROCESSO TRT-0010979-97.2020.5.18.0000


REGISTRO DE VOTO VENCIDO


 


PRELIMINARMENTE


 


COMPETÊNCIA DO RELATOR


 


Em sessão administrativa realizada em 06/10/2020, em que este processo entrou em pauta, antes da


alteração dos dados dos concorrentes à promoção determinada pelo Tribunal Pleno, a matéria não foi


objeto de divergência (nem poderia, pois, à época, o Relator, Desembargador DANIEL VIEIRA


JÚNIOR, ainda ocupava o cargo de Vice-Presidente).
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A questão também não foi objeto de discussão e votação pelo Pleno, na referida sessão, embora o então


Presidente deste Regional tenha falado em prevenção do Relator , "nos termos do Regimento Interno",


por ter vistado o processo.


 


Contudo, Sua Excelência não mencionou o dispositivo ao qual estava se referindo, sendo que se fez


constar na certidão de julgamento:


 


"Em seguida, o processo foi retirado de pauta e convertido em diligência para que os dados sejam


apurados pela Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação, após o que o processo retornará seu trâmite


normal, com nova abertura de prazo aos candidatos para manifestação, permanecendo os autos na


relatoria o Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior, porquanto já vistado."


 


A propósito, dispõe o RI deste Regional:


 


Art. 27. Compete ao Vice-Presidente, além de outras atribuições previstas neste


Regimento Interno:


 


I - acumular o exercício do cargo de Corregedor-Regional;


 


II - relatar os processos de competência do Tribunal Pleno, concorrendo à


distribuição em igualdade com os demais Desembargadores e Magistrados


atuantes no Tribunal;


 


III - ser relator nato de todas as matérias e recursos administrativos;


 


...


 


V - exercer as atribuições que lhe forem delegadas pelo Presidente do Tribunal,
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que fixará os limites e o prazo da delegação;


 


Assim distribuídas as competências dos membros desta Casa, o só fato de o processo em tela ter sido


anteriormente vistado pelo e. Relator, à época Vice-Presidente, bom que se refrise, a mim não me parece


suporte legal que lhe franqueie, agora, essa atribuição.


 


Melhor explico.


 


Foi consignado no voto condutor:


 


"Determinada nova conversão do feito em matéria administrativa e sua respectiva remessa ao gabinete


do Desembargador Relator, por força de sua vinculação aos autos, nos termos do artigo 100, parágrafo


."2º, do Regimento Interno desta Corte


 


Observo que a chamada "nova conversão" do feito em matéria administrativa ocorreu após o Tribunal


Pleno, em sessão administrativa, decidir por retirar o processo de pauta, convertendo-o em diligência a


fim de que os dados estatísticos de produtividade dos magistrados concorrentes fossem refeitos, adotando-


se novos parâmetros (discutidos e votados) na mesma sessão.


 


Ou seja, foi retomada a tramitação do processo administrativo - que, como se sabe, tem regramento


distinto do processo judicial - com nova oportunidade de impugnação aos candidatos, apreciação e


decisão sobre impugnações apresentadas e elaboração de novo voto condutor, considerados os


parâmetros fixados em sessão do Pleno.


 


Permissa venia, o artigo 100 do Regimento Interno desta Corte, invocado para remessa dos autos ao


Desembargador DANIEL VIEIRA JÚNIOR e, não, ao Vice-presidente e Corregedor, relator nato para


matéria administrativa, não se amolda ao caso.


 


De fato.
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Referido artigo trata da vinculação do Relator para processos judiciais de competência do Pleno ou das


Turmas, distribuídos aos respectivos gabinetes dos Desembargadores, disciplinando, inclusive, a


competência dos desembargadores que venham a ocupar cargo de Presidente e Vice-presidente (artigo


100, parágrafo 6º).


 


A propósito, dispõe o artigo do RI em comento:


 


Art.100. Com a distribuição do processo, fica o Relator a ele vinculado,


ressalvadas as exceções legais e regimentais: (veja art.27, inciso III)


 


...


 


Parágrafo 2º. - Finda a convocação, os feitos pendentes serão conclusos ao


desembargador substituído, à exceção dos já encaminhados à pauta pelo


substituto, aos quais este fica vinculado.


 


...


 


Parágrafo 6º - Os Desembargadores que forem eleitos Presidente e Vice-


Presidente do Tribunal continuarão como relatores nos processos que já tenham


sido distribuídos aos seus gabinetes.


 


O processo ora em questão "não foi distribuído ao gabinete", mas, isto sim, endereçado ao Vice-


Presidente pela posição administrativa que ostentava e que lhe conferia, à ocasião, a relatoria.


 


Nesse passo, , credito que caberia ao hoje Vice-Presidente e Corregedor a competentepermissa venia


relatoria, razão pela qual divirjo para que, anulando-se o voto ora exarado, sejam os autos remetidos, na


forma regimental, ao seu relator nato e proferida nova decisão.
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Se ultrapassada a questão processual ora levantada, com as homenagens de estilo e louvando o hercúleo


trabalho realizado, peço vênia, para apresentar divergência nos seguintes tópicos que passo a ponderar:


 


DIVERGÊNCIA 1:


 


1) - DESEMPENHO (artigo 6º, I, e 9º, I a IV, da Resolução 54-A)


 


I - REDAÇÃO:


 


Divirjo para atribuir ao candidato ISRAEL BRASIL ADOURIAN a mesma nota que foi dada aos demais


candidatos - 20 pontos, sendo certo que fundamento objetivo ponderoso não há para a distinção


empreendida.


 


Assim, neste tópico, acompanho as divergências apresentadas pelos Desembargadores MÁRIO SÉRGIO


BOTTAZZO e ELVÉCIO MOURA DOS SANTOS, ao antigo voto, não acolhidas pelo relator.


 


II - CLAREZA


 


No item "CLAREZA", estão sendo atribuídos 15 pontos aos candidatos WANDA LUCIA RAMOS DA


SILVA, SEBASTIÃO ALVES MARTINS, CÉSAR SILVEIRA, CLEUZA GONÇALVES LOPES e


CELSO MOREDO GARCIA, sendo certo que, ao meu sentir, não há diferença, neste particular, com os


candidatos que receberam 20 pontos. Assim como o e. relator, também tive a oportunidade de rever suas


decisões e votos, sendo que esses primam pela clareza.


 


Neste tópico, acompanho os fundamentos da divergência apresentada pela Desembargadora IARA


TEIXEIRA RIOS, em voto anterior, que também não foi acolhida pelo e. Relator.


 


Transcrevo:
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"Primeiramente, destaco que, apesar de constar do voto que, na atribuição de tais


notas, levou-se em conta igual quantidade de sentenças proferidas pelos


magistrados avaliados, não consta dos autos do processo administrativo a


identificação dos autos relativos a cada uma das decisões analisadas.


 


Ainda que tal informação constasse dos autos, entendo que, no referido quesito,


não há elementos a justificar a atribuição de apenas 15 pontos aos magistrados


WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA, SEBASTIÃO ALVES MARTINS,


CÉSAR SILVEIRA, CLEUZA GONÇALVES LOPES e CELSO MOREDO


GARCIA.


 


Vale salientar que como a Resolução Administrativa nº 54-A/2013 não traz


nenhum parâmetro do que se deva entender por clareza a avaliação do referido


quesito passa a ser eminentemente subjetiva. Ademais, o referido quesito guarda


estreita relação com os itens relativos à REDAÇÃO e à OBJETIVIDADE, sendo


certo que nesses dois últimos atribui-se nota máxima a todos os interessados.


 


Desse modo, no quesito CLAREZA divirjo do voto do eminente relator e


proponho sejam atribuídos 20 pontos também aos magistrados WANDA LUCIA


RAMOS DA SILVA, SEBASTIÃO ALVES MARTINS, CÉSAR SILVEIRA,


CLEUZA GONÇALVES LOPES e CELSO MOREDO GARCIA."


 


DIVERGÊNCIA 2:


 


PRODUTIVIDADE (artigo 6º, I, e 10, I e II, da Resolução 54-A)


 


I - ESTRUTURA DE TRABALHO


 


Divergência quanto ao subitem "c" (cumulação de atividades):
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Está sendo atribuída nota máxima (30 pontos) ao candidato LUCIANO SANTANA CRISPIM sob a


seguinte justificativa: "além de acumular sua atuação na Vara do Trabalho com a função de juiz


Auxiliar da Vice-Presidência, também atuou em auxílio ao Juízo Auxiliar de Execução (JAE) e, ainda, na


".coordenação do CEJUSC da Capital


 


Disse o e. relator :


 


"Por outro lado, não se pode desprezar o fato de que o magistrado que acumula


atividade jurisdicional com administrativa o faz em colaboração com a


administração do Tribunal, já que poderia exercê-la, em alguns casos, afastando-


se da jurisdição.


 


Nesse sentido, ao não afastar-se, passa a concorrer na atividade jurisdicional com


certa desvantagem em relação aos demais interessados no processo de promoção,


pois precisa manter a sua produtividade na Vara do Trabalho, tendo que partilhar


o seu tempo de atuação no órgão em que é titular com outras atividades no


interesse da Administração do Tribunal.


 


Dessa forma, se um magistrado que acumula atividade jurisdicional com


administrativa possui produtividade similar com aquele que atua exclusivamente


na Vara do Trabalho, por óbvio mostra-se mais produtivo, vez que, com menos


tempo de atuação, obteve os mesmos índices de produtividade de seu concorrente


na atividade-fim do órgão.


 


Isso, certamente, não pode ser desprezado, sob pena de desprestigiar-se aquele


que, com maior esforço, colaborou com a Administração do Tribunal, sem


descuidar de suas atribuições originárias"


 


Também pontuou:
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"Impende esclarecer, inicialmente, quanto ao subitem "cumulação de atividades",


que a norma não detalha quais seriam as atividades sujeitas à acumulação para


fins de pontuação, tampouco limita à atividade exclusivamente jurisdicional,


embora a avaliação que fiz tenha sido direcionada a atividade fim do órgão.


 


(...)


 


Reforço aqui que a norma aplicável aos processos de promoção e acesso ao


Tribunal não veda, para fins de avaliação do critério PRODUTIVIDADE-


ESTRUTURA DE TRABALHO a acumulação com atividades administrativas,


no interesse do Tribunal."


 


Venia concessa, a atividade como Juiz auxiliar da Vice-Presidência não pode ser incluída dentre aquelas


que são direcionadas à atividade fim.


 


E, é preciso lembrar que, na seara administrativa, não basta que inexista vedação na lei para justificar o


ato da administração. É dizer, a atribuição de pontos aos candidatos que concorrem à promoção tem que


se sustentar na expressa disposição da norma disciplinadora, não sendo este o caso.


 


Aliás, a Resolução 54-A/2005 prestigia a adoção de critérios objetivos para a promoção, norteando-se


pela garantia de igualdade de oportunidade aos candidatos para pontuar nos diversos critérios expressa e


claramente eleitos para a avaliação do merecimento.


 


Nesse sentido é que, quando trata da avaliação do critério "Aperfeiçoamento Técnico", dispõe a norma


regulamentadora:


 


Artigo 12: Na avaliação do aperfeiçoamento técnico, serão considerados:


 


I - a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos pela Escola Nacional de


Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT, considerados os cursos e eventos
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oferecidos em igualdade a todos os magistrados pelos Tribunais e Conselhos do Poder Judiciário, pelas


Escolas dos Tribunais, diretamente ou mediante convênio;" (destaquei).


 


À oportunidade, relembro os percucientes fundamentos da Desembargadora SILENE APARECIDA


COELHO em voto divergente ofertado na sessão anterior, sobre o critério Produtividade e as disposições


do artigo 10, I e II, da RA 54-A/2013 (no original não há destaques):


 


"Como se vê, da exegese dos dispositivos transcritos, considerando a visão espacial acurada tanto do


caput e a taxatividade de seus incisos, quanto do parágrafo que o especializa, tenho que o núcleo da


norma estabelece como vetor de avaliação da produtividade do magistrado o trabalho por ele


desenvolvido em sua função jurisdicional. É dizer, a atividade deve ser pontuada de modo a privilegiar,


em igualdade de oportunidades, os magistrados que anos a fio se dedicaram ao seu papel fundamental na


promoção da justiça social e composição de litígios, instrumentalizados por meio da prática de atos


jurisdicionais.


 


Corroborando esse raciocínio, o parágrafo 1º complementa, ainda, que a produtividade observará a média


de sentenças, audiências dos juízes envolvidos na avaliação, conferindo certo privilégio para aqueles que


se destacarem nas conciliações judiciais.


 


Dessa forma, a despeito da salutar importância da atuação do magistrado em funções alheias à


jurisdicional e ligadas ao cumprimento da missão institucional do Tribunal, não se pode perder de vista


os limites materiais do regramento a que estamos vinculados.


 


Nesse diapasão, considerando os cargos que o relator propõe e que merecem maior pontuação em razão


da acumulação, reconheço como tais apenas os de Coordenação do Cejusc e Juízo Auxiliar de Execução,


porquanto inseridos na atividade jurisdicional.


 


Por outro lado, em razão da natureza meramente administrativa, o cargo de Juiz Auxiliar da Presidência


ou Vice-Presidência, assim como o de coordenação da Escola Judicial, não poderão ser considerados para


o critério de produtividade."
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Fixadas tais premissas, peço vênia para, divergindo, atribuir aos candidatos CELSO MOREDO GARCIA


e ISRAEL BRASIL ADOURIAN, que, igualmente, exerceram funções no JAE e CEJUSC, a mesma


pontuação atribuída ao candidato LUCIANO SANTANA CRISPIM - 30 pontos.


 


Caso não prevaleça a divergência nos termos aqui oferecidos, voto no sentido de reduzir a nota do


candidato LUCIANO SANTANA CRISPIM para 25 pontos, em razão do período em que ocupou a


função de auxiliar da Vice-Presidência, por menos de 1 ano, no período avaliado.


 


II) PRESTEZA (artigo 6º, inciso I, e 11, incisos I e II, da RA 54-A/2005)


 


I- DEDICAÇÃO


 


c) GERÊNCIA ADMINISTRATIVA


 


Divirjo, , para atribuir ao candidato LUCIANO SANTANA CRISPIM a pontuaçãopermissa venia


atribuída ao candidato CÉSAR SILVEIRA - 23 pontos.


 


Explico.


 


Diz o e. relator:


 


"Quanto ao subitem "c" (gerência administrativa), também levei em consideração


o desempenho dos magistrados concorrentes nas correições realizadas nas Varas


do Trabalho sob a titularidade de cada um deles. Pelo que observei no exercício


das minhas funções de Corregedor Regional, posso atestar que todos os


magistrados inscritos têm compromisso com a qualidade na prestação


jurisdicional, aliada a uma eficiente gestão administrativa da unidade jurisdicional.
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Nada obstante, a atuação do Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM merece ser


destacada, pelos seguintes motivos:


 


A 13ª Vara do Trabalho de Goiânia, na avaliação da Corregedoria Regional, tem


sido a melhor unidade jurisdicional do 1º grau de jurisdição nos últimos três anos,


quer pela celeridade, baixo estoque e prazos médios ínfimos, além de ótimo


desempenho na fase executória.


 


No mesmo sentido caminha a opinião dos usuários da Justiça do Trabalho em


Goiás, pois nas duas últimas pesquisas de satisfação do público externo, a 13ª


Vara do Trabalho de Goiânia foi eleita a melhor do Estado.


 


Como se não bastasse, na correição ordinária realizada em 2019, registrei em ata


que aquela unidade jurisdicional teve o seguinte desempenho no IGEST -


INDICE NACIONAL DE GESTÃO DO DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO


TRABALHO: 16º lugar entre 378 Varas do Trabalho existentes no País dentro da


mesma movimentação processual; 1º lugar entre 25 Varas do Trabalho existentes


na Região dentro da mesma movimentação processual; 1º lugar entre as 18 Varas


do Trabalho de Goiânia dentro da mesma movimentação processual.


 


Já a Vara do Trabalho de Goiás, cuja titularidade pertence ao Juíz CÉSAR


SILVEIRA, posicionou-se no IGEST, nos anos de 2018 e 2019, dentro da sua


faixa processual, em 2º lugar em toda a Região."


 


É de se observar que o relator atribui maior pontuação ao candidato LUCIANO SANTANA CRISPIM


por ter sido a 13ª VT de Goiânia considerada a melhor unidade da Região, na avaliação da Corregedoria


Regional, tendo em vista a celeridade, baixo estoque e prazos médios ínfimos, além de ótimo


desempenho na fase executória.


 


Ocorre que, para todos esses fatores, os candidatos foram devidamente avaliados e pontuados, no critério


PRODUTIVIDADE (art. 10, incisos I e II):
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Veja, a propósito, o que dispõe o artigo em referência:


 


Art. 10. Na avaliação da produtividade, serão considerados os atos praticados


pelo Juiz do Trabalho no exercício profissional, levando-se em conta os seguintes


parâmetros:


 


I - estrutura de trabalho:


 


...


 


b) acervo e fluxo processual existente na unidade jurisdicional;


 


...


 


II - volume de produção:


 


...


 


f) tempo médio do processo na Vara, considerando para esse fim o período de


atuação do magistrado concorrente.


 


Ainda, é preciso lembrar que a RA 54-A, no art. 11 estabelece tópicos próprios para avaliação objetiva e


pontuação nos critérios "dedicação" e "celeridade".


 


Art. 11 - Na avaliação da presteza do Juiz do Trabalho, serão considerados a


dedicação e a celeridade na prestação jurisdicional, observados os seguintes


desdobramentos:
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I - para aferir a dedicação, serão levados em conta:


 


a)gerência administrativa;


 


...


 


II - para aferir a celeridade, serão levados em conta:


 


a) a observância dos prazos processuais, computando-se o número de processos


com prazo vencido e os atrasos injustificáveis;


 


b) o tempo médio de duração do processo na unidade jurisdicional, computados


desde a distribuição até o arquivamento definitivo, desconsiderando-se, no


segundo caso, o tempo que o processo esteve em grau de recurso ou suspenso;


 


Além disso, o e. relator também fundamenta a atribuição de pontuação, no tópico em referência, levando


em conta "pesquisas de satisfação do público externo", fugindo, por completo, do espírito da norma de


regência das promoções por merecimento, que estabeleceu critérios objetivos, cuja avaliação compete tão


somente ao Tribunal Pleno, nos termos regimentais.


 


DIVERGÊNCIA 3:


 


e) PARTICIPAÇÃO EFETIVA EM INICIATIVAS INSTITUCIONAIS


 


EVENTO TRT PARA TODOS
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Divirjo, com a devida vênia, para reduzir a pontuação dos candidatos LUCIANO CRISPIM e


SEBASTIÃO ALVES MARTINS, atribuindo-lhes 0,5 ponto pela participação em cada evento, mais que


razoável, tanto pela importância, quanto pela repercussão na atividade jurisdicional, considerada, ainda, a


curta duração e tempo despendido pelos referidos candidatos - realizado em um único dia cada evento.


 


Sem que se olvide da importância dos títulos em destaque, não se enxerga, com a devida vênia,


embasamento objetivo sólido que justifique maior oferta de pontos, sendo certo que o incremento desse


evento (TRT Para Todos) no desenvolvimento da atividade-fim dos candidatos é nitidamente limitado.


 


Às ponderações que já tive a oportunidade de lançar, filio-me à divergência do Exmo. Desembargador


Gentil também compreendendo que o Juiz Luciano Santana Crispim não preenche o requisito do inciso II


do artigo 5º da RA 54-A/2013 e não pode ser considerado habilitado para participar deste processo de


promoção por merecimento.


 


Explico.


 


A controvérsia, ora eriçada, se linda ao modo de apuração da 5ª (quinta) parte para concorrência à vaga


em questão. A pergunta é: tal apuração se dá levando-se em consideração o número de cargos ou o


quantitativo de juízes habilitados para integrar a lista de antiguidade. A mim me parece de clareza hialina


que é com supedâneo na lista de antiguidade, no esteio do texto constitucional, Resolução Administrativa


nº 54-A/2013 e Resolução n. 106 do CNJ.


 


Leia-se esta última:


 


O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas


atribuições constitucionais e regimentais, e


 


CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça expedir atos


regulamentares para cumprimento do Estatuto da Magistratura e para o controle


da atividade administrativa do Poder Judiciário, nos termos do 103-B, § 4º, I, da


Constituição;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 93, II, "b", "c" e "e", da Constituição


Federal, que estabelece as condições para promoção por merecimento na carreira


da magistratura e a necessidade de se adotarem critérios objetivos para a


avaliação do merecimento;


 


CONSIDERANDO a necessidade de objetivar de forma mais específica os


critérios de merecimento para promoção mencionados na Resolução nº 6 deste


Conselho;


 


CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça


na sua 102ª Sessão Ordinária, realizada em 6 de abril de 2010, nos autos do ATO


nº 2009.10.00.002038-0;


 


RESOLVE:


 


Art. 1º As promoções por merecimento de magistrados em 1º grau e o acesso para


o 2º grau serão realizadas em sessão pública, em votação nominal, aberta e


fundamentada, observadas as prescrições legais e as normas internas não


conflitantes com esta resolução, iniciando-se pelo magistrado votante mais antigo.


 


§ 1º A promoção deverá ser realizada até 40 (quarenta) dias da abertura da vaga,


cuja declaração se fará nos dez dias subseqüentes ao seu fato gerador.


 


§ 2º O prazo para abertura da vaga poderá ser prorrogado uma única vez, por


igual prazo, mediante justificativa fundamentada da Presidência do Tribunal.


 


Art. 2º O magistrado interessado na promoção dirigirá requerimento ao


Presidente do Tribunal de 2º grau no prazo de inscrição previsto no edital de


abertura do respectivo procedimento.
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Parágrafo único. Salvo em relação ao art. 9º desta Resolução, as demais


condições e elementos de avaliação serão levadas em consideração até à data de


inscrição para concorrência à vaga.


 


Art. 3º São condições para concorrer à promoção e ao acesso aos tribunais de 2º


grau, por merecimento:


 


I - contar o juiz com no mínimo 2 (dois) anos de efetivo exercício, devidamente


comprovados, no cargo ou entrância;


 


II - figurar na primeira quinta parte da lista de antiguidade aprovada pelo


respectivo Tribunal;


 


 


Conforme bem pontuado pelo Exmo Desembargador Gentil, A Resolução Administrativa nº 5/2019


aprovou a lista de antiguidade dos juízes titulares das Varas do Trabalho com 48 magistrados na relação.


"E, de acordo com a lista originariamente aprovada, o Juiz Luciano Santana Crispim não faz parte da


primeira quinta parte, condição que, de acordo com o voto condutor, somente passou a ser atendida após


a aposentadoria da Juíza Marilda Jungmann Gonçalves Daher, em razão do arredondamento para o


número inteiro superior previsto no parágrafo 1º do mencionado artigo 5º (48 juízes titulares dividido por


5 é igual a 9,6)."


 


Todavia, no decorrer do ano de 2019, também consoante muito bem anotado, e antes da publicação do


edital de promoção (26/11/2019), além da Juíza Marilda Jungmann Gonçalves Daher (RA 96/2019, de 24


/09/2019), foi concedida aposentadoria aos seguintes juízes titulares: Luciano Lopes Fortini (RA 95


/2019, de 24/09/2019, mesma data da aposentadoria da Juíza Marilda) e Mânia Nascimento Borges de


Pina (RA 119/2019, de 21/10/2019).
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Logo, matemática e sistematicamente falando, somente estão habilitados os seguintes magistrados


inscritos (lembrando-se que o Exmo. Juiz Marcelo Pedra, candidato mais antigo sequer se inscreveu):


 


1. ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA


 


2. WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA


 


3. SEBASTIÃO ALVES MARTINS


 


4. CÉSAR SILVEIRA


 


5. CLEUZA GONÇALVES LOPES


 


6. KLEBER DE SOUZA WAKI


 


7. CELSO MOREDO GARCIA


 


8. ISRAEL BRASIL ADOURIAN


 


A jurisprudência é pacífica. Vide acervo coligido pelo Desembargador Gentil.


 


Dessarte, com as adequações em razão da exclusão do candidato acima mencionado, tal qual o


Desembargador Gentil, mantenho a divergência anteriormente apresentada quanto à análise dos critérios


objetivos.
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ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS


             Desembargadora


 


______________________________________________________


 


DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA RIOS


 


PROCESSO PA-0010979-97.2020.5.18.0000


 


PROCESSO TRT PA - 18.379/2019


 


RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


 


INTERESSADOS: SECRETARIA DA CORREGEDORAI REGIONAL, ANTÔNIA HELENA


GOMES BORGES TAVEIRA, WANDA LÚCIA DA SILVA RAMOS, SEBASTIÃO ALVES


MARTINS, CÉSAR SILVEIRA, CLEUZA GONÇAVES LOPES, KLEBER DE SOUZA WAKI,


CELSO MOREDO GARCIA, ISRAEL BRASIL ADOURIAN e LUCIANO SANTANA CRISPIM


 


ASSUNTO: PROMOÇÃO PARA O CARGO DE DESEMBARGADOR FEDERAL DO


TRABALHO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, PELO


CRITÉRIO DE MERECIMENTO, EM VAGA DECORRENTE DA APOSENTADORIA DO


DESEMBARGADOR ALDON DO VALE ALVES TAGLIELEGNA


 


VOTO VENCIDO
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I - ITEM DESEMPENHO (REDAÇÃO, CLAREZA, OBJETIVIDADE E PERTINÊNCIA DE


DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA)


 


Neste ponto do seu voto, o eminente relator, conquanto ressaltando que todos os interessados preencham


os requisitos sob o aspecto qualitativo da prestação jurisdicional, no subitem CLAREZA, deixa de


atribuir nota máxima a alguns dos magistrados concorrentes.


 


Consta dos fundamentos do voto, que, na avaliação de todos subitens foram levadas em conta as


sentenças dos interessados que foram objeto de análise pelo eminente relator quando do exame de


recursos ao Tribunal e outras sentenças "proferidas no período analisado, escolhidas aleatoriamente e em


quantidades iguais para cada candidato."


 


Data venia, divirjo. Primeiramente, destaco que, apesar de constar do voto que, na atribuição de tais


notas, levou-se em conta igual quantidade de sentenças proferidas pelos magistrados avaliados, não


consta dos autos do processo administrativo a identificação dos autos relativos a cada uma das decisões


analisadas.


 


Ainda que tal informação constasse dos autos, entendo que, no referido quesito, não há elementos a


justificar a atribuição de apenas 15 pontos aos magistrados WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA,


SEBASTIÃO ALVES MARTINS, CÉSAR SILVEIRA, CLEUZA GONÇALVES LOPES e CELSO


MOREDO GARCIA.


 


Vale salientar que como a Resolução Administrativa nº 54-A/2013 não traz nenhum parâmetro do que se


deva entender por clareza a avaliação do referido quesito passa a ser eminentemente subjetiva. Ademais,


o referido quesito guarda estreita relação com os itens relativos à REDAÇÃO e à OBJETIVIDADE,


sendo certo que nesses dois últimos atribui-se nota máxima a todos os interessados.


 


Desse modo, no quesito CLAREZA divirjo do voto do eminente relator e proponho sejam atribuídos 20


pontos a todos os magistrados que concorrem à lista tríplice.


 


II - ITEM PRODUTIVIDADE, SUBITEM VOLUME DE PRODUÇÃO NÚMERO DE


SENTENÇAS (Art. 10, inciso II, alínea "d")
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Ao avaliar o volume de produção/número de conciliações, o eminente relator conferiu ao juiz CÉSAR


DA SILVEIRA 30 pontos, enquanto no quesito produção/número de sentença, atribuiu 10 pontos.


 


Data venia, divirjo para majorar a pontuação relativa ao número de sentença para 20 pontos. Com efeito,


de acordo com § 1º do art. 10 da RA 54-A/2013, "Na avaliação da produtividade, será considerada a


média do número de sentenças e audiências em comparação com a produtividade média de juízes de


unidades similares, utilizando-se, para tanto, dos institutos da mediana e do desvio padrão oriundos da


 ciência da estatística, privilegiando-se, em todos os casos, os magistrados cujo índice de conciliação,


seja proporcionalmente superior ao índice de sentenças proferidas dentro da mesma média."


 


Conforme se observa dos levantamentos feitos pela Corregedoria Regional(evento 358 do PA e pag.


1663 do pdf), no período avaliado o juiz César da Silveira alcançou a seguinte produtividade de


conciliações e sentenças:


 


média de conciliações - 668,50 média da unidade similar - 362,50


média de sentenças - 319,00 média da unidade similar - 561,50


 


Por outro lado, o § 2º do mesmo artigo prevê:


 


§ 2º. Serão observados, ainda, os seguintes critérios de pontuação: 30 pontos para os magistrados que


superarem a média em mais de 20%, 20 pontos para os magistrados que estiverem dentro da média, ou


seja, dentro do intervalo de até 20% acima e até 20% abaixo da média, e 10 pontos para os magistrados


que tenham obtido desempenho inferior à média, ou seja, mais de 20% abaixo da média."(§ 1º § 2º


acrescentados pela RA 179/2016 -DEJT :12/01/2017)


 


Levando-se em conta apenas esses critérios, a pontuação seria a seguinte:


 


Conciliação - 30 pontos ( produtividade superior a 20% da média - 435)


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 118







Sentenças - 10 pontos ( produtividade inferior a 20% da média - 449)


 


Não obstante, o que se verifica é que a produtividade da conciliação  parasuperou o número necessário


se obter a pontuação máxima ( 30 pontos) em 232 processos ( 668 - 436).


 


Por outro lado, no quesito sentença, a produtividade foi inferior ao número necessário para se obter a


pontuação média (20 pontos) em 130 processos.


 


Resta claro, assim, que o fato de realizar 232 conciliações a mais do necessário para a pontuação


máxima, reduzindo, obviamente, o número de sentenças proferidas, acaba por prejudicar o magistrado, ao


invés de " ", conforme previsão do § 1º do art. 10 da RA 54-A/2013.privilegiar o índice de conciliação


 


Data máxima venia, entendo ser justo, interpretando-se o referido dispositivo, atribuir ao número de


conciliações que sobejou a média necessária o mesmo valor de sentenças proferidas (que efetivamente


seriam proferidas se não houvesse a conciliação), elevando-se o número de sentenças para 551 ( 319 +


232).


 


Portanto, divirjo para aumentar o  atribuído ao juiz César da Silveira no item sentença de 10 para 20score


pontos.


 


Iara Teixeira Rios/Desembargadora Federal do Trabalho


 


__________________________________________________________________


 


 


DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS


 


Número do processo: 0010979-97.2020.5.18.0000
Número do documento: 21073015243736000000017982720


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21073015243736000000017982720
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 14/10/2021 17:39:31 - e584899


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


10
/2


02
1 


11
:3


1:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
37


9/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
52


00
56


90
Anexo 1 - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020) PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)
3330/2021 - Sexta-feira, 15 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 119







Concordo com o procedimento proposto pelo Desembargador Presidente na condição de Relator desse


importante e complicado processo de formação da lista tríplice para preenchimento de vaga de


Desembargador do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, pelo critério de


merecimento, cumprimentando-o pela realização desse hercúleo trabalho que envolve uma complexa


gama de elementos técnicos, com os quais se aquilata a avaliação atribuída a cada um dos candidatos,


tudo isso com vistas à atribuição de notas, a fim de que se possa definir a lista tríplice.


Depois de muito refletir e ponderar sobre cada quesito levado em conta para a avaliação dos candidatos,
hei por bem refluir da minha divergência inicialmente postada.


Tudo não obstante, sem embargo de estar convencido de que o Relator enfrentou todos os quesitos que
envolvem a avaliação, de forma bem fundamentada e adotando critérios objetivamente definidos nas
normas de regência da matéria - Resolução Administrativa nº 54-A/2013 e Resolução nº 106/2010 do
CNJ - deixando pouquíssima margem para a subjetividade, data venia, hei por bem acompanhar a
divergência da Desora Iara.


Assim, no II - ITEM PRODUTIVIDADE, SUBITEM VOLUME DE PRODUÇÃO NÚMERO DE
SENTENÇAS (Art. 10, inciso II, alínea "d"), elevo de 10 para 20 pontos, a pontuação atribuída ao Juiz
César Silveira, no item sentença.


Quanto ao mais, acompanho o Relator.


Divirjo parcialmente, pois.


 


ELVECIO MOURA DOS SANTOS


DESEMBARGADOR DO TRABALHO


 _______________________________________________________________


 


 DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE


 


Em que pese o brilhantismo com que foi redigido o voto por parte do Excelentíssimo Desembargador


Relator, com a devida vênia, ouso dele divergir nos seguintes aspectos:


I - DESEMPENHO (artigo 9º, I a IV, da Resolução nº 54-A/2013) - PONTUAÇAO MÁXIMA - 20
PONTOS.


Inicialmente, destaco que concordo com o Exmo. Desembargador Relator quando afirma estar
plenamente convencido de que todos os magistrados concorrentes preenchemos critérios norteadores do
aspecto qualitativo da prestação jurisdicional, quer pelo tempo já dedicado à magistratura, quer pela
experiência adquirida nas diversas vezes em que foram convocados para substituir neste Tribunal.
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No entanto, divirjo, apenas, quanto aos aspectos da correção vernacular, a segurança e coerência na
exposição de fundamentos e respectivas conclusões, bem ainda, quanto à redação empregada, a clareza e
riqueza de conteúdo, sem prejuízo da objetividade, e pertinência de doutrina e jurisprudência, quando
citadas.


Com efeito, avaliando o aspecto qualitativo da prestação jurisdicional, notadamente por ocasião da
revisão das sentenças proferidas pelos magistrados de 1º grau em face da competência recursal desta
Corte, entendo por bem majorar a nota atribuída aos juízes WANDA LÚCIA RAMOS DASILVA e
SEBASTIÃO ALVES MARTINS para 20 (vinte) pontos, em razão da clareza e objetividade de suas
decisões, aliado ao fato de que os referidos magistrados analisam os pontos controvertidos dos conflitos
submetidos à sua apreciação de forma minudente, motivando suas decisões com fundamentos adequados
e coerentes com as provas existentes nos autos e, ainda, em sintonia com a doutrina e jurisprudência,
quando citadas.


Por outro lado, valendo-me dos mesmos fundamentos acima expostos, entendo ser necessária a redução
da nota atribuída aos Juízes CÉSAR SILVEIRA, ISRAEL BRASIL ADOURIAN e LUCIANO
SANTANA CRISPIM, para 15 (quinze) pontos, em todos os subitens (Redação, Clareza, Objetividade e
pertinência de doutrina e jurisprudência, quando citadas), bem como a redução da nota atribuída ao Juiz
KLEBER DE SOUZA WAKI para 15 (quinze) pontos, apenas nos subitens "Clareza" e "objetividade" e
redução da nota atribuída ao Juiz CELSO MOREDO GARCIA para 12 pontos no subitem "objetividade"
e 15 pontos para os demais subitens.


Com tais fundamentos, atribuo as seguintes notas aos magistrados concorrentes:


a) Juíza ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA - 20 PONTOS (com o Relator);


b) Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA - 20 PONTOS(nota máxima em todos os subitens);


c) Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS - 20 PONTOS (nota máxima em todos os subitens);


d) Juiz CÉSAR SILVEIRA -15 PONTOS em todos os subitens (Redação; - 15 Clareza - 15; Objetividade
- 15; Doutrina e Jurisprudência - 15);


e) Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES - 17,50 PONTOS(com o Relator);


f) Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI - 17,50 PONTOS(Redação; - 20 Clareza - 15; Objetividade - 15;
Doutrina e Jurisprudência -20);


g) Juiz CELSO MOREDO GARCIA - 14,25 PONTOS(Redação; - 15 Clareza - 15; Objetividade - 12;
Doutrina e Jurisprudência -15);


h) Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN - 15 PONTOS em todos os subitens (Redação; - 15 Clareza - 15;
Objetividade - 15; Doutrina e Jurisprudência - 15);


i) Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM - 15 PONTOS em todos os subitens (15 Redação - 15; Clareza -
15; Objetividade - 15;Doutrina e Jurisprudência - 15).


II - PRODUTIVIDADE (artigo 10, I e II, da Resolução nº 54-A/2013) - PONTUAÇÃO MÁXIMA - 30
PONTOS.


Neste critério, divirjo apenas quanto à pontuação atribuída ao Juiz CELSO MOREDO GARCIA no
subitem "Cumulação de atividades" (Art. 10, I, "c" da Resolução Administrativa 54-A/2013).
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Com efeito, verifica-se que referido magistrado acumulou as atividades de Titular de Vara do Trabalho
com as de Coordenador do CEJUSC. Porém, esta última durou apenas 6 meses, razão pela qual não deve
ter a mesma pontuação atribuída ao Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN, que atuou como Coordenador
do CEJUSC por cerca de 1 ano de 2 meses, mais que o dobro do período de atuação do primeiro.


Por tal razão, atribuo ao Juiz CELSO MOREDO GARCIA nesse subitem da Estrutura de Trabalho, do
critério PRODUTIVIDADE, a nota de 22 (vinte e dois) pontos.


Consequentemente, sua nota final do critério PRODUTIVIDADE, compreendida pela média da
ESTRUTURA DE TRABALHO e VOLUME DE PRODUÇÃO passa a ser de 25,86 PONTOS.


CONCLUSÃO.


Em face das divergências apresentadas, a pontuação final para os magistrados concorrentes passa a ser a
seguinte, obedecida a ordem dos critérios (DESEMPENHO, PRODUTIVIDADE, PRESTEZA,
APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO e ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO CÓDIGO DE ÉTICA DA
MAGISTRATURA NACIONAL):


a) Juíza ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA - 81,38 PONTOS (com o Relator);


b) Juíza WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA - 91,77 PONTOS (20,00 + 22,33 + 24,44 + 10,00 +
15,00);


c) Juiz SEBASTIÃO ALVES MARTINS - 82,80 PONTOS(20,00 + 26,75 + 20,05 + 1,00 + 15,00);


d) Juiz CÉSAR SILVEIRA - 80,63 PONTOS (15,00 + 25,91 +20,72 + 4,00 + 15,00);


e) Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES - 74,72 PONTOS(com o Relator);


f) Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI - 80,38 PONTOS (17,50+ 25,00 + 19,88 + 3 + 15);


g) Juiz CELSO MOREDO GARCIA - 80,83 PONTOS (14,25+ 25,86 + 19,72 + 6,00 + 15,00);


h) Juiz ISRAEL BRASIL ADOURIAN - 80,72 PONTOS(15,00 + 27,83 + 19,88 + 3,00 + 15,00), e


i) Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM - 80,66 PONTOS(15,00 + 28,33 + 20,33 + 2,00 + 15,00)


Nesse sentido, declarados os fundamentos de minha convicção quanto à divergência apresentada, no
tocante aos quesitos DESEMPENHO e PRODUTIVIDADE, voto pela formação da lista tríplice para o
preenchimento da vaga de Desembargador do Trabalho desta Corte, pelo critério de merecimento, da
seguinte forma:


1º LUGAR - JUÍZA WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA(91,77 PONTOS);


2º LUGAR - JUIZ SEBASTIÃO ALVES MARTINS (82,80PONTOS), e


3º LUGAR - JUÍZA ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA (81,38 PONTOS).


É o meu voto.


 


KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE


DESEMBARGADORA DO TRABALHO
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 ___________________________________________________________________


 


DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


PROCESSO TRT - PA - 18.379/2019 (MA - 87/2020)


RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADOS: SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL, ANTÔNIA HELENA GOMES


BORGES TAVEIRA, WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, SEBASTIÃO


ALVES MARTINS, CÉSAR SILVEIRA, CLEUZA GONÇALVES LOPES,


KLEBER DE SOUZA WAKI, CELSO MOREDO GARCIA, ISRAEL BRASIL


ADOURIAN, LUCIANO SANTANA CRISPIM e NARAYANA TEIXEIRA


HANNAS.


ASSUNTO: ACESSO AO 2º GRAU - CARGO DE DESEMBARGADOR DO TRABALHO DO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, PELO


CRITÉRIO DE MERECIMENTO, EM VAGA DECORRENTE DA


APOSENTADORIA DO DESEMBARGADOR ALDON DO VALE ALVES


TAGLIALEGNA.


 


 


 


 


 


 


 


VOTO VENCIDO


 


No critério DESEMPENHO (art. 6º, I, e 9º, I a IV, da RA 54-A/2013), subitem


clareza, pelas razões já elencadas no voto condutor, atribuí  ao candidato César Silveira.15 pontos
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No critério PRODUTIVIDADE (artigo 10, I e II, da Resolução nº 54-A/2013),


quesito "Estrutura de Trabalho", subitem "Cumulação de Atividades", pelas razões já elencadas no voto


condutor, atribuí  ao candidato César Silveira.20 pontos


 


Assim, computadas, ao final, todas as notas por mim atribuídas aos candidatos,


esta era a formação da lista tríplice resultante do voto deste Relator:


 


1º lugar - Juíza Wanda Lúcia Ramos da Silva, com 90,52 pontos


2º lugar - Juiz Luciano Santana Crispim, com 85,66 pontos


3º lugar - Juiz Celso Moredo Garcia, com 85,12 pontos


 


 


É como voto.


 


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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